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Descriçâo

CHAMAMENTO PÚBLICO COM VISTA A CELEBRAÇÃO DE PARCERIA DESTINADA À EXECUÇÃO DO PROJETO
DE GESTÂO TRANSPARENTE, CIDADÃO INFORMADO CONFORME CONSTANTE NO PLANO DE TRABALHO
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IDENTIFICAÇÁO:
- OSC PARCEIRA: Associaçâo Comunitária de DesenYolvimento Art., Cultural, Informâtivo e Social

de Campos de Júlio - MT
- CNPJ: 02.897.990/0001-38

- TÍTULO DA PARCERIA: Cestão Transparente, cidadão lnformado.

- VALOR DA PARCERIA: RS 214.400,00 (quarenta e quatro mil e quatrocentos reais)

- VIGÊNCIA Do TERMO DE FOMENTo: janeiro a dezembro/2l25

Nessa esteira. a comissão de seleção recebeu e analisou toda a documentação e verificou que o

Associação Comunitária de DesenvolvimeDto Art., Cultural, Informativo e Social de Campos de Júlio - Ml está

apto a formalizar o Termo de Fomento com o municipio. Os recursos solicitados estão compatíveis com as

atividades descritas no Plano de Trabalho, e a organizaçâo demonstrou capacidade técnica e operacional para

realizar o projeto conforme os objetivos propostos.

Após a análise da documentação e do Plano de Trabalho, a Comissão de Seleção concluiu que o

Associação Comunitária de Desenvolvimento Art., Cultural, Informativo e Social de Campos de Júlio - MT, está

plenamente apto para formalizar o Termo de Fomento com o Município de Campos de Júlio, para a execução do

Projeto Gestão Transparente, Cidadão Informado. O valor de R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil e quatrocentos
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JUSTIFICATTVA PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA SEM A FORMALIZAÇÃO DE

CHAMAMENTO PÚBLICO COM VISTA À CTIENNIçÃO DE PÂRCERIA DESTINADA À
EXECUÇÃO DO PROJETO DE GESTÃO TRANSPARENTE, CIDADÁO INFORMADO CONFORI!ÍE

CONSTANTE NO PLANO DE TRABALHO.

PREFETTURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
EsrtPg:Pf"*:fl.'.-o.,9.[?,tto 

0 00003

RELATÓRIO

O Município de Campos de Júlio por meio da Secretaria Municipal de Administração de Campos de Júlio,

em parceria com o Associação Commitária de Desenvolvimento An., Cultural, Informativo e Social de Campos

de Júlio - M1, recebeu a proposta parâ a realização do Projeto de Gestão Transparente. Cidadão Informado, com

o objetivo visa gaÍantir o cumprimento dos princÍpios da Publicidade e da transparência. fundamentais na

administração pública, toma -se necessária uma ampla divulgação de suas ações e programas. A utilização dos

ser,,.iços desta emissora revela-se esfalégica e essencial para atinge esse ôbjetivo. pois possibilita que as

informaçÕes cheguem à população de forma acessivel e em tempo real, promovendo o coúecimenlo e o

acompaúamento de iniciativas públicas. Com sua ampla cobertura, que abrange tanto o perímetro urbano quanto

as zonas rurais do municipio. essa divulgação fortalece a relação entre administração e a sociedade. contrihuindo

para uma gestão mais abeÍa e participativa. Com base nessa propostq foi formalizado o pedido de repasse por

meio de um termo de fomento. em conformidade com a Lei n" 13.0192014 e o Decreto Municipal n' 5112017 .

Além disso, os valores estão devidamente previstos no orçamento municipal, conforme disposto nos

artigos 15 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF n" l0l/2000), sendo viáveis para o poder público, já que

a execução por meio da parceria representa um custo inferior ao que o MunicÍpio teria se realizasse o Pmjeto

diretamente. O Termo de Fomento terá vigência de janeiro a dezembro de 2025 e correrá por conta. da dotação

Municipal, sendo: Projeto: 1.0t5 Incentivo e Parceria com as Organizações da Sociedade Civil Orgão: 03 -
Secretâria Municipal de Administração; Unidade: 0l Departamenlo de AdminisÍaçâo; Centro de Custo: 28 -
secretâria Municipal de Administração; Despesa: 77 /2025, Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00.00.00.00.
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reais) será repassado em duas parcelas, conforme o cronograma de desembolso apresentado, provenientes do

Govemo Municipal e aplicados em custeio, para a execução do objeto proposto.

A parceÍia proposta justiÍica-se pela importância do Associação Comunitária de Desenvolvimento Aí.,
Cultural, Informativo e Social de Campos de Júlio - MT, o desenvolvimento e a gravação de anúncios para

divulgação em veículo de som. junto com a difusão de informações e caÍnpanhas de interesse público, a inserção

de noticias sobre ações, eventos e projetos de adminishação pública de caníter informativo, além de comunicados

de interesse colerivo e entrevistas com gestores, contratados para cumprimento do Princípio da TransParência.

A OSC deverá zelar pela qualidade das atividades realizadas, responsabilizando-se pela manutenção das

indumeníírias e demais materiais, garantindo que todos os itens e serviços necessários estejam em condições para

a execução dos serviços oferecidos.

Cabe ressaltar a

garantir que a população

facilitado e abrangente às

hojeto lnformado, que tem como objetivo

das rurais do município, teúa acesso

pública. A divulgação eficiente

e acessível é fundamental vas govemamentais, Promovendo

a transparência, o en do municipio.

a
OS

CATüPO ULIO
mento§ neond( IJ

Adminisração.
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Secretário

v. b

Campos de Júlio,MT. l7 de fevereiro de 2025.
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cNPJ:01.614.516/0001-99

AVENIOA VAI.DIR MASUTTITTg-W

CE.P.: 78319-000 - Campos de Júlio - MT

0 ir 0005

Ematençãoasolicitaçãodosetordecompraselicitaçõesparaverificaraexistênciaderecursos

orçamentários, para asseSurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, certifico que:

I /l - uÁ |.ecrrso. o|.çamentários para pagamento das obrigações conforme dotação (óes) espêciffcada (5) abaixo;

6'
[ ] - NÃo HÁ Íecursos orçamentários para pagamento das obrigações;

[ ]- Despesas Extra Orçamentárias,

I l-Sistema de ReSistÍo de Preços com indicação de dotação no momento da aquisição'

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

Nf.ProcêssoAdm. /Ano:

Data do Processo Adm.:
Modalidade:

000009/25
2Ll02l202s

tNEXtGtBtLtDADE OO5/2025

objeto do Processo Adm.: Publicidade e divulgação de ações e programas Municipais, Parceria entre Prefeitura

Municipal e Associação comunitária de Desenvolvimento Art. Cultural, lnformativo e social de campos de Júlio -

MT

Ficha

77

Exer,
Fic.
2025

Recursos orçamentários

Unid. Exec. Funcional Cat€goÍia

020301 04.392.0008.1015.0000 3.3.50 43 01.00

Valor Saldo Saldo Com ResêNa

44.400,00 44.400,00 0,00

TüAl Previsto . 44.4OO oo

Fonte Recurso

1.1.500

Campos de Júlio, 2'1 de fevereiro de 2

Assinatura do Responsável

PARECER CONTÁBIT
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IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Municipio de Campos de

Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais prevista no artigo 148

da Lei Orgánica Municipal (LOlvl) ê:

COJVSIDERÁ,VDO o disposto no artigo 20,X,27, §§ 1o, 2o e 3', dâ Lei Federal no

13.019, de 31 de julho de 2014:

CO^TSTDERANDO o disposto nos artigos 26 e 27 do Decreto Municipal de no. 51,

de 9 de junho de 2017;

CorúSTDERÂribO a vedagâo imposta no § 40 do artigo 51 da Lei 8.666, de 21 de
junho de í 993;

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTÂDO DE MATO GRO§§O

www.camposdeiulio.mt'gov.br 0 0 000G

DECRETO N'. 06, DE 13 DE JANEIRO DE 2025.

NOMEIA COMISSÃO DE SELEÇÃO PARA ATUAR
NOS CHAMAMENTOS PÚBLICOS PARA
CELEBRAçÃO DE TERMOS DE COLABORAçÃO
ENTRE O EXECUTIVO MUNICIPAL E AS
ORGANIZAÇÔES DA SOCIEDADE CIVIL.

ados para compor a Comissão
de Seleção nos processos de Chamamentos Públicos para celebração de Termos de
Colaboração e Fomenlo entre o Executivo Municipal e as Organizações da Sociedade
Civrl. assim constituída:

| - Jéssica Amânn Froehlich - Presidente;

ll - Nadia Talal Nejom - Secretária;

lll -- Aline Taissa Silva Moraes Membro

§1o Na ausênciâ ou impedimento do presidênte, a respediva Íunção será
oxercida automaticamente pelo tercelro mêmbro.

§2o Ficam nomeados como rêpresêntantes para acompanhamento dos
processos de chamamento público os Secretários Municipais em efetivo exercícío e
vinculados ao objeto do cêrtame.

Art. 20 Cabe à Comissão de Seleção, entre outras atribuiçôes previstas
na Lei Federal no 13.019/2014 e no Decreto Municipal no 5112017:

| - julgar as propostas apresentadas no plano de trabalho, com
preenchimento de atas contendo no mínimo as datas e os critérios objetivos de

seleção, bem como a metodologia de pontuação e o peso atribuído a cada um

CNPJ: 01.614.516/@01-99 - Mun de Campos de Júlio - MT
dê.Júlio-MT - CEP: 78319-0@ -rone (65) 3387_28O0

Av. Valdir Masutti, N'779 W- Loteamento Bom Jardim - Cam po5
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dos critérios estabelecidos, se for o caso;

ll- promover a abertura do envelope com os documentos da

organizaçáo selecionada, com o objetivo de veriÍicar se a mesma atendeu as

exigências documentais estabelecidas no Edital de Qhamamento Público;

§1o Quando as instalações forem necessárias para a realização

clo objeto pactuado, as condiçôes físicas e materiais da entidade devem ser

validadas pela Comissão de Seleção através de visita in loco,

§2o Éncerrada as etapas dos incisos le ll desse artigo, será

lavrada a ata contendo, no mínimo a pontuação, se for o caso, e a classificação

das propostas, bem como a indicação da proposta vencedora e demais assuntos

que entender necessários;

§3" Na rgan selecionada não atender aos

requisitos exigidos, aquel classificada será convidada

termos oÍertados para aa aceitar a celebração
concorrente desclassifi cada;

§4o Caso a organizaçáo convidada nos termos do inctso lV

desse artigo aceite celebrar a
documentos que comprovem,a ate

§5"op sos V e Vl desse artigo será

n

parcerla, proceder-se-á a verificação dos

ndimento aos requisitos previstos.

I
seguido sucessivamente até ção prevista no edital.

§6o Caso a comissão entenda necessário, por motivo de caso

fortuito ou Íorça rnaior, a sessão poderá ser suspensa e de imediato designada

nova data e hora para a retomada do ato, devendo nessa hipótese consignar em

ata os motivos da suspensão, dispensando-se todavia a exigência contida no

inciso lll desse artigo.

Art. 30 No julgamento da proposta, a Comissão de Seleçâo

deverá apresentar:

l- demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais

e a capacidade técnica e operacional das organizações da sociedade civil Íoram

avaliados e sâo compatíveis com o objeto;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Municí de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Lotêâmento 8om Jardim - Campos d€ Jülio-MT - CEP: 78319"0@ -Fone (65) 3387-2800
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Art. 5o, Esse decreto entra em vigor na da
retroagindo seus efeitos ao dia 13 de jane iro de 2025.

ll - aprovação do plano de trabalho' a ser apresentado nos

termos do Decreto Municipal no 5112Q17;

lll - emissão de relatório técnico que deverá conter, de forma

expressa, decisão a respeito dos seguintes a§pectos:

a) mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de

parceria adotada;

b) identidade e da reciprocidade de interesse das partes na

realização, em mútua cooperação, da parceria prevista;

c) vi ade de sua execução;

d) bolso;

e) rem utílizados para a

fiscalização da exec s procedimentos que

deverão ser ad sica e Íinanceira, no

cumprimento das m

Art. 40 , a Comissão de Seleção
poderá solicitar assessora
desse colegiado.

ialista que não seja membro

ta de sua publicação,

Art. 6o Revogam-se as disposições contidas no Decreto no 129, de
17 de abril de 2024

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de lvlãto Grosso, aos trêze
dias do mês de laneiro de dois mil e vinte e cinco.

IRINEU M PARMEGGIANI
PreÍeito de Campos de Júlio/MT

CNPI: 01-614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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1,{ de Janerc de ?025 . .Jornal Ofi§lal Elefônrco dcs Mt/níç'pio§ do E6lado de l'{alÔ GÍosso'ÀN o).xiN'íÜ53

*"- *irÉffi@:Íl§El*nrsfto'!Ésúrs. .

NO]i'EIA COI,'ISSÀO OE SELÉçÀO PARA AÍUAR NOS CHAIltAiitEN'

Tos púBllcos PÂRA CELEERAçÀo oE TERMoS DÉ coLÂEoRA'

ÇAo ENTRE o ÉxÊcurlvo MUNICIPAL É As oRGANlzÂçÔEs DA

SOCIEDADE CIVIL.

IRINEU üARCOS PARMEGGIANI PíefeitÔ do Munrcipio dc Caínpos de

Jrilio, Êslâdo de Malo GÍossü, no uso de §uâs âlnbuiçõe§ legai§ prêvistê

no aítigc 1,.8 da Lci Orgántca liuni0rpal (LOlú) e

COr\,SrDÉRÁtíDOo dlsposlo nô arligo 2o, x, 27, §§ lo, 2'e 3"' da Ler Fe'

dôíalno 13.019, de 31 dejLllhodê2014:

ôOÀlSrOERÁârDOo drspo§lo nos artgos 26 e 27 do Docrcto Mon;cipâl do

n". 51. de I de Junho de 2017;

CONSÍDERÁNOOâ v6daçâo imposla no § 40 do ârtigo 51 da LeiS'666' d0

21 de iunho do '1993:

RESOLVE:

Art. 'l'Oesrgnâr os rnemb!'os aba:xo nomi,râdos pârã compoí â Conlissão

de SolêÉo nos píocêssos de Chaíramcnlos Públicos pâra celêbraÇão do

Íermoô de ColâbotâÉo ê Fomonto ontrê o Executivo Munlcipal e as Or_

gahizâções da Sociedade Ctvil, êssim constituidâ:

l - Jassic. Amtnn FÍochllch . Presidente;

ll- N.dia Talsl N.iem - Secíetáriâ:

lll * Álins Íal65a §ilva Moraêt fúomhro,

§20 Flcârn nomeados cômo .êprêsêntântês parâ acomp6nhamenlo dos

processos de chômâmenlo público os Secíctário§ Municipêis em oíetivo

exêrcicro a vínoulados ao obieto do cêrtarnê

Art, 20 Cabê à Comissáo dê Selsção. sntre oltra§ atribuições píevistas na

Lêl Fêdêrâln'13.019/2014 e no Decrelo Municipal no 51/20'17:

I - julgãÍ a! píopostas aprgseôtadas no plâno de trabalho. cm preenchi-

menlo de alas contendo no mlnlmo as datas I o§ cÍilé.lo§ objetivos do sê-

leção. bem como a mêtodolô§iâ dê pontuâçâo e o pêso álíbuído â 
''sd6

um do§ mténos eslalrelectdos, se íor o caso;

ll- prômover â attênirIâ do envelopc com os documentos da orgânizaçào

selêciooadâ, com o obieüvo de vêíiíicaÍ §o a mesmô âtondeu âs exigênci_

as doclmenlais eslabelêcidas no Edital dê Chamamenlo Püblico;

§tn Quândo as instrlrçôcs Íorem necessáíias para a rêalízação do objeto

pactuado, as coidiçôê§ fls,ca§ e mêtoriâis dâ §nlidadâ dowm sê' vallds'

das psla Comissão de Selo€o através dê üsita in 1060.

§2' Encerrada as elapas do§ inciso§ I o ll desso aítigo, será lavradã a ata

conlendo, ôo minirro a ponluâção. §ô íor o càso ê a dassili6sçào dâ§ pío'

poslâs, bem como a india6ção da proposta vênceclola ê dêmai§ âssuntos

qlro sntendeí necêssários;

§3o Nâ hjpólcsô de s orgênização §elec,onada nào atendor ao§ requi§itos

êxiqidos, aauela imediáiamente mejs bsm clas§iÍlcada sorá convldada â

000009
I âcôitar â c§lebraçâo do parcoÍ1â nos mê§mos lermoâ oíedados para a,con'

' corlnto d$.lassilicada:
; 

94'Cuso " 
o.g"nização conüdada no§ lêrmôs do tnciso lV dê3se ariigo

acotto cotebrar a pâíceÍiâ, procêd€Ê8q'á a veÍiícaçâo dos docltmenlos

que comprovêm o alendimento âos reqÚisitos previsto§'

§5o O procedimcnto dos inciso§ V € Vl desse artigo ssíá segJdo sucossi_

varnenlo ató quo aê conclla a sêloçáo previsla no oditâl'

§6t Caso a comis§áo cntenda nôoe§§ário' por motivo de caso ÍortÚ;lo ou

, àrça maior, a sessáo podôrá sêÍ suspênsa e de imedBto dêsignadâ nova

data e hora para a aetomada do alo' devà1do nessâ hipótese con§ignarem

I ato os motiw§ da su§psn§go, dispênsandÔ6e iodavia a êrioâhcia conÍdâ

, nô inciso llldo6so aÍtigo.

' Art. 3o No lutgrr"nto da píoposta, a comi§são do Seleção doveíà ápre-

: §ônlâri

l- domonstr'ôçáo d€ qua os obiêtivos e Índdados instiluoonais € I capâ'

cidadg tácflics o operâcional da§ oíganizaçóes dâ sociedadê crvll forâm

ôvâliados e sêo compatl!êl§ com o obl6toi

Il. aprovaçáo do plâno de fabâtto â 3eÍ apíêseítâdo nos lêÍmos do De_

crslo Munidpal n' 5112017;

lll - emi§são dê rolâtótío téçnico qr.to doved conlor' de loíma 
'xprêssa'

decisáo a rcspeito dos §eguintes aspeclos:

a) môíto da proposla, €m coríormidade com a modalidade de pâtcoria

adoladâ:

c) viabilidôde do 5ua exocuçãoi

d) v€riliçaÉo do ctonogramâ de desonrbolso;

e) descÍiiào dos meios disponivers â serom ulilizados para a f§c8líaçáo

dâ êxêcuÉo dâ pêícgIrâ, aÊsim como dos procêdlmenlos que deve'áo seI

adotado§ pard avoliagáo dE execuçáo íísica e íÔanoeira' no cunlpímentÍ'

das mêtas â obiôlivo§.

À.t.,lo PôÍa subsidiar sou§ tíaba,hos, a Comissáo de Selcçâo poderá soli

cílâr assêssoranrento !écnico dê esp€cialista que náo sslâ membro desso

colegiado.

Art, 5o. Esso dsiireio eÍllrô êm vigoí nâ data dc sua Publicáçào, rekoagiÍ1"

do sou6 êíeitos ao dia 13 do laneiro do 2025.

Art. 6o Rêvogam§ê a6 disposiçô€s conlidas no DêcrelÔ no 129 de 17 de

abril do 2024.

Raglslrú-§e e publiqüe.3c'

' Gabinetê do Prôíeiio Monicipal de Campos de Jtilio. Es!âdo dc Mato Gros-

so, aos lrezo dia§ do mê$ de iàneiío de dois nlil e viflte ê cinco'

lRINEU TTIARCOS PARMEGGIANI

de Campos de JúliorMT

§ I 
o Na ausência ou lmpedimenlo .,o píesrdênt6. a respêa1iva íufiÉo §eíá b) idonÍdado c da rêclprocidade de interessê dss oErtes na rgalizaçáo, enl

exêrcida automaticrm€nte polo terGêiío mombro. mútua cooperaçáo dâ parcêíia prevista;

oECRETO N'. 0,1, DE í3 DE JANEIRO DE 2025.

HoMolocA o REsuL TAoo FTNAL Do cONcuRso PúBLlcO REclDo PELo gDlÍAL N'. ool/2024, nEALlzÀDo PÉLo MUNlclPlo oE cAM'

POS OÉ JÚLlo.

IRIHEU MARCO§ pARMEGGIANI, prêtsjto do Municípto de Câ.npos do Júlio, Eslado de À4ato Grosso. usândo da stÍibui9ào que lhe .onfeíe e pela Lei

Orgânica Municipal, ânigo 58. inciso V ê:

caNsroÉRAüoo d rcalizaçào tlo çoncuíso Publico 6gido poto Edital o' oo1, do 17 de rnzio do 2o?4, para p.f/enchimonto cto vdgas do q!ô'líc elolivo

da.dúioistaçào pública municipal;

OECRETA:

d;aíio.runicipal.orglmuàmm' §,ww amm-G.9.br 3r0 AssinoCo Digitslmênae



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GRO§SO
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DECRETO NO, 155, DE 28 OE JULHO OE2021.

NOMEIA COMIS§ÃO DE AVALIAÇÂO E

MONITORAMENTO DE PARCERIAS CELEBRADAS
coM oRGANIZAÇÔES DA SOCIEDADE CIVIL'

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, PreÍeito do Município de

Campos de Júlio, Estado de Mâto Gro§§o, no uso de guas atribuições legais
prevista no artigo 148 da Lei Orgânica Municipal (tOM) e;

CONSTDERANDO o dispo§to no artigo 20 ' X,27 , §§ 1o, 2o e 3o, da

Lêi Federal no 13.019, de 31 de julho de 2014;

CO,{STDERÁNDO o disposto no artigo 37 e seguint6s do Decreto
Municipâl de no. 51, dê I dê jünho dê 2017i

COTI STDERAÂ,oO a §ôlicitaÉo íeportada na Comunicação
lnterna-Cl no . 56t2a21 , subscrils pelo Exmo. Secretário de AdministraÉo;

RE§OLVE:

Art. 10 Designar os representantes dos segmentos abaixo
nominados parã compor a Comis§âo de Avaliação e Monitoramento das
parcerias &lebradas entre pelo Poder Executivo com organizaçôes da
sociedade civil. assim com ta

ME
L_

MI LTON BORGES PEIXOTO Presidente

LUCIANE FRANÇ UISE MASSOCO Secretária
. THA is SILVA MACIEL Membro

ParágraÍo único. Na ausência ou impedimento do presidente,

a respectiva função será exercida autômaticamente pelo segundo membro'

Art. 2o Cabe à Comissâo de Seleção, entre outras atribuiçóes
prêvistas no artigo 38 do Decreto no.51, de 9 de junho de 2017, abaixo
eiencadasi

| - analisar e Íiscalizar o andamento das parcerias;

ll - emitir relatório técnico contendo:

a) descrição sumária d3çr.atividades e meta§

-2.
CNPJ: 01.ô14-51 6/0001 -99 - Municlp o oe @ a:-'tttllo^:llT^-^ -, - -.

Av. Vatdir MâsrJtti, ru" zzg w - r-otuãràntüãlíiãàü - cdmpos oe 'lrilro-ür - cEP: 78307-ooo - Fone: (ô5) 3387'2800
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estabelecidas;

b) análise das atividades realizadas' do cumprimento das

mêlas e do impacto do beneficio social obtido em razão da execução
do objeto alé o período, com base nos indicadores estabelecidos e

aprovados no plano de trabalho;

c) valores eÍetivamente transferidos pela administração
pública,

d) análise e indicação dos documentos relativo as
despesas aprêsentadas pelas organizaçôes da sociedade civil na
prestaçáo de contas, quando não for comprovado o alcance das
metas e resultados estabelecidos no respectivo lermo de colaboração
ou termo de fomento;

e) análise dos documentos comprobatórios referente às
visitas ln /oco realizado por essâ comissão;

f) análise dos documentos das auditorias realizadas
pelos controles intemos e eltemos, quando houver no âmbito da
fiscalizaçáo preventiva, bem como de suas corclusões e das medidas
que tomaram em decorrência dessas auditorias.

. Art.4" Para subsidiar seus trabalhos; a Comissâo de Seleçáo
podê.á solicitar assessoÉmento técnico de êspecialista que não seja
membro desse colegiado.

Art. 5o. Esse decreto entra em vigor na data de sua
publicâção.

Registre-se e publique-se.

Campos de Júlio, 28 de julho de 2021.

IRINEU M S PARMEGGIANI
PreÍeito de ampos de Júlio

CNPJ: 01.614,516/0001-99 ' Municlpio dê Campos de Júlro - MT- 
- - -

Av. Valdir Mâsutti. N" Zzg w - t-o,""*àtioão. iãram - Campos de Júlio-úT - CEP: 78307-000 - Fons: (65) 3387'2800

(.



2 de Agosto de 2021 . Jomal Oíioal §lelíônico dos [ ]nlclpios do Êstado de l\lolo Ct6§o 'ANO xvl I N' 3.783

Parágraro único. Na ôusêdoa ou itlpadlííêôlo do p.ssidento, a r€rpcc{ka
Íurçáo sêrá exorddâ âutôrllatiodmon!ô ldo ssgunclo metnbao.

An 2ô Cabe â ComEeáo dê §elêçào. éllte outras Slibuiçõe§ prêvi§t.s no

arlqo 38 do Dêcrêlo no. 51. d. 9 d€ lunho de 2017. âb.ixo elencádâs:

| - analisd e fÍscalEar o andaínento da6 pârco,ias:

ll - emrllr rdrtoÍro lêcnrco çontsndo'

a) dasçriçáo §umáíia das àlvidadô§ o m6la§ rstabelecidâí

b) aôiríso das gtivúados Íêalizada§, do cumpriÍnênto das molâs o do ih-
pocto dc b*neÍicÍr §ocral obtdo en lâxáo da erôcuçáo do obieto sló o pe.
riodo, ooÍr basê óo3 indioodoros ostâbôlÊcidos o oprovados no plano da
bât altÉ:

c) valoÍes efêÍvâmelrte kâcíerioos pela âdrhini§tr8çáo públicâ; 
i

d) aúlise e 
'ndic€ção 

dos docurisntos rêlâ:ivo as d€spêsas âpresênliâdas {

F,6la§ orgLâdraçóe§ dâ §ociedado civil tiâ prê§laçáo dê contas, quándo náo ,

Oã0RETO N',1í§. OE 28 DE JULHO OE 202í.

NOME|Â Co!fls§Ào oE AVAUAçÀO E MONIÍORAMEI{ÍO OÉ PÂi-
cERras CÊLEBRAOAS COrú ORGANIZAçÔEs DA SOCIEDAOE CIVIL

IRINEU ITARCOS PARi eGGIA!,II. P,oíallo do Municipio de Campos 6e

Jú1io Eslado do Malo Grosso. no uso cis srtals âtÍibuiçôe! legals pÍevl§la

no a.tlgo 148 da LeiOrgânrca Municrpâl (LOM) ê;

CO^TSTOEÂ.{,rDOo cispostô no srtigo 20, X, 27, §§ 10, 2r ê 3', da Lôi Fê
dcrál nD 13.019. oe 31 de iúlho dô 20'14:

COÍÍSIOERÁrVDOo drsposto no 6áigo 37 e §êgurntes do Decíelo Munici'

pâl do no. 5!, d§ I de iunho de 20171

CONSTDERANOOà solrcitaÉo Íêpoítrada nâ Comunrcação Int€rna-Cl n'.

55/2U.al, súlscntà pelo Éxmo. SecreleÍú die A(lm'nrsitêÉol

RESOLVÊ:

Art !o De6igmíos íopr€§entánig§ do§ §e$]leolo§ ôbâixo n{xnrnado§ para

compor a Combsáo do Avaliaçâo a Monitrorârnênto dãs oarcêrias câlob.â-

das ent.e pelo PodgÍ Er(ecuüvo com orgânizaçô€§ dâ soai€dadg civí' âs_

sim composla:

CÂRGO

PORÍARIA },I123'. OE 28 DE JULHO DE 2021.

DÊ§lGlIA REFRESENÍÀiiÍÊ8 PARÂ COi,IPOR O COI,ISELHO MU'
IIICIPAL DE OE9ENVOLVITIE}.ITO RURAL SUSTENTÀV€L.CÍIIORô.

PREVISÍO }IA LEI ÍUUMSIPAL NC 87í OE 2I DE DEZEXBRO DE 2017.

lÍút{EU ÁRCOS PARrÊGGIAN|, Prô,êrlo do Munrcípio d. Campo§ dê

Júlio, no uso da! slribuiçôgê logais contênd6s no âdigo 14E, l, b'da Lei

Oruânlca Munldpâlo:

COMTDE',qTúOO a cdâçáo do ísspêctúo coÍrs€lho, alEvés da Lei Mutri-

c1p6l n'- 87í, d! 21 dê dezembro dê 2017;

COTTSTOEPAITOO o dlspo§to no Brtigo 5", §2" dâ Lel Municipd ê 8 vâcán'

oa d€ mandalo entÍa o peÍiado d€ '10 de maio do m20 a l9 de julho dê

2021 ((Poíada nó 95/2018 de l0 dê mâk ds 2018);

RESOLVÊ

Aí, 1ô Oosrgnâr os rêpres6nlrnto§ abaixo relaoonrdos' paíâ coÍnpor o

Cons€lho &bnicipal dê Dessnvolvimo § Ruíal Su§tentávêlCMOR§ psra

o msndaú 2021/2022, fcâido a$im coô§,iituldo:

I - REPRESEI{TANÍES OO POOER PÚAUCO

r) g.§r.t da iaunicipat d! AgÍiqultlrra P..uári! e ileio Aínbiôôtc Ti"

tular: vê§ôo. DEnrol Pinlo - CPF] 911,0{8.662-34 §rdonlô: Alino Íêi§ta
Sitva ÀloÍaes - CPfi 025.213,1 11-8S b) Rêprês.ntant€ de óÍgào do Po'
d.r âx.crrtivo ÍituleÍ: Edmüson JunioÍ O€ Oivdrâ - CPF: 827.243.851-47

§uplonte: Cíítya Viêirâ Sodo - CPF: 031.480.001{8 c} RêpÍosentânte

do Pod.r Llgl.lltlvo
Íilulsr Joêl Anlônio Cêlsô- CPF 59d.2t'6,63$68

Suplonte: Elci Sál6te Ires - CPF: 338.134.931-72

Tltulaí Aler dos Santos AÍaúF - CPÍ': 033.979.581{4

§uplenie: Oelonoa valmorbida - CpFi 913.828,821-49

d| Rêprêaq.llrnte dê Ôrgão da Ad.ni.âçâo Públcr Estrdlal

Íihlar. Mar,Ío Vrc€nto Bortolas - CPF. 271:45.920-20 {INOEÁ/MT}

Suplgnte: Ject.liíê Silvô ds Caívslho CPF 002,141.1{2-52 (EMPÀÊRI

MT)

III - REPRESENTAI{TÊ OA SOCIEDÀOE CÍVIL

.) Rapna..nbnt. dos sabÍrr oÍllnlndos da soqiôdade

Titular: AdernÍÍ d€ Soúzâ Porto - CPF 002.141,1.2.52 (CEARPÀ"/CJ)

Suplenler Fátim. P€reitâ - CPF ô28.§21.271-57 (CEARpIJCJ)

Tilular Jun:or P'ado Csmdgo - CpF: 015.118.138J0 (ACICA)

Suplênter Oe:liane Temistodos dê AguiaÍ - CPF: 001.85Í.3ô?-06 (AOCA)

Tllulâr| Roddso Cassol- CPF: 931.893.201-44

Supls«e: Rogcío6 Css-soÍ - CPF: 012.530.071-95

b) RapÍooôniantt da asocirção da produtoa€r ruralr

Íllulãíi Rosônildo Fonlênelli Souzâ - CPF,93I .483.4{,1"6E (AÊ6ociâçáô

Novâ Espêí.nç6)

Suplontô: Carlilo Oolo.-a - Novr Esperônçâ CPÉ.198.224.§99,49 (Associâ-

ção Novô Esp€íânçã)

ç) Rapítsentrnlr com notôrio §!b6Í arn m.téÍi! nmbienlal, indisads
par lnrlltúlç6ô do en5ino lnrtal.d! no mrnicigio

Titular: Mâlrro Flavio de soozâ- CPF: 027-356.71$50 {8.M. Angelinã Me-
zLlfli)

Suplêntê: Adailds Forr.iía da Súvâ - CPF: '1o9.214.778-o5 (8.E. Àn9êllnà

Mâzutti)

AÍt. ? O drendâto dos fi§rnb.os do Cons6lho 5€Íá éê dois 6nos. na íonne

do srtigo 10 dá Lei nô. 871. de 21 clê dez€mbro do 2Oí7. com atÍ'bui@s
doocadas no ôrtgo no arligo 3' da reíeíida lei,

íoí comprôvâdo o ôlcâncê dâs mêtê6 e reôultad<rs a3tÂbelêcldôg íro Íês-
pectlvo termo d€ colaboràçáo ou lormo ab fomonto;

e) ônállsô doâ documontos Çô.Íprobalóíos Íoíeronto irs visíâs ,,í roco rarê'

lizâdo por €ssâ ÇoíÍiEsâo:

0 Enáli§o do§ docúmênlo§ da§ ruditorias rsali:adEs pê1o3 coôtÍolo8 lnlsr'
Ílo8 o €xtôano6. quando horrv€r no âmbiio da íiscalizaçào p.êventiva, bem
coÍÍlo dê suag coôclusóê§ ê daê modida§ quê loÍnarâm efi dq@ríSncà
d€Bsas audilúriss,

Aú 4' Para subsldiâr sdus lrabalhos, à Cômissâo do Solêção podeÉ soll
citar âssêssoramgnto lécÍtr. do ospêcrdisia qu€ nào s€ia m6mbÍo dgssê
cdégrado,

À,L 5'. Essê dêcÍslo ont a em vigoí na dâta do sua publicação.

Êogiat.ê".. ô !ubllq!ê-s!.
Campos de Jú|,o. 28 dê iulho do 2021.

lnlilEu IIÂRCOS PÀRI'EGGIÀI{

Pí.t ito de c.mpoú d, Júllo

diario.rltlrlicipal.oÍglnluamm' wwlrr.âíim.olg.br 134 As§rlâdiô Dloilâlrôedle
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DECRETO NO. 170, DE 6 DE AGOSTO OE2O21,

NOME
MILTON BORGE PEIXOTO

ALTERA A coMPoslÇÃo ol comlssÃo DE

MONITORAMENTO DE PARCERIAS CELEBRADAS

Cór,r oRGANIZAçôES DA soclEDADE clvll'
ÉnÉvrsra no oeénero No. 155, DE 28 DE JULHo
DE 202't.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prêfeito do Município de

Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso dê sua§ at'ibuições legais

prevista no artigo 148 da Lei Orgânica Municipal (LOM) e;

COttSIOERÁffDo o dispo§to no artigo 26' § 10' do Decreto

Municipal de no. 51, de 9 de junho de 2o17;

RE§OLVÉ:

Art. 10 Alterar a composiçâo dos representantes da comissão

designada pelo Decreto nol§5120?f, em observânçia ao disposto no artigo

ãe, §r oo &crêto no. 51, de I de junho de2017, passando a vigorar da

seguinte forma:

CARGO
Presidente

THA S SILVA MACI Secretária

EDUARDO VICTOR ÉARBOSA §GAMATE Membro

Art. 20. Esse Çecreto entra em vigor na dâta de sua

publicaçáo.

Registrê-se e publique-se'

Campos de Júlio, 6 de ag to de 2021 .

IRINEU MARC S PARMEGGIANI
Prêfêito de CamPos de Júlio

CNPJ: 01 614'516/0001-99 - Municlpio dB Campos de Júlro'-!'!T--^ -
Av. vatdiÍ Masuni, Nô 77e w - Loteãm;;&;;;ffi - ôà*po! oe Ju]ü-üi - óÊÉ, zeooz-ooo - Fono (Ô5) 3347-2800



I dír Alo§1o do2021..lomâlOfu,iâlE;$líÔnrcoalosMufirclpio§d§E§ladoÚclUâieGlos§o'ANÔXVllN"3'788

A PÍlsdêntg da CL ds Pr6Íêitura MunÉipal do CaínPos ae Júlio - MÍ' no-

msâdâ pêlo PoÍlarla Mu,ltdpal n'73/2021, vem a públicc drvulgar. pa'a o

conhgoiflênto doe int€íE6sados € para lazeí Gon6lâr no EXTR ÍO OE RE-

ÍtFtcAÇÁo DISPENSA DE LlclÍAÇÂo Nô 592021 . culo o obioto ê Ràb'

Ienle âquEçào tlê conlnâs paÍa aa §lÍas ds aulaa 
'le§linades 

ao functona

ménto dar Unidôdc§ E3colâto§.

ônd. .. lâ:

t..-)

Objêto: Refêtônle aquiliçáo dE CâÇsúba Aa§culanto pãra a SecrolaÍlê

[4unicrpal dê A§Íiculturâ Poax]ária 6 Mêio Âmbieôtê'

Lâlr-aa:

(...)

Ob,letoi é Refâlqnle sqúi§içâo do corüôô§ para at §al'§ dê a!l!ô ds§tina'

d:t§ ao funconárn€nt, dâs Unidáde§ Ebcdarês.

campo§ de Júlio ' MÍ 05 dô ago§tc d€ 2021

Êgsinoia Roa,íiruos Râmos SilvÍl

Ple§id6nta dâ CL

DECIIETO }f. í70, OE 6 DE AGOETO DE 202í'

ALÍÉnA A COMpOSIÇÀO DÂ COMTS§ÃO DE MOlllÍoRAMENTO DE

PARCERIA§ CELESRADAS COM ÔÊ6ÁNIZAçÔ83 OA SOCIEBÀDE

ctvtl, PREViSÍA t{O DECRETO }1". 155' OÊ 28 0É JULHO OE 202t'

IFüNEU llÂRcOS PAR úEGGIANI PTêfôilo do Municipio dà CamPos dê

Jülio, Eslado da Mato Gte€§o, no ÚsÔ de suâs al'lbuiçõôs legais p'(,vi§ta

ôo artoo 14b dâ Lel Orgànrca M.Jnicipâl (LOM) e;

COn STDEâÁrrDOo di§posro no aítlgo 26 § 10 oo DecÍolo Munrcioâl oê

n'. 51. de I ce tunho de 2017

RÊ3OLVE:

AÍt 1. Alterâ. a co$po§i(Éo ilos íoprosenlantos ds comissáo gg§jgnãda

pelô Oe(í§1ô .à155/2021 em obs.truáncia ao dispo§lo nô adroo 26 §1 'lo
D€cÍslo nr. 51. do I de iuono dê 2017. oa§§ando a v€oíêí dâ §sgt,into Íoí'

CARGO

MATF

AÍ! 2", E5sê decrelo erltrâ êm vigor ra dãta de §ua pu$'caçáo'

RoglstÍ6-39 o publlquqso.

Campos dê J!ho, 0 de agoío do 2021,

IRIITEU IARCOS PARIIEGGIANI

Preiglto ds Carnpoc dg Júllo

LlclTAçÃg
Àvtso oE RE§ULÍÀOÔ oallclrliçÀo. PRSêÃO ELETRôNICO

"§RP" N' 03ir2021

o ProÇo€iÍo Oíc,âl do Municifio de CamDo§ de JÚli9 ' MÍ. nomeado gelo

Docrúto Municipal no 0C6/2016. voín a úblico divulgôt. paíâ conhocimôn_

k) dos rnteÍesnádos, o rêslltado do Píegáo Elel,Õnlco "SRp' n' 031/202'1' .

do ripo mônor píêço por ilem. com ab6íuÍa no dia 19;0712021' à§ 06h00'

horàÍao lucal coín â Ínâlidâde de "R.gkttaí píê§o§ paro 
'qultiçõê§ 

Íu_ '

tütss ! parc€tâdlà de êqsiplmontoa o mrt§ ôls Peínlo'nt'§ ho!'
pilãláí6s, odontológicos € lâboÉloriais, plr' atênd€Í 

'3 
íê6'rtid& l

dâs da §€cÍstdíla Muni.iPal do Saúd" 
'eu$ 

D€pattãm'nto6"' sên_ 
'

do oeclaíâdas ,/e§cedoras do coíame âs enlpÍesas: ADOVAI{DRO Lt,lZ

FRÂPORÍ-EPP, CNPJTITF i'07.554.943íOOOI{5' !'enc€doÍ'a dos itens

( 17, 19. 23 ê 5't ), com vâlcr iotal dê R§ 18 880,00 {dsuoilo ínll orlocanbo§

e o,ten'La ísáis). C. E. C^RBALHO COÍIERCIÂL€PP' CtIPJ/tlF n' 24 '
864.42210001.73. './encedorâ do§ itens (01, 0E 25,28'29,30 35 37'52'

60, 65.66 e 7O), com valor lotâl dê RS 38.507,90 (tÍinta § orlo mil qui-

nhenlos e sete íeats Ê novgnla centavos). FElllAP COMÊRCIO DE PRO-

OUTOS HOSPIÍALARES EIREU-IUE, CNPJi F n' 22'803'038'000t'35

v€ncedoÍa doe ilên§ (26, 40. 41 e 61), com valoÍ lolal dê R§ 5810,94

{cinco mil, oiloc§ntos e dez rea,§ ê navonla ê quâtro ceotâvo§) CIRUR'

GICA GO ÇALVES LTDA.ÊPP, CNPJ/ F nÉ 15.371,62E10001-70 ven-

c6dôí3 do íem (,{7). com velor lotial do RS 8.íô0.00 (orlo mil cênlo ê

SêSSE!]IA TEATS}, DENTEMEO EOUIPAMÉNÍOA OOONTOLÓGICOS LÍ'
DÂ, Ct{FJi MF n' 0?'897.039,0001'00, vencedorâ do rlem (16) côm vô-

lor rolal de Rs 22,000.00 (vrnto a doi§ mil roâis) ÊLBER INDüSÍR|A DE

REFRIGERÂçÀo !TDA. cI{PJ,lrF no 81'618.753/0001'67, veFcedoía do

í€m (22). com valoÍ total de RS 40.470 00 (qrlaíenta nlil quatrc'Enlos o

ÊOIêNIâ'EAIg), EQUITITED EqUIPÂMENÍOS i,IÉDICOS HOSBTÁLÁRE§

LToA"ME. ctlPJ/ÍúF nr 3E'{08'8§o/000'l'§9, vencedora dos llens (34' 38'

58 e 67). mm valor total de R$ 12.900,00 (dozê mil e novêcênto§ rriars)'

HOSPCOi, ÉOUIPAMENTOS Ho8PITALÂRÉS EIRELI' CNpJ&lF nc 05'

7a3:88rOOO1{8. vencodora do itera (12) coír vâloÍ lotâld€ RS 9-800'00

(novê mll e ô(ocentos rêÊÉ), l, s' cosTA CÉI'ITRAL TELEMEOICINA

EIRELLME, CNPJf,{F n" 18.031.32í0OOí'05, vencedoíâ dos iteÔ§ ('12 e

43i, com valor totâl de R$ 1.700,0Ó (hum mil e §eteconlos reais)' lNs'

ÍRAI\,IEO I OÚSÍRIÁ MÊDICO HOSPÍALAR LTOA. CNPJ'i'F N'90'

909,631/oooí -10. vencodora do (êm (32), com vâlor lotal de R9 15 105 c0

(qurnee nril, crrnto e crtlco reâis), K- g. R. §, COMÉRCIO DE €OUIPA-

MEllÍOS É|RELI€PP, CNPJIMF n' 2t.971'o'tll000l'03 veitedoÍa dos

rtons (00 6 '!O), com valoÍ tolal ds RS 3.726.00 {tíês mi' setec€ntos e un-

le s sêrs íí,a§). Í$" CARREGA coMÉRclo DE PRoOuTos HosPlTA-

I LARêS LÍOA'MÊ. CNPJ/MF nr 32.593.430/0001'50. vêncêdÔ'ô dos rlsns

(C3,06. 14. 15. 31, 33.44.55.56.57 e 71) com vslor loiÂl dB RS Í76'

976,00 (c€nlo e seterÍa e sêl6 mil novecenlos e §elgrlâ e §Bi§ têais)' MÍB

ÍECNOLOGIA LTOÂ'EPP. CNPJ,MF n' 01'405'034'000í'Á0' veÔcedo-

. ra do item (53), coni valol toial do R$ 32.000 00 {ttinta e dors mil íoai8)'

OP OUIRINO OI9TRIBUIDORÂ DE PROOUÍOS }iOSPITALARE§ ÊIRE'

, U. CNPJ/MF n' 22'228.6?9/000r-03 v€ocêdoía crr Íem i07| com valoí

I tokrl d. R§ 299.28 (duzonlos e noYenla e 4ove tears c vnle e orlo cen-

i lâvosi. PORTAL EOUIPAMENÍoS HOSPIÍAIARES EIRELI-ME' CNPJi

i Mf n" st"lf a.lf6,OoO't-44, vsncedoía do§ itôns (04. 11. 13. 24, 36' 39' 45

i aO, lg, .íg, So, 5a, Sg. 68 e 69). conr vôlor lotál dê RS 40 209,00 lquârÊntâ

: n . duzentos e nov€ lêars) e soLutlEo soLUÇÕES HOSPITALÂRES

LToA-i,lÉ. CtIPJIMF n'26.749.239/0001-52, veícedoía do§ itens 162 63

, e 64). coÍr o vâlol iotal de R§ 1 334,00 (um mil, tÍe:ento§ e iflnla e (uatD

rcâis). Os itens (02 ê 05). ÍoÍâm declarados "DESERToS"' pois náo hou-

ve proposlâs paÍa os ilens. âlê a dala da se§são Os rtêns (18, 20 21 ê 2/)'

íoíaÍn clêclâTados "FRACASSADOS'.

O§ vrlorês unrtàrio§ de câda ilem. e§lâo í§gillrâdot na Àlâ de Reuniào dc

Julgamêntos dê Propo§l,as 6mitido p6lo S;steanâ {ênexo ao procêdim6ntol

. ê êÍ!r Ata dê Registro do PrêÇps, qu€ dBstnâ o m€nor proÇo do ile'n por

um periodo dc 12 me§ês.

Msioíês iníormaÇõt§ podê.ào s.í obtidâÊ pêlo lêloíono (65) 3387 - 2800

(65) 9.996!35s5 gll Belo onaür liotô6áo2@cà po§deiulio'mt.gov'br'

Campos dr Júlto - Mt, 0E de agosto de 2021-

Mâíc6lo José Estista do§ Sanlo§ Ling

Prêsoêiro OÍciâl

RETIFICACÁO AO EXTRAÍO OO 2'ADIÍIVO DO CONTRATO N" 71'- 2020,

OBJ€TO: Contratà§áo do âÍnpÍêsâ aapoolt'izada ôm §oíi'lro do ge§-

tão púbtict inte§Íada parâ Ía.tj..t mlgr'çio'coív'r3áo' lmplentáção'

tÍ6in m€nto e íoüêclínônlo dê licrnça! dÔ uso de ãoítwaros'

DAS ÁLTÊR ÇÔES

dlaÍloíntrniclpal.oíg/mÚalllm' www.anÚr'oíg'bí 72 Assinado DiUltàlmcnte



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROS§O 

000015vúürw.campo§dêiulio. mt.gov.br
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DECRETO NO. 175, DE 05 DÊ SETEMBRO OÊ2022.

ALTERA A coMpostÇÃo oa coMtssÃo DE
MONITORAMENTO DE PARCERIAS CELEBRADAS
cou onclruzaçôes DA soctEDADE ctvrl,
PREVISTA NO DECRETO NO. 170, DE 06 DE AGOSTO
DÉ.2021.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, PreÍeito do Município de
Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais
prevista no artigo 148 da Lei Orgânica Municipal (LOM) e;

COiTSTDERÁIVDO o disposto no artigo 26, § 10, do Decreto
Municipal de no. 51, de I de junhode2017;

RESOLVE:

Art. 1o Alterar a composição da comissão designada pelo
Decreto no 17012021, em observância ao disposto no artigo 26, §1 do Decreto
no. 51, de 9 de junho de 2Q17, passando a vigorar LERINE LOANA DE
MACEDO GOMES como PRESIDENTE, em §ubstituiçâo do MILTON
BORGES PEIXOTO.

Art. 20. Esse decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 31 de agosto de 2022.

Registre-sê e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato
Grosso, aos cinco dias do mês de sêtembro do ano de dois mil e vinte e
dois.

IRINEU S PARMEGGIANI
Prefeito d Campos de Júlio

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município dê Campos dê Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MÍ - CEP: 78319{00 -Fone (65} 3387-2800

: It



VALOR GLOBAL. RS 37,0.í8.00,

DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA: CenlÍo de Cu§to: 5300 - Oepâíamenlo de

ldanú€nçáo de veÍcolor a Máquinasi Ôrgâoi 5 * SêcÍetana Municips, dE

Obra§ Públlcas a Serviços Uô8nosr Unidade: 3 - DêpaÍl8nEnto de Manu-

tenção de velqJlos e Máqlinã§; Dê§p€sa 721i2022:Código da Dotação:

05.03 1.069.4.4.S0.52.39.00 00.00.

vlGÊNCrA: 30/08P022 E 29108,2023

VINCULAÇÁOI Procesôo Administ.ativo no 141DA22. P,oce§§o de Com.

pía n

o 132022 Oispensa de Licúâçâo n' 512022.

ASSINAM. MUNICiPIO DL, CAMPOS DE JÜLIO - MT / CONÍRAÍANÍÊ,

E II/ERÍCO INDUSTRIÂ, COMERCIO E SERVICOS ÊM BOMEÂS OE

ABASTECTMÊNIO DE COMBUSTIVÊIS, IMPORÍACAO Ê ÊXPORTA-

cÂo LÍDA. CNPJ rf 27.314.980/0001.53 / CONTRAÍAOO

ÁLTERA A COittPOStÇÀO OA COi §6ÀO DE MONITORAMÊNÍO OE

PARCERIAE CELEARADAS CO ORGÀNIZAÇÔES OA SOCIEDADÊ '

crvrr- PREvrsTÂ No DÉCRETO l,l'. t70, OE 06 DÉ AGOSÍO OE 2021.

lRltlÉU ltaRcOS PA rEcclat{l PÍeleÍo do Municrpro do Campos de

Júlio. Estâdo de Malo Gíosso, nô u§o de suas at.ibuçÔês le9âl5 paêvi§|,

no aíigo 148 da Lei Oígânlca Municipal (LOM) êi

COÍYSTDERÁ|iOo drsposlo no aftgo 26 § 1o. do Oecreto Municlptl de

ô" 51. d0I dejunho de 2017i

RESOLVE:

Aí. ló Alte.ar ã compôsiçlo da comíssâo designada pclo Deffelo íf ,70/
2021 em observància ao dispo6lo no aíigo 26, §1 do Deüelo n' 51, de l

g de junho de 2017, pâssando a vigora. LERINÊ LOANA DE MACEOO

GO ES como PRESIOENÍE, em subsiitlnção do tiillTox SORGÊS PEI'

xoÍo
Art. 2!. É§§ê dêc.elo êrÍÍâ e úgu na dala dê strl. rublicaÇâo. relroâ9in"

do seuô eÍeitos ao dia 3l de ago§lo de 2022

Roglatlr.sr s publique€e.

Gabinête do PÍefeito Muoicipál de Campos de Julio. Estado de Mêto Gíos-

§, aos onco d.as do mê§ óe s€tembío do ano de doi§ milo unl€ e aloig-

IRINEU MÂRCOS PÀRillÊGGIÀIiI

do Câmpos de Júllo

ÉXTRÂTO DÔ CONTR-AÍO NO 2642022

ÉXTRATO DO CÔNÍRAÍO N' 264?022, 
:

ESPÊCIE: CÍedencjsmento/s€íviçoq l

OBJÉTO: CíodencÉíEírlo ale erÍ»resa ê§pecdizada na píeslação do '

§aÍviço6 de Ílmagêm, ediÉo e pÍoduç5o de údeos inslrlucionab I

VALOR GLOBAT MÀXIMO R$ 50 2OO OO

DOÍAÇÔES ORÇAMENÍARIAS:

Desp4a: 5912022. côdigo da Doaaçáoi 10.01.2.107.3.3.90.39.59.00.00. i

00

Oêspc§8: 44120?2. Côdigo dÊ Dolâçãor 03.0r.2.009-3.3 §0.39 50 0Ô 0O.0O I

Despsrs. 8/2022. Côdigo da Dolaçãq: 02.01.2.004.3.3.90 39.5S.00.00.00

oe§pesa: 1012022. Código de ootsçáo: (x.03.2.0í6.3.3.90.39.59.ü).00.

00

Dêspe3a 6532022 Código dE DotaÉo 13.01.2 108.3.3 90.39.58 00.00.

0ô

De§peâa. 207 nO22 Códqo d8 t otaçãoi 06.01.2.034.3.3.90.39.59.00.00.

00

Despesa: 19§J2022. Cô<lioo dâ Doteçào: 05.0,{,2 032.3.3.90,39 59.00.00

m

Dospe§a: {6t/2022. Códito d. Dolação: 08.01.2.07,4.3.3.90.39 59.00.00.

00

O€spêsê: 450/2022. Cód,go dã Dotaçáor 08 01.2.093 3.3.00.30.59.00.00

00

D§pôsà: 5002022. Côdlgo d8 Dotaçâo: 06,01.2.078.3 3.90.39 59.00.00

m

Dospesar a312022. Côdbo da Dotaçàoi 08.01.2.081 3.3.§0 39.59.00.00.

00

Deepese:,t78/2022. Código dr Ootaçáor 08.01 2.080.3.3.SÔ.39.50.m.00

00

Dospsa: 5392022. Côdigo dô Dolsçàoi 09.01.1.005.3.3-9o.39.59.00 00

00

Oespesar 551/2022. côdigo da Dolsçâo; 09.01.2.088.3.3 s0.30.5s.00.00.

00

Oe!!e§a: 57212022, côdrgo dâ oorâçâo: 09.02.2.0o0.3.3 s0.39 59 00 Ü0

00

Dsspesa: 55412022. Códiqo dã Oolaçâo: 09.02.2.091.3.3.90.39.59.00,00.

00

Oe3pe6á: 57920?2. Código ds Dotaçãoi 09.03.2.092.3.3.90.39.59 00.00.

00

Despêsa:'16012022. Código da Doiaçáo: 05.02.2.ü28.3.3.90.39.59.00.00.

00

De§p€§a: 603/2022. Códi0o d8 Oolaçáo: 11 01.2 0S7.3.3 90.39.59.00.00.

00

Dsspessi 43E2022. Codigo dt oolaçâo: 07 02.2.070,3.3.90.39.59 00.00.

m
uGÊNCF( 02/092022 â 0í1092023.

VINCULÁÇÃO: lrÉxiritilhâdo dê Ucjtsção rf 132022. Edital de Cíeden-

ciaínento n! 0g/2022, PÍoceso Adminisrtüvo íl' 02/2022 e Processo de

Compra n" 76nO2.

ASSINAM; MUN|oIPIO DE CAMPO§ DE JOLIO - MT I CONTÊATAI.IIE.

6 PÁNHOSATÍO §ÔLUT'ON§ LTDA, CNPJ N" 47 685,265'IO001'34/

CONTRÀTADO,

EXTRÁÍO DO CO*ÍRÂÍO ta. ZíWO22.

ÊXTRATO DO CONTRATO N'2ffiN022.

ÊSPÉCE] S€rvrçor.

OBJÉÍOi Cred€nciaírEnto de empre§âs erpecjâlizadas no íoÍneciÍnento

de ceslas Msices pâÍs atêndêí as ôo@sSidades da Secretana MunÉipal

do Asslstência Socaal.

VALOR UNrÍÁRlOi RS 1S5.73.

VALOR GLOBALT RS. 39.14ti.00

DOTAçÃO ORÇAMENTÁRh| As despêsas decorentês desla conlrala-

çáo eltâo ffogram€dés en dolaÇâo orçârnanláíia pÍôpit3, prcv§la no oÍ-

ç!Íronlo do Municipio d§ Campo§ de Júlio, pBIâ o êx€rclcio de 2022. na

olaasitcaÉo abriro'

Ô.gàoi 07 - SecÍetaíia Municipal de Assisténcia Soclal - SMÂS

CôÍtío iro Cu3to: 7t2,a - Unldade: 01 - FuÍdo Municipal de Assblência

Sooal;

oôt çâor 385,683 ô 691 ,?022

ÚeÍloúiunrclpel org/muêírtm ! lllrrw aÍÍÚll Úg bí r39 A§$oâdo Dig(âl.Yr6íÍ€

ll0. r7§. oÊ 0s oE sEÍEllBRo oÉ 2022 I

II
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ANEXO I

oFícto N".00112024 Campos de Júlio, '15 de novembro de 202t[.

A SUA EXCELÊruCN O SENHOR

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PREFEITO DE CAMPOS DE JULIO-MT

ASSUNTO: Formalizaçáo de termo de Fomento

A Associação Comunitária De Desenvolvimento AÉ., Cultural, lnformativo E Social De

Campos De Júlio/MT, com denominação de fantasia Rádio Cidade FM, pessoa jurídica de direito

privadc, inscrita no CNPJ sob no. 02.897.990/0001-38, com sede na Rua Zelino Agostinho

Lorenzeti, ô7-W em Campos de Júlio-MT, por intermédio de seu presidente, senhor Luciano Celeste

Bueno Rolim, inscrito no CPF sob no. 946.431 .300-59, vem solicitar a reaiizaçáo de parceria através

- de termo de fomento nos termos do Decreto Municipal no. 051, de 9 de junho de 2017 mediante

dispensa de Licitação.

,.llc,
Lu üffBôCno Rolim

Presidente

A.c.D.A.c.t.s. DE cAMpos DE JúLto, cNpt: 02.892.990/0001-38, RUA zEUNo AcosrlNHo LoRENzETl, 67-w - cENTRo

caMpos oe rÚuo-Mr - cEP 78.319-000, TELEFONE: 65 99963-5466

!! ryw.radiocidadeci.com.br
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3. HrsroRtco on onclNzaÇÃo:

- Data da Fundação: 1011211998.

Sede: ( ) Própria (x) Alugada ( ) Cessão de uso

s.r. rNrú.ffiÂtlfrffiç15;' *"

Possui veículo: ( ) Sim (x ) Não Quantidade:

Possui bens imóveis: ( ) Sim (x) Não

4. DADOS BANCÁRIOS: c B. Rotim

CPF:946.€r300-5,9

A.c.D.A.c.t.s. DE cAMpos DE Júuo, cNpJ: 02.897.99o/ü)01-38, RUA zELlNo AGosTlNHo LoRENZETI, 67-w - cENTRo

cAMPos DE JÚtlo-MT ' cEP 78.319{q), TEI-EFoNE: 65 99963-5466
cidadec çc-'I!.br

000018

ANEXO II

DADOS CADASTRAIS

1. DADOS DA ORGANIZAçÃO:

Associação Comunitária de Desenvolvimento Art. Cultural, lnformativo e Social de Campos de

JúlioiMT, CNPJ: 02.897.990/0001-38.

Endereço: Rua Zelino Agostinho Lorenzeti, 67-W. Bairro: Centro.

- Cidade: Campos de Júlio-MT. CEP :78.319-000. Telefone: 65-9.9963-5466.

Email: radiocidadeci@qmail.com, Site: radiocidadecj.com.br'

Lei que declara de utilidade pública: Lei Municipal no.162, de 09 de outubro de 2001.

2. DADOS DO RESPONSÁVEL peu oRGANIZAÇAO:

Luciano Celeste Bueno Rolim, CPF: 946.431.300-59, Endereço: Linha Alto Juruena, Chácara

Rancho Rolim, Zona Rural, Cidade: Campos de Júlio, CEP 78.319-000, Celular: 65-9.9963 54 66.

Eleito em: 1OlO3t2O23 Vencimento do mandato: 2810112027

Banco: 748 SICREDI, Agência: 0804, Número da Conta: 0073+2- POUPANçA
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ANEXO lil

Declaração de que a organização não deve prestações de contas a quaisquer órgãos
federais, estaduars e municipais.

A Associação Comunitária De Desenvolvimento Art., Cultural, lnformativo E Social De

- Campos De Júlio/MT, com denominação de fantasia Rádio Cidade FM, pessoa jurídica de direito

privado, inscfia no CNPJ sob no. 02.897.990/0001-38, com sede na Rua Zôlino Agostinho

Lorenzeti, 67-W em Campos de Júlio-MT, por intermédio de seu presidente, senhor Luciano Celeste

Bueno Rolim, inscrito no CPF sob no.946.431.300-59,pECIABÀ sob pena de aplicação das

sanções legais, que a entidade náo se encontra com pendências em prestações de contas perante

a qúalquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou lndireta, Federal, Estadual ou

M unicipal.

Campos de Júlio, í5 de novembro do 2024-

r30(Lt9

ano Celeste Bueno Rolim

Presidente

000019

C. B. Rolim

a.c.D.a.c.t,s. DE cArvtpos oe túuo, ctrtpJ: 02.t97.990/0001-38, RUA zELlNo AGosTlNHo [oRENzETl, 67-w - cENTRo

cAMPos DE JÚtlo-MÍ - cEP 78.319-000, TEtEFoNE: 65 99963-5466
gy44lradiocidadeci.com.br
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ANEXO IV

Declaração que não emprega menor,

A Associação Comunitária De Desenvolvimento Art., Cultural, lnformativo E Social De

Campos De Júlio/MT, com denominação de fantasia Rádio Cidade FM, pessoa.jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob no. 02.897.990/0001-38, com sede na Rua Zelino Agostinho

_ Lorenzeti, 67-W em Campos de Júlio-MT, por intermédio de seu presidente, senhor Luciano Celeste
Bueno Rolim, inscrito no CPF sob no. 946.431.300-59, DECLARA, para os devidos fins do disposto
no artigo 70, inciso x)ülll da Constituição Federal de 1988, que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Campos de Júlio, '15 de novembrc de 2024.

C. B. Rolim
.431.300-59

a
F:

Luciano Celeste Bueno Rolim

Presidente

A.c.D.A.c.t.s. DE caupos or túlto, cNpJ: o2.897.99o/0o01-38, RUA zEUNo AcosnNHo LoRENZETI, 67-w - cENTRo

cAMpos DE JúUo-MT - cEP 78,319-{xr0, TEtEFoNE: 65 99963-5466
www.radioci adeci.com.br
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ANEXO V

D*laração da náo incorrência de vedagõas.

I

A Associação Comunitária De Desenvolvimento Art., Cultural, lnformativo E Social De

-3ampos 
& Júlio/MT, com denominação de fantasia Rádio Cidade FM, pessoa jurÍdir:a de direito

privado, inscrita no CNPJ sob no. 02.897.990/0001-38, com sede na Rua Zelino Agostinho

Lorenzeti, 67-Wem Campos de Júlio-MT, por intermédio de seu presidente, senhor Luciano Celeste

Bueno Rolim, inscrito no CPF sob no. 946.431.300-59, DECLARA, para os devidos fins, que a

entidade e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto Municipal

no051, de 9 dejunho de2017.

Campos de Júlio, í5 de novembÍo de 2024.

. Rolim
.300-59946

AIr,

Luciano Celeste Bueno Rolim

Presidente

A.c.D.A.c.t.s. DE cAMpos DE JúLto, cNpJ: 02.897.990/ooo1-38, RUA zELtNo AGoSTlNHo t-oRENzETt, 67-w - cENTRo

cAMpos DE JúUo-MT - cEp 78.319-000, TELEFoNE: 65 99963-5466
www.radiocidadeci.com.br
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ANEXO VI

colaboração, termo de fo
nex.igibilidade ou dispens

000022

público,Plano de

1 - Dados Cadastrais:

Associação Comunitária de Desenvolvimento Art. Cultural, lnformativo e Social de Campos de
Júlio/MT, CNPJ: 02.897.990/000í-38.

Endereço: Rua Zelino Agostinho Lorenzeti, 67-W. Bairro: Centro.

Cidade: Campos de Júlio-MT. CEP :78.319-000. Telefone: 65-9.9963-5466.

Email: radiocidadeci@qmail.com, Site: radiocidadecj.com. br

Banco: 748 SICREDI Agência: 0804 Número da Conta: 00734-2

Lei que declara de utilidade pública: Lei Municipal no. í 62, de 09 de outubro de 2001 .

1.2. ldentificagão Do Responsável Pela Organização Social

Luciano Celeste Bueno Rolim, CPF: 946.431 .300-59, Endereço: Linha Alto Juruena, Chácara
1ancho Rolim, Zona Rural, Cidade: Campos de Júlio, CEP 78.3í9-000, Celular: 65-9.9963 54 66,

-e-mail: lcbrolim@qmail.com.

í.3. Vigência a atual
CAMT

Eleito em: 1010312023

1.4. Áreas das atividades da organização social.

Rolim
r 946 r.300-59

amparo à infância e à juventude em estado de abandono moral, intelectual ou físico;
educação pré-primária, 1o grau e profissional;

A.c.D.a.c.t.s. DE cAMpos DE lúLro, cNpJ: 02.897.99o/oool-38, RUA zELtNo AcosrNHo LoRENzETt, 67-w . cENTRo
canapos os .túr.ro-MT - cEp 78.319-qto, TETEFoNE: 6s 99963-s4GG

www.radiocidadeci.com.br

(

(

(

(

(

(

(

assistência sanitária;
amparo à maternidade;
proteçáo à saúde da criança;
assistência a qualquer espécie de doentes;
assistência à velhice e à invalidez;

Vencimento do mandato: 2810112027
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educaçáo e reeducação de adultos;
educação de excepcionais;
amparo aos trabalhadores;

cultivo das artes;
patrimônio histórico-cultural e arquitetônico;

[l::ãt?fl*11i5
organizaçâo da juventude;
educação ambiental;
defesa do meio ambiente;
entidades esportivas.

1.5. O Estatuto Social está de acordo com a Lei Federal no 13.0í9/2014, alterada pela Lei
Federal 13.20412015, que estabelece o regime juridico das parcerias voluntárias, envolvendo ou

não transferências de recursos financeiros, entre a administração pública e as organizações da
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consêcução de finalidades de interesse
público; deÍine diretrizes para a política de fomento e de colaboração com organizações da
sociedade civil; institui o termo de colaboração e o termo de fomento

(X) Sim ( )Não Em adequação ( )

1.6. Apresentação:

A entidade foi legalmente constituída no ano de 1.998, obtendo a competente outorga da Ministério

das Comunicações, através da ANATEL para operaçáo e funcionamento de radiodifusão
omunitária.

Lei que declara de utilidade pública: Lei Municipal no.162, de 09 de outubro de 2001.

A entidade tem se consolidado como uma referência em serviços de radiodifusão comunitária no

município e na região, oferecendo acesso global por meio do seu site: www.radiocidadecj.com.br.
Com operação 24 horas, a emissora apresenta uma programação diversificada, que inclui músicas,

notÍcias locais e regionais, comunicados, informativos importantes a comunidade e anúncios,

atendendo às necessidades da comunidade de forma dinâmica.

Além disso, a emissora realiza a transmissão ao vivo das sessões legislativas da Câmara Municipal,
proporcionando à população uma ampla divulgação do trabalho daquela casa.

A emissora também desenvolve diversos projetos sociais, como a tradicional ação do Dia das

Crianças, que distribui brinquedos e doces para mais de 400 crianças. Outro destaque são as

promoções realizadas em parceria com apoiadores culturais, com ampla divulgação e cob ura ao

vivo de eventos como o aniversário do Supermercado Nova Aurora, Eletromóveis,
Loja Martinello, Farmácias, Posto Mais, além da Feira do Comércio Local, em colab

A.c.D.A.c.r.s. DE cAMpos DE JúLro, cNpJ: 02.897.990/0001-3E, RUA zELlNo AGosrlN

aan,
ma

cAMpos DE Júuo-MT . cEp 7E.319-000, TEt EFoNE: 65 99963-5466
www.radiocidadecj.com.br

946 .43
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ACICA (Associaçáo Comercial e lndustrial de Campos de Júlio). A emissora também se faz
presente em eventos culturais e públicos significativos, como o Festival da Canção de Campos de
Júlio, o Aniversário do Município, a Expojúlio (Feira Agropecuária) e diversos outros eventos
beneficentes realizados por entidades sem fins lucrativos como APAE, Rotary e outros.

2. Descrição do Projeto: I
Para garantir o cumprimento dos Princípios da Publicidade e da Transparência, fundamentais na

administração pública, torna-se necessária uma ampla divulgação de suas ações e programas. A
utilizaçáo dos serviços desta emissora revela-se estratégica e essencial para atingir esse objetivo,
pois possibilita que as informaçôes cheguem à população de forma acessível e em tempo real,

oromovendo o conhecimento e o acompanhamento de iniciativas públicas. Com sua ampla

-cobertura, que abrange tanto o perímetro urbano quanto as zonas rurais do município, essa

divulgação fortalece a relação entre a administração e a sociedade, contribuindo para uma gestão

mais aberta e participativa.

2.1. Projeto:

TÍtulo do Projeto: Gestão Transparente, Cidadão lnformado.

2.1.2 Periodode execução: lnício:01/2025 Término: 1212025.

2.1.3 Público Alvo: Populaçáo em geral, moradores das áreas urbanas e rurais do município,

específicos em acompanhar as açôes e programas da administraçáo pública.

2.1.4 Objetivo Geral: O desenvolvimento e a gravação de anúncios para divulgação em veículo de

som, junto com a difusão de informaçÕes e campanhas de interesse público, a inserçãode notícias

\..óobre 
"çffiSr"ntos 

e projetos de administração pública de caráter informativo, além de

comunicados de interesse coletivo e entrevistas com gestores, contratados para o mento do

Princípio d Transparência

, Rolim

F:

A.C.D.A.C.t.S. DE CAMpOS DE JútlO, CNPr: 02.897.990/@0t-3t, RUA zEtlNO AGOSTINHO LORENZETI, 67-W - CENTRO

cAMpos DE Jútto-MT - cEP 78.319-q)0, TELEFoNÊ: 65 99963-5466
wlvw.radiocidâdeci.com.br

a
r300-59
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A Associação Comunitária De Desenvolvimento Art., Cuttural, lnformativo E Social De
Campos De Júlio/MT, com denominação de fantasia Rádio Cidade FM, pessoa juridica de direito
privado, inscrita no GNPJ sob no. 02.897.990/ooo1-3g, com sede na Rua Zelino Agostinho
Lorenzetí, 67-W em Campos de Júlio-MT, por intermédio de seu presidente, senhor Luciano Celeste
Bueno Rolim, inscrito no cPF sob no. 946.43í.300-sg DECLARA, para fins de prova junto ao poder
Público de Campos de JúlÍo, que inexiste qualquer dãbito en mora ou situaçáo de inadimplência
com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que
impeça a transferência de recursos consignados no orçamento do Município na forma desse plano
de Trabalho.

7 - Declaração:

Nestes Termos,

Pede deferlmento.

Campos de Júlio, 15 de novembro de 2024.

. Rolim
946 1.300-59

Luciano Celeste Bueno Rolim

Presidente

A.c.D.A.c.l.s. DE cAMPos DE Jútto, cNpJ: 02.897.990/oqr1-38, RUA zEuNo AcoslNHo toRENzETt, 67-w - cENTRo
cAMpos DE JúUo-MT - cEp 78.319.000, TEtEFoNE: 65 99963-5466

www.radioci ad€ci.com.br
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8.1 Em

I - Análise do Plano de Trabalho

Dispensa

.,ti'.
c.

A.c.D.A.c.l.s. DE cAMPos DE JÚtlo, cNPr: 02.897.990/«)01-38, RUA zEUNo AGosflNHo toRENzETt, 67-w - cENTRo
cAMpos DE JúUo-MT - cEp 78.319-ooo, TEtEFoNE: 65 99963-5466

q!rywJedigldêde4qi.br

O Aprovado O Reprovado

Responsável pela

Assinatura e Matrícula

análise

Campos de Júlio

( ) Aprovado ( ) Reprovado

Assinatura e Matrícula

Campos de Júlio

ü

I rA,[ilü
CIIAI

I
*

B.

Administrador Público
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8.2 Em casos de Chamamento Público

c.9.

A.c.o.A.c.t.s. DE caMPos DE Jútto, cNpJ: 02.897.990/ooot-38, RUA zELtNo AcostlNHo toRENzETt, 67-w - cENTR9
cAMpos DE ,úUo-MT - cEp 78.319-oq), TELEFoNE: 6s 99963-s466

wwwradiocidadecj.com.br

Poftaria de nomeação:

Campos de Júlio _/J_
Assinatura e Matrícula

e

monitoramento O Aprovado O Reprovado

Assinatura e Matrícula

Administrador O Aprovado O Reprovado

Campos de Julio

RÁLtrI

CPft
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trabalhoI I I

Eu Luciano Celeste Bueno Rolim, presidente, CpF sob no. 946.431.300_5g,

declaro para os devidos fins e sob penas da lei, que a Associação comunitária De

Desenvolvimento AÉ., cultural, lnformativo E social De campos De Júlio/MT, dispõe de
estrutura física e de pessoal, com capacidade administrativa, técnica e gerencial para a execução

do Plano de Trabalho proposto, assumindo inteira responsabilidade pelo cumprimento de todas as

metas, acompanhamento e preslação de contas, bem como em atender o arl.43 da Lei Federal no

13.019t2014.

Campos de Júlio, í5 de novembro de 2024.

{tfla 8. Rolim.s46 l'3l.3OO-59

Luciano Celeste Bueno Rolim

Presidente

A.C.D.A.C.t.9. DE CAMpOS DE .tÚuO, CNpJ: 02.897.990/@01-38, RUA ZEuNO A605TINHO TORENZETI, 67-W - CENTRO
cAMpos DE JúUo-MT - cEp 78.319-q[, TETEFoNE: 65 99963-5466

www.radiocldadeci.com.br

000031

Declanção de capacidade administrativa, técnica e gerencial para a execução do plano de



ATA DE ASSEMBTÉIA GERAL EXTRAORDINÁRN.
000032

Aos 10 dias do mês de março de 2023, na sede da Assocr,&Âo, sito à Rua Santa
Catarina. ns 54S - ntro - Campos de ]úlio-MÍ - CEP 78.319-000, reuniíam-se em
Assembléia Geral Extraordinária os, Dirigentes, Sócios e Entidades Filíadas
daAssocnçÃo coMuilrÍÁRrÂ Dr DCSE {VoLV|MEÍ{TO ARTíSTrco, CUTTURÂL
INFORMATIVO E SO€lAt OE CAMPOS DE ,ÚLp/Mf,paraeleger e dar posse a nova
Diretoria, para o mandato de 04 (quatro) anot com inÍcio em 10/03/2023até
28l0ll2027. A convocação feita através de avisos afixados na sede da Associação em
1OlOZl2O23. Para presidir e secretariar a reunião foi aclamado, o Senhor tUClArúO
CEttÍE BUENO ROUM. A novaDiretoria proposta foi apresentadâ aos presentes e
aprovados por unanimidade.Prosseguindo os trabalhos o Senhor LUOÂllO CETESÍE
BUENO ROLIM, colocou em votação a chapa de composição dâ nova Diretoria,
elaborado em consenso pelos presentes com a seguinte formação:
PREST DENTE:LUCIAÍ{O CEtEÍE BUEíVO ROtlM, brasileiro, administrador, solteiro, CPF:

946.431.300-59 e do RG Ns 201187394/SSP/MT, residente e domiciliado na Rua J, ne

5705, bairro Jardim da Palmeiras. CEP: 78.31$M - Campos de Júlio-MT;
OIRETARADMIiIISÍRATIVo:MARC(» PAUTO DA FOII§ECA, bÍâsileiro, advogado,
€asado, CPF: 836.542.831-87 ê do RG Ne 1000078-0/SSP/MT, residente € domiciliado
na Rua Amadeu Perinazzo 66-W, gâirro Bom lardim - CEP: 78.319-000 -Campos de
Júlia-M'í;D,RrfOn AE OPEnACÓR':a§MÂft JO§É CE§O, brasileiro,casado,empresário,
CPF: 767.695.269-72 e do RG Ne 2.421.418/§P/SC, residente e domiciliãdo na Rua J,

ne 5905 - Jardim das Palmeiras - CEP: 78.319-000 -Cãmpos de Júlio-MT.Forãm todos
eleitos poí aclamação e empossados no ato. O mandato desta Administração será até
a Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará no mês de Janeiro de 2027. Nada
mais havêndo a tÍatar, o Presidênte declarou encerrada a reunião, e eu MARCOS

nte ata, que será assinada
por todos os presentes e sócios fundadore #

tuc ENO ROTIM

0PERÀçÕ[s

tr**ffi:

't

lSM

01
r#>ls-w'.;r

PAUIO DA FO SECA,DiÍetor Admrnistrativo

ADMrNrsrRATlv0

cr§o
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Relação dos membros da nova Diretoria, da ASSOCnçÃO COMUXÍTÁR!À DE

DESEI{VOI.VIMENTO ARÍíSNCO, CUTTURAL INFONMATIVO E §OCIÂI DE CAMPOS DE

,Úuo/Mr

PRTSIDENTBLUCIANO CEI"ESTE BUE {O ROLaM, brasileiro, administrador, solteiro, CPF:

946-431.300-59 e do RG Ne 20118739-4/SSPIMT, resídente e domiciliado na Rua J, ns

5705, bairÍo Jardim da Palmeirãs, CEP:

I.UCIANO CEt.E§ÍE SUENO NOUM
CPF: 945.431.30O-59

DIREÍOR AOMINISÍRATIVO:MARCO§ PAULO OA FONSECA, brasileiío, advogado,

casado, CPF: 836,542.831-87 e do RG Ne 1000078-0/SSP/MT, íesidente e domiciliado na

000033

cn

Rua

MT.
Amâdeo Perinarzo 66-w, Eairro Jaídim - CEP: 78.319-000 -Campos de Júlio-

: 836.542.831-87

DIRETOR DE OPERACÕES:ISMAET 
'OSÉ 

CE§O, brasileiro, casado,empresário, CPF:

767.695.269-?2 e do RG Ne 2.421.418/SSPISÇ residente e domiciliado na Rua J, nc 5905

- Jardim das Palmeiras - CEP: 78.319400 -Campos de Júlio-MT.

É*.ft$üb'Íir$ü$íi
cíDo' de 'hllorl

qç6n." ''Co r' ct?lllCE§O

c. Dê JÍiJr:)

695.269-72

- Campos dê Júlio-MT.

l
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Aos 10 diãs do mês dê março de dois mil e vinte € três, nesta cidãde de Campos deJúlio-
MT, esteve o Senhorlt ClAt{O CETESTE BUENO ROUM,presidente daAS§OCnçÃO
coMUNlÍÁRrA §E DESENVOwTMET{TO ARTíSÍICO, CUTTURAL |Í{FORMATTVO E

SOCLAt DC CAM9OS DE JÚUO/MT,nâ sedê da Associação, sito à Rua Santa Catarina, ne

545 - Centro - Campos de Júlio-MT - CEP 78.319-@0, para empossar os membros da
nova DiretoÍia daASsOCnçÍO €OMUÍ{ITÁR,A OE DGSENvOLvtMtNTO ARíSncO,
CUITURAL INFORMAÍIVO E S(XIAL DE CAMPOS DE rÚUO,/MT, para um mandâto até a
data de 281,il2027 a contar dê 10 {dez) de março de 2023, obrigando no ato da posse,

a desempenhar seus deveres letais, na forma ao disposto noEsraruro SoctAratual.

MEMEROS DA DIRETORIA:

PÀ85'OE'VT,.LUCIANO CEI.ESTE EUENO ROLIM, brasileiro, administrador, solteiro, CPF:

946,431.30G59 e do RG Ne 2011873 residente e domiciliado na Rua J, ns

Campos de Júlio-MT.w
CElfÍE BUENO ROTIM

CPF: 946.431.3@-59

DIRETOR ADMIT ISÍRÂTIVO:MARCOS PÀUIO DÂ FOIúSECA, brasileiro, advogado,

casado, CPF: 836.542.831-87 e do RG PIMT, residente e domiciliado na

P: 78.319-000 tampos de Júlio-Ruâ Amadêo Perinazro 66- Eair

CPF:836.542.83 I

DIREÍOR OE OPÊRACÔESr|SMAIL JOSÉ CELSO, bra§ileiro, casado,êmpre§ário, CPF:

767.695.26*72 e do RG l',le 2.421.418/SSP/SC, residente e domiciliado na Rua J, ne 59OS

- Jardim das Palmeiras - CEP: 78.31 -Ca de Júlio-MT,

wffiT
sÉ cErso

.695.269-72

t.

F 7
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TERMO DE POSSE

5705, bâirro Jardim da Palmeiras,



CoNTRATO DE rOCAçÃO DE |MóVEL

LOCADOR: Luciomero Ortolqn, brosileiro, cosodo, inscrito no CPF
24.l .983.312-00, portodor do RG n" 259183 SSP/RO, residente e domicilioglq,.
nq Ruq Noe Morques 740 N, Jordim dos Polmeiros, no cidode de ComdOgÜ035
de Júlio, CEP.783l9-000, no Estodo de Moto Grosso, oqui denominodo
LOCADOR.

TOCATÁRIO: ASSOCIAÇÃO COMUNIÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO,

CULTURAL, INFORMATIVO E SOCIAL DE CAMPOS DE JÚLIO/MT, INSCTiIO NO CNPJ
02.897.990/0001-38, Represeniodo pelo seu presidente LUCIANO CELESTE

BUENO ROLIM, brosileiro, odministrodor, solleiro, CPF: 94ó.431.300-59 e do
RG N" 20,l18739-4/SSP/MT, residente e domiciliodo no Estrodo de ocesso
qo Alto Juruenq, Roncho Rolim, Zono Rurol, CEP: 78,319-000 - Compos de
Júlio-MT, oqui denominodo LOCATÁRlO;

Clóusulo primeiro: Por meio do presente inslrumento, fico ojusiodo o
locoçôo do ponio comerciol locolizodo no Ruo Sonlo Colorino 54 S,

Cenlro, Compos de Júlio- MT, CEP 78319- 000, no Eslqdo Molo Grosso; livre
de ônus ou quoisquer dívidos.

Clóusulq segundo: O prozo do presente locoçÕo é de l0 (Dez) Anos com
início no dio0ll0l/2020 e término no dio 01/01/2030, momento no quol o
presente controto se encerro, e possoró o contor novo prozo.

Clóusulo lercelro: O volor mensol do oluguel bruto poro todo obleto do
locoçõo e de R$ 1.900,00 (Hum Mil e Novecenios Reois), com vencimento
Íodo dio I0 de codo mês. Que seró depositodo diretomente no conto do
Locodor.
§ I - O oluguel seró reojustodo o codo ono tendo como índice de
referêncio o IGP-M.

Clóusulo Quorto: As portes elegem o foro do comorco de comodoro
poro dirimir quolquer lilÍgio decorrente do presente controto, com
renúncio'o quolquer outro. E, por estorem justos e conÍrotodos, ossinom
o presente instrumento em três vios de iguol volor e ieor, no presenço de
testemunhos.

Compos de Júlio/MT, 01 de Joneiro de 2020.

Lwiano C. B. Rollm

F:946 .431.300'50
ADOR

L IANO CELESTE BUENO ROLIM
L RI

LUCIO

TESTEMUNHA:
DAVI FERNANDO D

1§o.vrq!.do
O NASÇIME T CPF: 026.400.37l-37

RO ORTOLAN



REPÚBLICA TEDÊRÂTIVA DO BRASIL

clITElü r{tcroNfl Dr r[{81Lr ç10 / DRIH uCtNr/ P[R]{S0 DÊ Cor{DUcoôN

QR.CODE

As orientações para instalaÍ o Assinador serpro ê íêalizar a
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00003?
Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAT:

02.897.990/0001-38

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE OESENVOLVIMENTO ART., CULTURAt, INFORMATIVO E SOCIAL DE CAMPOS

DE JULIO/MT

cAPtTAt S0CtAt:

0 Quadro de Sócios e AdministÍadores(QSA) constante da base de dados do CadâsÍo Nâcional da Pessoa JurÍdica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome EmpÍesaÍial:

QuallÍicaçáo:

LUCIANO CELESTE BUENO ROLIM

16-Presidenle

era infoÍmaçôes Íelativas à parlicipação no QSA, acessaÍ o gCAC com ceÍtiÍicado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Énilido ió dB 01101/2025 às ia:2.2 {darã e hoÉ d. BÍãsili.).



Dê# vencimento
30t0112025

Matrícula Dígito

?470 8

valor a Pagar (Rlt)

I 10,76

Grupo
15

cNPJ/MF 0t.614.5í5i0001.99
Avenld! VALDIR MASUTTI, 779 Bom Jardlm

- Campos d6 Jullo ( MI ) CEP 78319.000

LUCIANO CELESTE BUENO ROLIM
(40)R. ZONA RURAL, SN RANCHO ROLTN
ZONA RURAL
Campos de Julio - [.]Í CEP: 78319'000

CAOASTRO

:::l
DO CLIENTE
côi, I pl'rg I rruo I rorar

*o l*o | *ol oor

ldentiÍicação Bancária: 748
Agôncia/Conta Corrente: 804 / 520845

Atehdlmênto DAE . CAMPOS DE JULIO . MT

rererone:(65)33E7-2lll;,iffi.";"llr?rü,óti?j:g

VIA DO CONTRIBUINTE

Número dê Localizaçáo

01.01.0004.000'1.0002.0002

FATURA N.o 6t8309 H|DRÔMETRo N.o 424R323'187
SEQUENCIAL FATURA: 24708012025001

1é2

DADOS DE FATURAMENTO

Mês/AnoFaturam€nto: 01/2025

Dat. Leitura
LeituÍâ Àtuali

Consumo Faturado

Cohsumo Dlárlo (l): 1,272,7273

olâs da Consumo: 33

Ocorrêncl. do Mâs: PROCEDIMENTO PADRÀO

TABELA TARIFÁRIA

D cRt O DOS ITENS FATURADOS

FATURAMENTO AGUA - 93.57
> RESIDENCIAL / LIXO

TariÍa De Lixo (01/2025)

42 m3

alor (R§)

93,57

17,19

1í0,76

eP x

HISTÓRICo DE coNsuMO
MêríAno Ílpo Lolture
07n021 MÍnkno 1526
0812021 ltlínlmo l52E
0t/2024 Lldo 1597

\, 1ot2o24 lnÍomado 19
1112w4 Lldo 138

1212024 Lldo 142

FATURAS PENOENTES

Data do Vencimento
3011212024

VALOR TOTAL PENDENTE R$ 1'I6,39

TOÍAL A PAGAR

c^fuÉÂlsÍE^s Fl§rtu E dlMrc§ o^ Ao!À oBrFElJlD^ IP6Í.Âr^ 2e toot t Do u.s. t o.íô í10)

PAÂÂ ESCI'ÁAECER OUAIOUER 9w.4mp.5d.1uro Fl.sov.br

Lldo
1

69
79
59
14

Faturado
't5

,5
ô9
79

E

7948

2 1909

lndustrialPública
E

G_IIE-IIrc-EFIGI-IGrcG-IIrniErinirtilrJEIII
EII-I

T-II-I

-EI-II
I-I--III:-II

-I----III

rttEtrlrtEEilEEl ffiGEIII'EBI

I

E

@E@NT @@r@tr

IIIErrtil

Na Data dE 21l01/2025' Existsm 1 Faturas €m
AbeÍto, Totallzando RS116,39. Por Favor Plocure
Regularlzar-se, Evitando asslm a Suspensão do
Fornecimento de Agua.

SAGEM

TI

-
-

II- I

II II
-I
II

-I

II

Dê#"
FATURA Do MÊs
FATURÂ: 01/2025 Nc 618309 VENCIMENTO: 30/01/2025

NOME: LUCIANO CELESTE SUENO RoLIM

MATRÍoULA: 2470 DIGIÍO: 8

VALoR (R$): 'l í 0,76

AUTENÍtcA9Ào No vERso vlA Do BANCo

Cliente Optante por Débito em Conta

8261o0oOOOl-5 10760826000-9 00000001000-9 24702501000-7

1212024

Valo(R$)
116.39



( r i,] t't{,\1.. I\troltN.I,,\'l t\:o li SOCI^.\L DE C.4}'IPOS DE
co r.rliIl',iRIÂ DI DUS]:N\/OLVI]ILN'r() Âlt't'is'l'tC()

LIO/i\{1' u
:7, --

litsTA'l'tiTo s()cI

t - DÁ DI'NOIITNAÇÃO, SllDIl I,l IrINS

t\rr.l" - 
^ 

/lssoclÁÇÀo colvIUNITÁHA DE DESENVOLVIMII,NT()
AITI'íS'TICO, CI'I,TURÂL, INIIORNIAT1VO E SOCIAL DE CAI\{PO§ DI!
JÚt,tO/I{'f. é urna cnlidade civil de dircito privado. sem fins lucrativos. de duração

iutlctcÍnrinacla, de caráter cultuml e social. de gcstão comunitaria, compostâ por número

ilimitrdo de associados c coÍrstituida pela união de moradores e representantes de

cr':ticludes rla conrunicladc estendida, para {ins não cconôlnicos, do Municipio dc

Conrodoro, llstado do lvíato Grosso, com sede, à Rua Zelino Agostinlio Lorenzeti, ó7\\'

- Cerin'o - CFl'}: 78.307-000 - Campos dc JúlioÀ{T.

P;rrágrat'o Único * A AssoclAÇ;\o CoN{LINITÁI9I AíI,E-DE^SEryOLu}ÍENT0

^t{'lils'il(0, 
CLILI'UR^L. INFORN{..\'[M f .stlclal DB çANrPoS DE

J(ll.lO/M't'. utiliz-ará conro dcnominação fantasia *llÁDIO TROPICAL" e regcr-se'á

pclas Llisposições desÍc Estrrtuto e pelas leis vigertles rto território nacional. '1-__

r\rr.ro- A AssoclAÇÂo coMtlNITÁIiIl\ DIi DESITt{1',ol,vlNIItNTO
Ât{fÍs'ilco, cuLTt;RAL, INFOI{I}IÀTIVO !l SOCTAL DE, CÀ§IPOS Dll
lÚf,rorui. lem por objetivo EXIICUTAR s[RvIÇO DB RADIODIFIISÃ0
t r{)§I{iN l'IÁlllA. benr como:

I .- ber,,eliciur a couruui,"lade cont listos u:

a) l)ar opor.tllidaclc a diÍ'usão rk: irieias. elenrcntos tlc cultttra. tradiçeres e hábitos sociais

da conrunitladel
b) olcrecer mecapismgs à tbrmação c iltegração da comupidailc, sstimLrlando o lazer. il

crrllura e o convivio social;
c) l.r.estal serviços de urilidaclc pÍrblica, irrtegrando-se acls serl'iços de delcsir cii'il.

sJl'uprc rluc tteccssáriol
ri) ci,ntriiuir. para 0 nperfciçoanrcDto profissioual nas hreas de atuação cltls joutalisllrs e

ratlillistus, de conforntidade corrt a legislaçixr proÍissional vigentc:

r 1 Nrmitir a capacitaçiu] dtts cichtliios no exercício do direito tlr: expressiio dr lbrnrr

rurais ace'ssír'el possír'el.
I1 - respcitar e atunder aos segrtirttes principios:

a) pr.eier.ência clas Ílnalitlades eclucalivas. ârtÍsticrs, culturais e intb|rnativas unl

trcncllcio (lo dL'sen\'olvilll!.nto gural da conlurridaclel

br 1ll,oiDrrçiur rlas atiVitlacirs urtísticas e ]ortralistiCas nl cr.:tlruniclade,.- da inlcgltção dos

nlcrllbros tla cortlr.utidatic atentlitla:
c; resptito aos Yalores eticos c sociais <Ia pcssoa e cla lànrília. farorecetrdo a inteltreçÍo

di:s rreurbLos da colttunidade arendicla;

tl) Dio tliscriniinirgão de raçe. religião, sexo, preferências sexuais, convicçiio politico'

icicológieo partidiirio e condição social nas rclações comunitárias;

l " Paru a consecuçào dc seus objetir<rs, a .{ssociação poderá pnblicar jornais, revistas,

t'rrlhclr:s. organizat ciu'sus. clet:ratcs, palestras. serninltrios' estabelccer conrênios

t,jrriacional e po§tcriurrontc execÚiu o Scrviço

00003t
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Advoqado
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ilii::1. ;..,:r:.,;:--: lr i.ci rt" t).(il1 tle l9 cle Ilercrcir0 de 199[J' 
''1Lrc 

instittriu o

js itl,it;,l1tilsão ('onrunitiirir e rla Nor:ua clornpienlentar n" 1,j200"1, do scn 1ço

Jc lirrc ittli !'u siro ('tlnlr-urithlia.

§lo l: ret!*.lo o ploselitisrllo dc qualquet natLlÍeza, assim cottro qtlalquer tliscriminação

poiÍr:ca. lilosi;Íica. lacial, rcligiosa, scxual, de gênero ou de qualquer natureza lla

arln:issão tlos associados:

§1" Scl.ii obligal(rria a pluralirlatle de opinities e Yersittl. de lbnla siurultânca c:n

mtrt(,ri3s polêmicas. na progralnução opinativa e infomativa. divulganclo. selllprc. 0j

Liilclcntes intet'prctaçõcs lelalivus aos lirtos lloticiaclosl

§-1" euaiqucr iidrdau .1u couruuiclatle bcDcficiada tclir direito a cmitir opiniÕes sobrc

qurisiluer- assuntos abor.claclos lia programaçio da emiss0ta, reivindicaçõcs. clevcndrr

aperras obscn'ar o momento adequaclo e direto,

Iicsponsár.cl para fazê-lo, nediarltc pedido encaminhaclo ri direção responsár'cl pela

l{á<.iio Conrunitrilia.

§5" Oaranti0 tlc ingresso gratnilo. cor.r'to associado. de toda a qualc}rer pessoa fisica ou

.jurítlica:
§(Í'(ialantia tlo <lireito de voz e lottl aos associados nas instâncias cleljber:atiYas:

§70 (iariurria ris pessoas tisicas cssociadas do clircito cle votar e ser l'otado P0Ia os cargos

.lc ililcçirr.
;\rt. -lo - Os dirigcntcs c asstlciados nito rcsporrderão, neÍn mesno subsiciiariatllenle,

pcllrs obr.i,uações conti.:ritlçs pela l.)ntitlaclc. ressah'aclos os cíl§o§ en1 que ()s diligcntes

lesponclcrâo por comprolada cttlpa tto desempcnho de suas Íirnções.

.,\r'r."1'- r\ r'cccira ric r\ssocIA()Ão (lollI.lNIl'ÀIllr\ DE DESIINVOLVII\II'))il'o
,\rt'fÍs't'l('o, cL t,'rtÍRÂ1,, I\['OIt]Í^TI\:O E SOCIÁ,L DIi Ci\]lPoS DIi
Ji.rLI0/.\ff, seri'r utilizadLr. Ítnica e exciusivamente. para a consecuçito clc suas

tjnulitltdes instituoionais e nào sera adrnitida ir ren:uneração dc seus dirigentcs pelo

cselcÍcio rltr stns funções, beu conto a distribuição de ltrcros' dividt-'rltlos. \'antagens oir

bonilicaçÕcs a qullqucr clos seus associaclos ou dirigentes.

c
Conruni

Scrviço
o

at/'

Il - DOS;\SSOCIADOS

Arl, 5u - Serào adniitidos como associados ss pessoas físicas e juridicas que tenllânl
prrcnchido fcrmulário próprio e aduritidas etn Assetubleia Gclal, com residêpcia ou

seds nestc N'lunicípio, rlesde quc se colllprolnetatn a respeitar e cumprir as riispcrsiçries

deste' [statrrÍo.
:\r1.óo - Á AssocIÀÇÃo CONIUNITÁPJI DF: DESIINVOLVTIIIiN'I'O
ÀR'I'iSTICO, CULTUITÀL, INFORMATIVO tr] §OCIAL DE CA}IPOS DE
.lÚLIO/MT, será composta pelas seguintes categorias de associatlos: u
I -. Funchclores - Ibrmada por todos aqueles qlte a§sinaram a â14 de fundação

II * (lontribuinlcs ou Efetivos -- Os que se inscrevetâm como A§§ociados após a
..\ssenrblcia de funrlação da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE

DESIINVOI,VII\,18N'I() 
^RTiSTICO, 

CULTUIi.^L, INI.ORM^TIVO B SOCIÂL
Dtl (|A\{POS DIi JÚLIO/Â{'I'e pagam regularmente suas contribuições sociais

delinidas enr livro Ata.
Itl . l lonor'ários - L)s que, pertencendo ou não a ÀSSOCIAÇÂO COMI]NITÁRíA
DIi DESEIiVOLVil\'ENTO ARTÍSTICO, CIiI,TURÀL, INTORNÍATIVO I
SOCIÀL DL C^MPOS Dlt ,lÚLI(yMT, que teúa prcstado relevantes serviços às

ciursôs da Âssociaçào.
Á11, 7.' - r\s contribuiçi)es dos associados scrão rcgulaclas em Asscmbleia Cieral.

Àrt. 8" - Sào direitos e <icvercs dos associados:

a) o dircito dc voto c tlc concorç'r às eleições, podendo ser votados para câÍgos

ár««A
Advogado

i.:,t':t;i : J-,:502

(

,a)
(fr...



diretivos. desde que atendant ao disposto no §2o tlo art. l2;
L,) ntu:ler suir contribuição em tlia. conforrne estipulâdo pela Assemblcia Geral.

cr L urnprir c lhzer cumprir e Estatuto Social c as nonnas que regeln a ÀSSOCIAÇI\O
CO}III\I1'ÁI{IA I)I.] DI.]SENVOLVIMEN'IO ÂRTISTICO' CTII,I'[:R.4I,'
ÍT}'OITNIA'TIVO E §OCIÁL DE CÂMPOS DE JULIO/}ÍT.
rit Prestigiar con sua prcsença c sua participação às arividades <la ASSOCI:f(I"1O

CO}IIJNITÁIUA DI' DESDNVOI,,VIM},]NTO ÀI{I-ÍS'TICO, CLII,TURÂT,'

I),iFOI{N{,,\TÍVO E SOCIAL DE CAIIIPOS DD JÚLIO/}IT'
c) l)resligiar com slta preserlÇiI e sua participação às atividadcs da Associação'

1\tt. 9'- 'Sâo plssír'eii cle prtni!:ão temporítria ort tle exclusõo definitiva clo qtraclro social'

havcnclo jusiu causa. os associacl.s que inÍiingileur dslc est.ltulo, dcsdc que sua

lru,1rgr..ilo scja in«licada metlianrc rcquc6memo dirigido a dirctoria que, Íi'eutc a

pr.oce-tJência rla solicitação, devcrá submetê-la à Âsseurbleia cie'ral. convocads

cspecialnrenfe para este Íinr, parn deliberação fundarnentada, assegurudo o arupio direito

cle det'esa do associado em questão.

lll - lX)S Olt(iÀOS l; Dl: Strlr IiI:N('lON.\\{llNl O

,\r 1t) - S:-ro ór'gãos rla 
^SSOCI'\ÇÃO 

C0\l{-'NI't'ílUr\ I)u
r)list\\i(,)L1'IlIEYl'O ÀR',fÍs'[ICO, CUt,Tlrlti\L, INIiOlttr{,\',tI\/O Ii S0CIÂL
l)t.l (,\\il,os l)li JÚ l,lo/rIl :

iI),\sseur[rlcirl (ieral;

b r I)irc«rriu
! . (,):1.i.Il't(r ( Ôrtt:r:tit;.iti,r

.\rt. 11 - ;\ .'\ssr-'rttblcia (ieral. órgi«r nlúxitro tle iieliircliiçào da ÀSSO(IL\(''lo
co:ir.j:{ll',iluÀ D!: DIiSIIN\',O1,\rlillD\To. Àlt'tlSTIC0, ('ul,'tt'lt'\l''
Ili[olt\l,\]'lvo Ii socl,\I, DIi (]Ál\lPos DI.l JULI()/NII'. serít courposta pot scr.rs

ussociutlos, c trsoüer1t orclittariattlente a catla ano, no dia 28 do rn0s de 'lanciro parlt

avalirção c plcstação de contirs cla Dirctorir. tliscttssão e aprovaçi'it) tle plartos' llroi'"tos,c.

assltrttos gelais. I)cr.crii clrriirraliamerltc, ocorter a cada 4 (qufltro) xnos pJrlr e:\ll§ii() llir

I)irctt,r.ia c titt ('onsclho ('omuttitírrio e extrtoldinlriulcnte prrclc'rir sel c()11\'()cuJrt I):r:.1

,.) â.
o

o\

0000(0
"L ...

rleslituiçiur dos diriScntes c alteraçâo estatularia, respe itando-se o disPosto no § 1".

.\ -,\sserubleia Gcral poclclli stt cotloclda extraortlinariamente pell maiolia .1asl
r,lir,.'toria. Por tllu tcrço clos associatlos lurrdadores ou, no nlínimo. um quin1o dos

associados colaboradores ou ei'etivtis. para cliscussão e decisão relativa a assuntos cle

ultcresse geral- Quando a <ieliberação se relaeionar a destituição de rJirigentcs ott

altoraçiro estâttúiuia será exigiclo o voto concorde de dois tc dos lcseulcs il

r\ssenrtrlcia cspccialmente convocada pam csse fim, não Podendo ela el lrcllrr- t:r)

priru*ila «:nvocitçittl, senr al lllalôrlâ âbsolutâ dos Ílssocia(los. utl colll pelo nrenos de unt

lcrç{, llals con\ t}caç(-)es segttit.ttcs.

§l.i - ,\ cou'ocaçi., ;evorú ser. l'citr co.n anle cc,.lêrtci'.t trtí,irttn cle oito tlias. atra'i's de

clliral ou conrunicarlo allxailo Dl scde ila ASSOCIAÇÁ6 coNItlNt'I'riRL\ Dl'l

I)tist,lN\'ot,\illliN'Io 
^I{'l'ÍsTI(to, 

CllLl't,llAL, INITOI{]\IÂTM li so(ilÁt,
úii i.,.rfli;ilS DI,] Jl'Jt,l0/\l'f ü no est[rdio, beru como .a scde tlas entidadcs quc

.olrrPõr'l]i o C'ottscllttl (\>mtrnitário c cour clivtrlgnção âtrx\'ús tle pclo ntt:nos c}taltr

ciLuDatltis r.liiirilrs rlur.ante I proglanração da 0Lllissora, (lc\'etleltt cotrlct d.rtu- hora. local ç'

l)lrutl (ll rcultià().
.i.1..-.\,\sst.]r|-.,icia(icr.altieliilcLarltctlll-lt.inleir.acon\,ocaç.osÔlllenlccomttretacietttais
unl d()s lssocitdos aptos L.l \'otiu e. cn1 segunda cottvocação' tlinta minr'llos após cot]l

.1r'i*lqu.r. nirmcro de associatlos npt,'s a t,'la', rt'speittdas as disposições dispostrs tro

Á*««{*- Advogado
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r\.1" - À .\ssemhicie Gr:ral cott\ oceda pala iirts cleitorais. aiic'naçiul de Lrcr.rs intór'eis ou

nrriveis trLr c.rtircit til entidaaie. d';r'eri ser convocada con trinla dias cle antecedêncin

t^ tL'litrclarú cttrri'oinic eStS cstetuk). utediantç vtÍo dOS itssociaclos em dia COtn stlas

oblig;1.'1,"r sociais illiuiios a |elo trtenos seis rneses, rcspcitadas as disposições dispostas

,1.SSO(lIrt(lÃo coi\,ItiNn'ÁRr.\ I) tl
DISENYOLVTI\IEN'TO Á\RTÍSTICO, CIILTURAL, INFOR}{ATIVO E §OCIAL
DI,: CAIIPOS frE Jt LIO/MT. órgiro executivo e administrâtivo, seú coruposta por

unr Prcsidente, um Diretor Administrativo e um DiretoÍ de OperaçÔes, eleitos em

r\ssemblcia Geral para tu:r mandato de 4(quatro) anos, serrdo admitido uma recondução.

S\I.'- À I)irCtOriA tIA ,\SSOCIÂÇÂO COUUNMÁRIA DI' DESENVOLVI}IENTO
ÂII'I'IS'I'ICO, CI]T,'IT:R,,.\L, INFOII.N{ÀTI\/(} E SOCITAL DI' CÁMPOS DE
.r(rI,IO/NIT. poderá scr substituída. pala finalização do mandato, no todo ou cm partc.

rnediante dccisio enr r\ssembleia Geral. rcspeiladas as disposiçõcs dispostes no §lo.
s\ 2o -.{penas farão parte da Dirctoria brasileiros natos ou naturalizados há mais tle l()
(c'lcz) anos e maiores cÍe l8 anos ou enrancipados, cujas rcsidêncim scj url situadas na
área tla comunidade atendida e ainde, tais dirigcntcs nõo poderào estar no e:iercíciu tle
mrurrlato oletivo que lhes asscgurc imunidadc parlamentar ou função cla qual decorla
loro especial.
Art. ll O rluarlro de pessoal seú eonstituído de. pelo menos, dois terçus dc
trnbaliradotes brasileiros:

^Ít. 
l4 - i\ responsabiliclade c a orientação inteleclual e adniinislrativa da entidade

cabeúo scmple a brasileiros natos ou naturalizados há mris de dez amrs:
;\r't. l5 - §ão atritruiçires:
lt I)a Diro«rria:
a) ,,\dnrinistrar c supcrintenrler os trabalhos e o patrimônio cla entidatle.
b t (irntrclr as reuniões e r\ssernbleias Geraisl
c) Ii.cpresrjnrar a ASSOCITI()ÀO CON,IIINII'ÁRIA DE DESUNVOLVTi\IEN'I'0
ÁIt1'lSf iC0, C:LILTLIRAL, INITOIINÍAI'M B SOCÍrtL D[ CAiltPOS DE
J L, LIO/X'IT' ent atos pÍrblicos ou internos. ,
d) I{ealizal toclos atos necessários ao descnvoh,inento çla I\SSOC!..{ÇSO
CO]\{t.iNI,I'ÁRIA DE DESI,\TVOLVI}ÍI]NTO ARTÍSTICO, CTII,TI"IR,Í,,
IIiTOIIMÀTIVO E SOCIAL DE CANIPOS DI' JÚLIO/iVIT.
c).-\prcscrltar rclatório auuul a Àsseml',I,:ia Geral. acerca elo Ilalmço Patrimonial r. r-.

ll c lu túrio Jt .\tir rtinle.i:
l') Prcstiu'as contas ao Íinal tjc ca.ia exelcícitr financcirti.
il) I)csen\1)h'cr c pronrover o íntelcâr:rbio c.onr a comunirladc e cntidadcs aÍlns
h) ('r'ial e'iLrstnlar sclviços . l)cpeftâmcntos para a realização e clescnroh'iutcnlos rhs
ll nlitlarle's dl r.nt irladc:
it .,\licnur. tlcr'idil sobre aqLrisiçlio c constituir ônus sobte bcns m(x'eis c imr'rlcis
n)c(iianrc 0rrtorizâção rla -r\ssentbleia (icral:
1l) I)c carla rlilig,.'nte:
lur ,\o l)rcsidcntc cou'lpctc: r'rPlcscllt.rr a r\SSO(ll,\ÇÃO COUtI\IT,iIllÁ l)Ii
r)tisliNYoL\/tNltiN'l'o /1.t{fÍs'ilc(), c{]L]'ItR^1,, tNI,'oIt\{A1'lv0 I,l soctAl,
Dli C.-\NIPOS DIt JI'ILI0/\l'l', passiva c atiyl. .iudicial e exrrirjudicialnreutc,
c()ordonar c plusiciir as rouniões da dirotolia; assinar contratos. ajustes ou convôuios tic
ir)icressc tia associi4ão. nlovinlentar conla banciirra coliunta da enlidado corn os rlcntilis
respousÍrveis. rotau c detcr o voto de dssenlpate nas deliberaçõcs cla cliretoria c çut
r\sscnrblcia Cjcral: platicar toclos os alos neccssários à athninistração da enridade.
olqunizal seus ssLvicos e Dcpat'tÍunentosi píu'ticipcr e presirlil iis reLrniõcs drr ('onsclho
( omLrnitlilio:

r\ I)iretoria da

n(w
L
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[)) ,\o l)irti(x Àtintinisti'rtilr.t conpctc: gctil rs ativitltdes ildnlinistrati\'âs c Íinânccirlls

r.lrr enticlaJc. Llirigir c slpervisioner todos os sewiços de escrit(rrio da tlssociaçã0, ltssittar

coltia coniuntli ctrrr.r os tler]]ais rcspQusiiveis c i1ssittar -com 
o l)resitletllc tollt]:

docu[rc[t(]-s c(»rccmentcs a Vicir Íinanceira da ,\ssoclAÇÁo co]lllNlTÀltl.á. I)l'l
t)DSlr))i\'OLViXIti\].O Al{rÍsTl(lo, cuLTLIlLtL, INITOI{\{i\.rIYO lt socl^I,
I)l,l (',\]yII'OS DIl JLiLIO/II1', sccrclariar as rcuriões da diretoria, lavrar as llas' tct'

sol.r srra guartla os livros. tlas c pilreccres da entidadc, bein Cot't.lo toilos oS docUmentos

r.rlutirrrs a t!'soul.íltia c sccrelrrili. tlirigir e supel(isionat'os serviços cla tesottrltria e tla

s.,crL'tit1iil. rliganiZtt L' l)tantcf ll csCritut'açixr do ttlovit'ttenttr CCOnôniico linartCcilo tla

cntiilar.l,"':

c t r\o [)itctor t]e Oper.uções c()ntpete: implementar e supetlisionar totlos os llspcctos

c()1cst'tlrlrtcs a c\ec!tÇa1r) dO sen'içO tle radiodiÍirsão collutritiiria, telalivat]tentc a'ls scrts

Itspcctos lcgllis. lccnitros c t}ralilatiYos. gel'ir e captar os recllrsos lr'h iudos cle Patror:íllio

sol li»nra-cie apoio cultur-al, bent couro supcr.r'isionar e ter sob sua guarch toclo o

ptu'imônio c,»rsidclado no ântbito drs opclações relatiras ao serr'iço cle radiocliiirsão:

Il\)nl()\'cl' r integlaçirtl da colut tni(ladr' conr o stlviço prcstttlol
,tu. 1tr- O ('onsclho ('r)nrunitítlio, eleito cttt ;\ssemblç'ilt Geral paru nlantlato igLral lro tLl

I)ir.etolia- s(,1.á conlltosto por, rtO mínimo. Cinco pessoils lcplcscntantes de enticlatles da

comur.ri,.lt{c loctl, tais c6nrç rssociadçs de classc, bencnlét'itas, religiosas tru tlc

rl)oüldorrs- ilestic qttc lcgllmente instituiclas. cont o 0bjetivo dc acotttp:rnlut' a

pl.osranlar.ato cll r,urissora. cout \'ista aO atetrdimCnlo (io illl.clcssc exclttsilo tla

ctrntLrtiditdr:.
l,ru.ligr.ui0 único - 0 ('Onscllto (irlIunitário rlct'erít organiZar-se atral'ós dc scu

r.tgiricnt,, iuter.rro e cuutprilri as atribuil:ties elcllnitles pela Icgislaçllo rigentc sobtc.rr

,r.i,,.ir.,, dc r.e,"lirrr.litusitri contunittiria, tlevcntlo periodiciullellts claborxl' 1e|311iI'io

1.,,,s:r:iritlo conte0rlLr a dCSc[ição da srade tlc plLlgrantaçirc. bcttt Cotuo sLta aYaliaçl-ro

o
§,

o
o
r..,?

a

0000{l

t\ - t).\s l,:LtirÇ()lis

,\ri. l7 - r\s cltapts pata a dirctorilt cstarão aptas, sç cutregues ató trôs dias antcs rli)

.,\ssc,rblç-ia (ier-iii clc eleição, iror rcclue,irne,!. a Courissão cleitoral. itcontpltllhlltla tlc

nonrinativo cLrmplcta e pclo tlevido exprosso conselttimcnrc t1" t"t's 111s111§1os bctn

cor)ro (lo reli'retttluttl tle. no míninto. titl clecimo cle associetltls l\)l()s a \ otâl

§lu - I,l vcthcla r parlicipaçiro clc ussociados enl nrais de ttnra cilapl. trem 0ottto o t'ottr

crrrtrrriutir.tr ou llor proctlraÇão.

r{2,,-.\ tiiretor.in r"ri, lirrn,o,l* pcla Clupa que ltlciurçar a maioria dos \otoS ot't tlc ar:orilo

.'..,,1 a pr..rl,orci,rnalitlaclc dos iottls obiidoi por catla chapa' desdc qrc tlblido o mÍnilll()

..ic iinio lxrr cerlto (1()s v6tos valitlos totxlizados no processo eleitoral ;\ cscollta clo

crit('rio pu't cttntagent ser/r tleciditla no início da Asssmbleil Geral'

\' - t).\ PI{(X;l{,\UÀ(lÃo

,\rt. lti - ,\ prugrarlaçitl cilt eutissota' tlcveri't ltspcitar itldos os prirlcípios e llorlllils

ciisposrus ua Iegiilaçiio.r'igcute no tcnitório nacioral solxc racliotlilitsi«r comLtnitliria.

l,rirágratir único - Srrá r edacla I tlanstirência di.l outolgâ c a forntaçiio tlo retles.

"*""it,a.las 
as sittrações tlc gucrrit, calauiclatlc pirblica. epideulias c as transurissircs

obr.igati:tins tlos Po,lcr.es Dsoiutivo, .lLttliciiirio e Lcgi-"lativo. dclirridas cnl leis.1'ambim

scrii ledurll 1 c!'ssiro og arrerldanlcrto cla curissora tlo Setviço tlc I{atiiorjilirslxr

(.'(rurunitriri0 ()u ([c ltori.iri()s dc sult ptogratlaçâo.

Vi
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\ I - D.\ lri.:('tll I.\ E l)o P.\'Iltl]10NIo

,\ . i9 - o I'at|intôuitr e l{cccita iia ÂSSOCIÀÇio CoNILNITÁttl'\ trli

Dttst:..*\'0Lyli\lliN'1.11 ÂI{'t'ísTlc11, ctlL'l'til{.\1,, tNI'ORLIA'rIv0 E s0(:lÀl'
íij'ir.,,.,l,lpiis-»f, júl,fOnff- ser/r composto pelas cortrib,içõcs sociais dellnidrts

f.L ,f...nrf,tcla Gcral, pclas tloações' uu*Ílios t snbvcnçõcs' pclos bcns móveis ott

i,l- *i., p.t"., r.entla_" e juros rle dcfósitos traucíu.ios e aplicação Íhonceira, pelos ssldos

dc r,xelcicios Íinanceiros Íutefior!'s transfeticlos para 0 conta patrimonial' ptlr valorcs

aJ'inclos 4c s'as atiçitlldcs cotlulnititlias, bcn) conlo pol t:qtteles clectlnetrtcs tlir

l)ittrueini(, sr)b lirl rnil tle aPoio cttlltrritl.

i'.r,*.,,i, I lni«r - 'l otla ,c..ita ,u ciespcsa dever it set a1:ror acla pela diretoria c ttcnllttttt

,,",rrt,ro ci" seu cittatlro cliretivtl serli rcllllltlcl ado '

vtl - I),\ ltlil'ORi\'Í,\ D() ES't.t1'IrT() 
'' 

11a 111stgl'trq:Ào

.\rl. :0 - Ilit!'erlllltlt() llodcrii scr lelirnttacltt. ntt ttrclo oLt r'l']l parlc' por clcliir'"raçiro rll:

,\ss,:nrblcia (icral l,lxtr.a()r.clinriria. espccillntenle c()nvooadô pala esto Íit1r. scndo exigititl

r\ \ olo c()ncr)r(le tle clois terços tlOs preserttes à Assembleia. uão potlenclo ela dclibenrL'

crrr plintt'ira coll\'r)cÍtçitt). scm a maioria absoluta tlos associados' or't conl pelo Itrenos dc

u1n tcr'ço nas cotlvocaçõcs segultltcs

.^\n. 21 - 
^ 

tlissoiuçío d0 ASSOCIT!ÇÁO CIONIUNII'ÁRI'\ I)Ii
l)r,lsl.lN\.-oLyIl'1IiN'l'11 

^ItTÍsTlco, 
cu1'l'ultÁ1,, INI.'OR}IA1I\ro E so(;1.\l'

l)l,l ('Â31pOS DI,l ., ill.lo/f,l'l'. ocu.rerá segunclo tlecisão cle r\sscnrblcio (jclal. c o

!.cn]altcsccnle tle seLr pirtrilnônio liquido- serii tlestiturio a cntiriatle de litrs tlào

cr(»ia)n) icos congôtterc. deiiniilir tra ;\ssenrblcia.

vill - DIsPosl(lÕES ltlN^ls

Àr:1. ll - Os casos ollriss()S l.l!'stc estatúo SCrão resolvi{tls pcla Dirc«lrií, colll l'('ctlrs() a

,\ssenrblcia (ieral. pelo associl.tclo tlttcr se aoltar plejuclicadc''

,\rt. l.l - t) prcscrite üstâtuto li)i a|rr.n,lr.lo ir ,,\sscntbleiu Ccral tle 28 (l irlis e oitot

.lirr:*iIo,.lc l(.ll(). c (.ntrn e[r rigor tit dltto dc sr-ra iuscriçiur tlo registto clc pessolts

l)
:.,"2 3

irrrÍi1ieas. a\ cfbur(l0-sr' a ústd lcgistro todalsl§4rttff4õ e s p0r' (lue passar.

; 28 ilc Jançile ile 2019.'fCitmpos de J

1,.lul)I

&r.f

Reconheço por verdadelra a ,irma de: ERIDISON VAS

FONÍOURÀVIEIRA
sero.BGT " 63483 Cod. 22

Consulta
Comodo

timt br/selog

IroN'roL;I{.^\ \'lli I Iitr\
- (lt'tt; 102.905.{01-00

Sü"0
fr§b

Cotút1
cr1

r §ERVTCO

@

de§elo
odelP

Çódigo

Funcrona

arcl

19 Va I 6,60

06

.o\l 81

t

-

& di,lrut 2,'3'; ll! ? l!;J.:i l ,'. - i.l i.iv ,t',l i'ljli
JiL vllÔkOE MÉDEittOS AkÇÀL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS]L

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúÀERo DE tNscRlçÀo
02.897.990/0001.3E
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

t0/tzr998

DEMAIS

NO!E EMPRESÁRIÀI

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ART., CULÍURAL, INFORMATIVO E SOCIAL DE CAMPOS OE

JULIO/I'T

ÍÍuLo Do EsÍÁBElEc[,cNro (Noi/É DE FÀrÍAsrA
RADIO CIDADE FM t ÍJt L/ÀI
cÓDIGo E DEscRIÇÁo DAAn!]DÁoE ECONÔMICAPRLNCIPA

94,30.E{0 .Ativldades de associações ds defesa de dlreitos sociais

cóotco E oÉ§cRtçro ons aÍtvrDAD€s EcoNÔMcÂs sEcu N 0ÁR tAs

94,93{{0 . Ativldades dê organizações as§ociatlvas ligadas à cultuÍa o à arte
94.99-5.00 - Ativldades assoclalivag não especlflcadag ahlêrlormente

cÓorGo E D oaNAÍuREzaJUR{otcA
399.9 . Associ.ção Privada

R ZELINO AGOSTINHO LORENZETI
N!ír,ERO COlll':LEIr€NTO

CEP

78.307-000

ENOEREçO ELEIRÔNICO

RAOTOCTOADECJ@GMAIL.COill

BARRO]DISTRIIO

CENTRO CAMPOS DE JULIO

ÍELEFONE
(65) 9339{098

MT

EN ÍE FEOERATI\^c RESPON (EFn)

strurçÀo cÂDÁsÍÊa
ATIVA

õaraoaslTurçÀo cÁDÀsrRrL
31/05/2019

srÍuÂç,o EsPEctÁl-

lrcÍlu oE strlJÁçIo CÁDASIRA

OAÍA D,\ SÍTUÂçÀO ESPÉClA

Àlrovado pela lnstruÇão Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/0112025 às í4:2í:55 (data e hora de Brasília), Página: í /'l
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MINISTÉR|O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional

GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiícado que

nâo constam pendências em seu nome, relativas â créditos tributários adminisüados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ceÍtidáo é válida para o estabelecimênto matriz e suas Íliais e, no caso de ente ÍedeÍativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abÍange-inclusive as contribuiçÕês sociais previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do pârágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à veriÍcaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <httpJ/rfb.gov.bP ou <http:/,vww.pgÍn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 14:26: 19 do dia 07/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/07/2025.
Código de controle da certidáo: B6/t4.AE3B.oC44.AODD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ART., CULTURAL,
INFORMATIVO E SOCIAL DE CAMPOS DE JULIO/MT
C PJ: 02.897.9901000'l-38
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CÃI.XÂ
cÁIxA ECÕNÔMICA FEDERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçáo:
Razão

all
Endereço:

validadê:04/o 2/2025 a 05/03/2025

CeÉifi cação Número: 2025020409052283061306

Informação obtida em t7/0212025 16:38:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

.à"aliiã"ãoi a verificação de autenticidade no site da

www.caixa'gov.br

02.897,990/0001-38

ASSOCIACAO COMUNIIARIA DE DESENVOLVIMENT

RUA ZEUNO AGOSTINHO LORENZEM / CENTRO / TANGARA DA SERRÂ /
rt4T / 78307-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'

i, au i"i e.oSO, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data' a

#É; acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

ãuaisouer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorientes das obrigações com o FGÍS'

Lei esta
Caixa:

https://consulta-orf.caixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregador'jsÍ
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ASÀI,HISTÀS

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESEWOLVIMENTO ART', CULTURÀL,

INFORMÂTIVO E SOCIAI, DE CAMPOS DE JTILIO/MT (I'IATRT Z E FII'IÀIS)
CNP,J: 02. 89?. 990/0001-38
Certidão n": 97 5999 / 2025
Expedição: o7 /0f/2025, às t4:27 |!3
validade't 06/07 /2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contsados da data
de sua expediÇão.

certifica-se que ÀssoclÀcÀo coMuNITÀRIÀ DB DESENVOLVIMENTO ÀRT.,

cuLTuRÀL. TNFORMÀTM E soclÀÍ, DE CÀ!{POS DE J'I,Í.IOll|lr (!{ÀTRIZ E FILIÀIS ) '
inscrito(a) no CNPJ sob o n" o 2 . I9 7 . 9 9 O / 0 O O 1- 3 8 , NÃo CoNsTÀ como

inadimplenEe no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '
Certidãoemit,idacombasenosarEs.642-Ae883-AdaConsolidação
das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns 'o !2 '440/201L e

L3.467/20L7, e no Ato 0!/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '

os dados constantes desta certidão são d.e responsabilj-dade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso d.e pessoa juridica, a certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos, agências ou filiais'
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no porEaI do Tribunal Superior do Trabalho na

InEerneE (htEp: / /www . tst. jus.br) '

Certidão emitida grat.uitamenEe.

rNFOR!,ÍÀÇÃO TMPORTÀIIIE
Do Banco Nacional de Devedores TrabalhÍsEas consEam os dados

necessários à j-dentificaÇão das pessoas naEurais e jurídicas
inadimplenEes perante a lTustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas êm senEença condenatória Eransitada em julgado ou em

acordos judiciais Erabalhistas, inclusive no concernenEe aos

recolhimentoE previdenciários, a honorários' a custas'l a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados pêrante o Ministério Público do

Trabalho, comÍssão de concitiação Prévia ou demais tít.uIos que, por

disposição Legal-, contiver forÇa executiva'



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
000017

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO

TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N'0054502698

FiNAlidAdC: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊXCTAS TNTTUTÁNT.IS U NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFÁZ E À PCB »O TSUDO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 0710112025 Hora da emissão: 13:29:00

Nome/denominação do sujeito passivo: ACDACIS DE CÀMPOS DE JULIO MATO GROSSO MT

CNPJ: 02,897.990/0001-38

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da PoÍaÍia

Conjunta n'008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretatia de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Púbtica do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabitidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade destâ Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

Certidao válida até: 07 103 12023.

Fomecimento gratuito

Número de Autenticaçáo: TUB97 U22KA2L2297
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MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

AV VALDIR MASUTTI, 779W . BOM JARDIM - CAMPOS DE JÚLIO

CNPJ: 01.6'14.516/000'1 -99

18

Certidão Negativa de Débitos Municipais

código Dálâ Ab€n!Ía Dâlá Encoíâmênto Poto@lo de EneÉrenk)

000000ílE l0/ízí998 13n6n022 0003í66/2022

ASSOCI,ACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ART" CULTURAL, IN

0t - Atlvo

Y
CPF/CNPJ

02.897.990/000138
lrEdiÉo Muni.rpâl

íí8

RUA ZELINO AGOSTINHO LORENZETTI

AarÍro

CENTRO

67W

783í9000

Atividades dê associâçô$ de dêfesa ds direltos sociaig, Atividades de organizaçóes alsociativas ligada§ à cultura e à artg'

Ativldadês aeeoclativas não e§peclflcadas anterlolmente

CERTIFICO, para os devidos finl, a pedido via ínternet, que revendo os assentamenÍos exístentes nesta seÇáo' deles

verifrquei constar que o Cadastro UôOitiario acima descrito, encontra-se quite com o Erário Munícipal, até a presente

data.

ATENçÃo: Fica rêssalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a quâtquer tempo, crédítos tibutários ou não

tributários que venham a ser apurados

Emitida às 15:39:32 do dia 1710212025

Válida até 1910312025

Código de Controle da Certidão/Número 7896A340A260878E

Certidão emitida grâtuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emendâ invâlidará este documento'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio.mt.gov.bÍ 000050

RELATÓRIO TECNICO DA COM§SÃO DE SELEÇÃO

Com advento do Marco Regulatório das Parcerias com o Terceiro Setor, estabelecendo

o regime j urídico das parcerias voluntárias, com ou sem transferência de recursos financeiros

entre a Administração Pública e as organizações da Sociedade Civil, o Município de Campos

de Júlio, com o intuito de proporcionar à população ações que integrem a socialização e o lazer,

resolve selecionar organizações da sociedade civil para a satisfação dos interesses

compaÍtilhados.

Conforme expresso no plano de trabalho, o presente projeto visa garantir o cumprimento

dos princípios da Publicidade e da transparência. fundamentais na adminiskação pública, toma

-se necessária uma ampla divulgação de suas ações e programas. A utilização dos serviços desta

emissora revela-se estratégica e essencl atinge etivo. pois possibilita que as

inÍ'ormações cheguem

al para

lbrma acessível tempo real, promovendo o

coúecimento e o sua ampla cobertura. que

abrange tanto o perímetro o, essa divulgação fortalece

uma gestão mais aberta ea relação entre adm

participativa.

Público alvo: Po moradores das anas e rurais do municipio.

pública.especíticos em acompan

O desenvoll'imen toea vulgação em veiculo de som, junto

com a dilusão de informações e público. a inserção de notícias sobre

ações. eventos e projetos de er informativo. além de comunicados

de intcresse coletir o e entÍevistas com gestores, contrâtados para cumprimento do Princípio da

Transparência.

Conforme o cronograma de desembolso acordado, o pagamento será realizado em 2

(duas) parcelas nos seguintes valores e períodos:

. Março e julho: 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos reais);

O valor total do fomento é de R§ 44.400.00 (quaÍenta e quatro mil e qua[ocentos reais).

Foi Identificado interesse mútuo na realização da parceria entre a PrefeituÍa Municipal

e o Associação Comunitária de Desenvolvimento Art., Cultural, informativo e Social, com a

modalidade de seleção de OSC e termo de colaboração.

Á,eq
CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de JÚlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800 fl'

rrj,
xl



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 

000051wwwcamposdejulio.mt.goubr

CATTPOS DE IULIO

Foram apresentados, documentos exigidos no arÍigo 24 do decreto no 051, de 9 de junho

de 2017. bem como o Plano de trabalho apresentado. foi considerado satisfatório em relaçâo ao

interesse público, atendendo as exigências para que o termo prossiga.

Para aprovação, os setores tecnicos competentes devem se manilestar acerca de:

a) Interesse público na alteração proposta;

b) Capacidade técnica-operacional da organização da sociedade civil para cumprir a

proposta;

c) Existência de dotação orçamentária para execução da proposta.

Após a manifestação dos setores técnicos, a proposta de alteração poderá ser

encaminhada para análise jurídica, observando o fluxo processual de cada órgão ou pasta.

previamente à deliberação da autoridade competente.

Jesenvolvrmento

v'

\ Jt"Iê'
CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de.lúlio - MT

Av. Valdir Masuttj, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -tone (65) 3387-2800

;rj,
\/l



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO ^^^,r'rtwww.camposdeiulio.mt.gov.br UUUUf,Z

ANEXO VI

8 ANÁLISE DO PLANO DE TRABALHO

8.I EM CASOS DE INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA

8.2 EM CASOS DE CH

)emeonoo tt

Administrador Público

Campos de Júlio

tt

) Aprovado ( ) Reprovado

Assinatura e Matrícula

CNPJ: 01 614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

Responsável pela análise

Campos de Júlio

b,Wb2S

t

( Aprovado ( ) Reprovado

N)onL..o- í. N *
Assinatura e Matrícula

ssinatura e Matrícula
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lnatura e
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Ass Matricula

Administrador Público

Campos de Júlio

omissão de avaliação e mon

----c,AilPOS

pos de Júlio
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( )Aprovado ( ) Reprovado

Assinatura e Matrícula

Assinatura e Matrícula
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PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLtO
ESTADO DE MATO GROSSO 

000051www.camposdejulio.mt.gov.br

CONTRATO N" xx/2025

TERMO DE PARCERIA NO 05/2025

pelo presente instrumento, o MUNICÍP;O DE CAMPOS DE JÚLIO, Estado de Mato

Grosso, pessoa jurídica de direito público, inscrita no cNPJ sob o n" 01.6'14.516/0001-99,

com sede administrativa à Av. Valdir Masutti, no 779W, Loteamento Bom Jardim, neste ato

representada por seu Prefeito, Sr. lrineu Marcos Parmeggiani, e ASSOCIAÇÃO

COMUNTTÁR|A DE DESENVOLVIMENTO ART., CULTURAL INFORMATIVO E SOCIAL DE

CAMpOS DE JúL1O / MT, associação privada, inscrita no CNPJ sob o no 02.897.990/0001-

38, com sede à Rua Zelino Agostinho Lorenzeti, no 67-w, Bairro centro, campos de Júlio -

MT, CEP 78.319-000, neste ato Íepresentado porseu Presidente, sr. Luciano celeste Bueno

Rolim, brasiteiro, inscrito no cPF sob o no 946.xxx.xxx-59, denominado simplesmente de

PROPONENTE, com fundamento no artigo 2o, inciso vl (Fomento) da Lei Federal no

13.01912014 e no Decreto Municipal n' 51t2017, nos termos da lnexigibilidade de Licitação

no o5t2o25 (lnexigibilidade de chamamento Público) e Processo Licitatório no 0912025.

celebram a presente parceria, nos termos e cláusulas que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Através do presente, o MunicÍpio dê campos de Júlio - MT e a PROPONENTE registram

interesse para o desenvolvimento do projeto/atividade visando, como objetivo de com

objetivo de transmitir a população de Campos de Júlio - MT as notícias de interesse

comunitário regularmente, visando a integração das ações desenvolvidas no município em

prol da comunidade;

í.2. A PROPONENTE desenvolverá o projeto conforme estabelecido no Plano de

Trabalho e Proposta aProvados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL

2.1. O projeto/atividade será realizado no Município de Campos de Júlio - MT'

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1. A presente parceria importa no repassê, pelo Município de campos de Júlio -MT, do

valor total de R$ 44.4OO,OO (quarenta e quatro mil e quatrocentos reais),correndo a despensa

a conta da seguinte dotação:

CNPJ: 01.614 516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteâmento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Éone

(6s) 3387-2800

\ "l



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 000055

www'camPosdejulio. mt.gov.br

Projeto: 1 .0'15 - lncentivo e Parceria com as Organizações da Sociedade Civil;

Orgâo: 03 - Secretaria Municipal de Administração;

Unidade: 01 - Departamento de Administração;

Centro de Custo: 28 - Secretaria Municipal de Administração;

Despesa: 7712025

Elemento de Despesa: 3.3.50'43.00'00.00.00

3'2.opagamentoserárealizadonostermosdoCronogramadeDesembolso
apresentado pela PROPONENTE.

3.3. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta

corrente específica em instituição financeira pública, nos moldes previstos no artigo 51 da

Lei no 13.019/14 e no Decreto Municipal n" 5112Q17.

3.3.'l . Os rendimentos de ativos flnanceiros serão aplicados no objeto da

parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os

recursos transferidos.

3'3.2.EventuaisSaldosÍinanceirosremanescentesdosrecursospúblicos
transferidos, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras

realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da conclusão, denúncia,

rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei no 13 019, de 2014'

3.4. É vedada a utilização dos recursos repassados pelo Município de Campos de

Júlio - MT em Íinalidade diversa da estabelecida no(a) projeto/atividade a que se refere este

instrumento, bem como no pagamento de despesas efetuadas anterior ou posteriormente

ao período acordado para a execução do objeto desta parceria'

3.5. Toda movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de

depósito em sua conta bancária.

3.5.1. Excepcionalmente, poderão ser feitos pagamentos em espécie desde

que comprovada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência bancária.

3.6. É permitida a aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à

consecução do objeto e a contratação de serviços para adequação de espaço físico, desde

que necessários à instalação dos reÍeridos equipamentos e materiais'

3.7. Poderá ser paga com recursos da parceria a remuneração da equipe

dimensionada no plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da

sociedade civil, observadas as disposições do Decreto Municipal n'5112017 e do artigo 46

da Lei Federal no 1 3.0'19/14.

CNPJ: 01.614.516/0001'99 - Município de Câmpos de lúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteômento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone

(6s) 3387-2800
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3.7 .1. Fica vedada à Administração Pública Municipal a prática de atos de

ingerência direla na seleção e na contratação de pessoal pela organização da sociedade

civil ou que direcione o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar serviços na

referida organização.

3.8. Quando for o caso de rateio, a memória de cálculo dos custos indiretos, previstos

no plano de trabalho, deverá conter a indicação do valor integral da despesa e o

detalhamento quantitativo da divisão que compõe o custo global, especificando a Íonte de

custeio de cada Íração, com a identificação do número e o órgão da parceria, vedada a

duplicidade ou a sobreposição de Íontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da

despesa.

3.s.l.Oscustosindiretospodemincluir,dentreoutros,despesasdeinternet'

transporte, aluguel e telefone, bem como remuneraçôes de serviços contábeis, dê

assessoria jurídica e serviços administrativos.

3.8.2. Nas hipóteses em que essas despesas caracterizarem-se como

despesas diretamente atribuídas ao objeto da parceria, tais despesas serão consideradas

custos diretos.

3.8.3.lncluem-secomocustosdiretososcustosdelocaçãodeequipamentos

e/ou serviços diretamente atribuídos ao objeto da parceria.

3.9. O atraso na disponibilidade dos recursos da parceria autoriza a compensação

de despesas despendidas e devidamente comprovadas pela entidade, no cumprimento das

obrigações assumidas por meio do plano de trabalho, com os valores dos recursos públicos

repassados assim que disponibilizados.

3'10'Duranteavigênciadestetermoépermitidooremanejamentoderecursos
constantes do plano de trabalho, de acordo com os critérios e prazos a serem deÍinidos por

cada órgão ou entidade municipal, desde que não altere o valor total da parceria.

3.lo.l.Aorganizaçãodasociedadecivilpoderásolicitarainclusãodenovos
ilens orçamentários desde que não altere o orçamento total aprovado'

3_11. Os recursos da parceria geridoS pelas organizações da sociedade civil não

caracterizam receita própria, mantendo a natureza de verbas públicas'

3.11.1.Nãoécabívelaexigênciadeemissãodenotafiscaldeprestaçãode

serviços tendo a Municipalidade como tomadora nas parcerias celebradas com

organizaçÕes da sociedade civil.

CLÁUSULA QUARTA. DA PRESTAçÃO OE COUTAS

CNPJ: 01.614.515/0001-99 - Município de Câmpos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom 
'ardim 

- campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone

(6s) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

00 ns7www.camposdejulio. mt.gov,bÍ

4.1. A prestação de contas deverá conter adequada descrição das atividades

realizadas ê a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período

de que trata a prestação de contas.

4.2. Os dados financeiros são analisados com o intuito de estabelecer o nexo de

causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das

normas pertinentes, bem como a conciliação das despesas com a movimentação bancária

demonstrada no extrato.

4.3. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem

justifi cativa suficiente.

4.4. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em

conformidade com as disposições específicas contidas no Decreto Municipal no 5112017 '

4.5.Asorganizaçõesdasociedadecivildeverãoapresentarosseguintes
documentos, com folhas sequenciais numeradas em ordem cronológica, para fins de

prestaçôes de contas parciais e final (art. 54 e seguintes do Decreto Municipal no 5112017):

4.5.1 . Relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da

sociedade civil, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades

desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os

resultados alcançados, a partir do cronograma físico, com respectivo material

comprobatório, tais como lista de presença, fotograÍias, vídeos ou outros suportes, devendo

o eventual cumprimento parcial ser devidamente justiÍicado, composto dos seguintes

documentos:

a) capa;

b) ofício de êncaminhamento da Prestação de contas, dirigido ao responsável da

unidade Gestora, assinado pelo presidente da organização da sociedade civil;

c) plano de trabalho e aplicação dos recursos recebidos;

d) declaração firmada por dirigente da entidade beneficiada acerca do cumprimento

dos objetivos previstos, quanto à aplicação dos recursos repassados;

4.5-2.RelatóriodeExecuçãoFinanceira,assinadopeloseurepresentante
legal e o contador responsável, com a relação das despesas e receitas efetivamente

realizadas e vinculadas com a execução do objeto composto dos seguintes documentos:

a) original do extrato bancário da conta específica mantida pela organização da

sociedade civil beneficiada, evidenciando o ingresso e a saída dos recursos;

b) cópia das transferências eletrônicas ou ordens bancárias vinculadas às despesas

comprovadas;
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c) comprovante da devolução do saldo remanescente, se for o caso, à Unidade

Gestora;

d) original dos comprovantes da despesa, emitidos em nome da organização da

sociedade civil beneficiada (nota Íiscal e cupom fiscal) com os devidos termos de aceite;

e) comprovante do recolhimento do DAM - Documento de Arrecadação Municipal,

quando da utilização da Nota Fiscal Avulsa.

4.6. Em caso de descumprimento parcial de metas ou resultados fixados no plano de

trabalho, poderá ser apresentado relatório de execução financeira parcial concernente a

referidas metas ou resultados, desde que existam condições de segregar referidos itens de

despesa.

4.7. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será a

organização da sociedade civil notificada para sanara irregularidade ou cumprira obrigação,

no prazo máximo de 45 dias, prorrogável por igual período.

4.8. Transcorrido o prazo, não havendo saneamento, a autoridade administrativa

competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para

apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantiÍicação do dano e obtenção do

ressarcimento.

4.9. Cabe à Administração Pública analisar cada prestação de contas apresentada,

para fins de avaliação do cumprimento das metas do objeto vinculado às parcelas liberadas.

4.10. A análise da prestação de contas não compromete a liberação das parcelas de

recursos subsequentes.

4.11. A análise da prestação de contas final constitui-se das seguintes etapas:

4.11.1. O Responsável pela Unidade Gestora de posse da prestação de

contas encaminhada pelo presidente da organização da sociedade civil remeterá a mesma

à comissão de Monitoramento e Avaliação que por sua vez analisará no prazo máximo de

10 (dez) dias, devendo emitir relatório técnico e podendo solicitar diligências, que deverão

durar por no máximo 10 (dez) dias, encaminhando posteriormente ao gestor;

4.11,2.Ogestor,apósapreciaçãodosrelatórioscitadosnosincisosl,llelll
do § 1", do art. 57 do Decreto Municipal no 5112017 , poderá solicitar diligência que não

poderá ultrapass aÍ o pÍazo de 10 (dez) dias e terá igual prazo para encaminhar a prestação

de contas com seu parecer técnico à Contadoria Municipal que verificará a consistência da

documentação apresentada quanto à legalidade, à regularidade contábil e legitimidade da

aplicação dos recursos em consonância com o Plano de Trabalho;

4.'l 1.3. Não havendo impropriedades na prestação de contas a contadoria

municipal aprovará e encaminhará a referida em até '15 (quinze) dias à Unidade de Controle

lnterno Municipal para emissão de parecer de admissibilidade que devolverá o processo à

contadoria Municipal em até 10 (dez) dias para baixa e arquivamento do processo.
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4.11.4. Constatadas possíveis improbidades na prestação de contas o órgão

setorial de contabilidade devolverá o processo ao Gestor, que têrá o prazo máximo de 15

(quinze) dias para as devidas providências;

4.1'1.5. Em caso de permanência das irregularidades o processo deverá ser

encaminhado à Unidade de Controle lnterno Municipal e a organização da sociedade civil

tornar-se-á inadimplente e impedida de receber novos repasses ou parcelas;

4.11.6. Após o recebimento pelo órgão setorial de contabilidade, a Unidade

de Controle lnterno Municipal analisará a prestação de contas, podendo abrir diligência, se

necessário, quanto à consistência da documentação apresentada, à legalidade, à

regularidade contábil e à legitimidade da aplicação dos recursos e sua consonância com o

plano de Trabalho, emitindo parecer e encaminhando ao presidente da organização da

sociedade civil, que terá o prazo máximo de 15 dias, prorrogável por igual período, para

regularizar as impropriedades constantes do parecer da Controladoria Municipal;

4.11.7. Ém caso de permanência das irregularidades o processo deverá ser

rejeitado pela Controladoria Municipal, que solicitará ao Chefe do Poder Executivo Municipal

a instauração de Tomada de Contas especial;

4.1't.8. lnstaurada a Tomada de Contas Especial a Controladoria Municipal

informará o falo ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e ou ao Ministério Público

do Estado de Mato Grosso;

4.1 1 .9. Se no transcurso das providências determinadas item 4 1 1'6 a

entidade sanar a pendências, a Controladoria Municipal certiÍicará e as encaminhará para

baixa contábil e arquivamento do processo;

4.11 .10. Em qualquer caso de devolução de recurso, parcial ou integral, a

importância será corrigida monetariamente'

4.11 .11. Enquanto não for encerrada a Tomada de Conta Especial, a

organização da sociedade civil envolvida ficará impedida de receber recursos públicos do

município.

4.12. Havendo indÍcios de irregularidade durante a análise da execução do objeto da

parceria, o gestor público poderá, mediante justificativa, rever o ato de aprovação e proceder

à análise integral dos documentos fiscais da prestação de contas.

4.13. A organização da sociedade civil está obrigada a prestar contas íinais da boa e

regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 90 dias a partir do término da

vigência da parceria.

4.14. O prazo poderá ser prorrogado por até 30 dias, a critério da Administração,

desde que devidamente justificado,

4.í5. Na hipótese de devolução de recursos, a guia de recolhimento deverá ser

apresentada juntamente com a prestação de contas.
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4.'16. Após a prestação de contas Íinal, sendo apuradas pela AdministraÉo

irregularidades Íinanceiras, o valor respectivo deverá Ser restituído ao Fundo Municipal

competente, no prazo improrrogável de 30 dias.

4.17. As prestações de contas serão avaliadas:

4.17.1. Regulares, quando expressarêm, de forma clara e objetiva, o

cumprimento dos objetivos e metas estabelecidas no plano de trabalho;

4.17.2. Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou

qualquer outra falta de natureza Íormal de que não resulte dano ao erário;

4.17.3. lrregulares' quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano

de trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou dêsvio de dinheiro, bens ou valores públicos'

4.18. São consideradas falhas formais, para fins de aprovação da prestação de

contas com ressalvas, sem prejuízo de outras:

a) nos casos em que o plano de trabalho preveja que as despesas deverão

ocorrer conforme os valorês deÍinidos para cada elemento de despesa, a

extrapolação, sem prévia autorização, dos valores aprovados para cada despesa,

respeitado o valor global da parceria.

b) a inadequação ou a imperfeição a respeito de exigência, forma ou

procedimento a ser adotado desde que o objetivo ou resultado final pretendido pela

execução da parceria seja alcançado.

4.19. As contas serão rejeitadas quando:

a) houver omissão no dever de prestar contas;

b) houver descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos

no plano de trabalho;

c) ocorrer dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou

antieconômico;

d) houver desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos;

e) não Íor executado o objeto da parceria;

f)osrecursosforemaplicadosemfinalidadêsdiversasdasprevistasna
parceria.
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4.20. A administração pública apreciará a prestação Íinal de contas apresentada, no

prazo de até 150 dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência

por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.

4.2.1. o transcurso do prazo estabelecido no item anterior sem que as contas tenham

sido apreciadas não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a

que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam

têr sido causados aos coÍres públicos.

4.22. Nos casos em quê não for constatado dolo da organização da sociedade civil

ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros

de mora sobre débitos eventualmente apurados, no perÍodo entre o final do prazo referido

no item 4.16 e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública'

4.23. Caberát um único recurso à autoridade competente da decisão que rejeitar as

contas prestadas, a ser interposto no prazo de 10 dias úteis a contar da notificação da

decisão.

4.24. Éxaurida a fase recursal, se mantida a decisáo, a organização da sociedade

civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio

de ações compensatórias de interesse público, mediante apresentação de novo plano de

trabalho, conforme o objeto descrito neste termo e a área de atuação da organização, cuja

mênsuração econÔmica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha

havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos'

4.25 A rejei$o da prestação de contas, quando definitiva, ensejará em providências

para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção

do ressarcimento.

4.26. O dano ao erário será previamente delimitado para embasar a re.ieição das

contas prestadas.

4.27. Os valores apurados serão acrescidos de correção monetária e juros'

CLÁUSULA QUINTA. DA CONTRAPARTIDA

5. í . Não será exigida contrapartida financeira.

cLÁusuLA sExTA - DA EXECUçAO

6.1. A execução do objeto da presente parceria se dará conforme o estabêlecido no

Plano de Trabalho, constante do processo administrativo.

6.2. As aquisições e contratações realizadas com recursos da parceria deverão

observar os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade, bem como deverá
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cLÁusuLA sÉflMA - DAS OBRIGAçOES DA PROPONENTE

7.í. A PROPONENTE, em atendimento a presente parceria se obriga a:

a PROPONENTE cêrtificar-se e responsabilizar-se pela regularidade jurídica e fiscal das

contratadas.

6.2.1. Para a aquisição de bens e contratação de serviços, será exigida

pesquisa ao mercado prévia à contratação.

6.2.2. Os bens permanentes adquiridos com recursos públicos deverão ser

incorporados ao patrimônio público ao término da parceria ou no caso de extinção da

organização da sociedade civil parceira.

6.2.3. Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados com

recursos da parceria, serão mantidos na titularidade do órgão ou entidade pública municipal

quando necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado para celebração de

novo termo com outra organização da sociedade civil após a consecução do objeto, ou para

execução direta do objeto pela administração pública municipal, devendo os bens

remanescentes estar disponíveis para retirada pela administração após a apresentação final

de contas.

6.2.4. A organização da sociedade civil poderá pedir, justificadamente,

alteração da destinação dos bens remanescentes prevista no termo, que será analisada pelo

gestor público, sob juízo de conveniência e oportunidade, permanecendo a custódia dos

bens sob rêsponsabilidade da organização até a decisão final do pedido de alteração.

a) executar satisfatória e regularmente o objeto deste ajuste;

b) responder perante o Município de Campos de Júlio - MT pela Íiel e integral

rcalizaçâo dos serviços contratados com terceiros, na forma da legislação em vigor;

c) responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista,

previdenciária e tributária, decorrentes da execução do objeto desta parceria, bem

como por todos os ônus ordinários ou extraordinários eventualmente incidentes;

d) facilitar a supervisão e fiscalização da MunicÍpio de Campos de Júlio - MT,

permitindo-lhe efetuar o acompanhamento "in loco" e fornecendo, sempre que

solicitado, as informações e documentos relacionados com a execução do objeto

deste instrumento, bem como apresentar relatório de atividades, contendo o

desenvolvimento do cronograma do projeto;

e) elaborar a prestação de contas ao Município de Campos de Júlio - MT, nos

termos do Decreto Municipal no 51t2017 e da Lei Federal no 13.01912014.

h) divulgar, em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de

suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, as parcerias
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celebradas com o poder público, contendo as informações dispostas no artigo 45 do

Decreto Municipal n' 5112017.

JÚLIO

cLÁusuLA orrAvA - DAs oBRIGAçoEs Do MUNIcíPlo DE cAMPos DE

-MT

8.1. O Município de Campos de Júlio - MT, em atendimento a presente parceria, se

obriga a:

a) manter o empenho para os recursos necessários ao desênvolvimento deste

aiuste;

b) repassar à PROPONENTE os recursos decorrentes do presente;

c) fornecer dados, relatórios e demais informações necessárias à execução

da parceria;

d) decidir e indicar solu@es aos assuntos que lhe forem submetidos'

e) manter, em sítio oÍicial na internet, a relação das parcerias celebradas e

dos respectivos planos de trabalho, até 180 dias após o respectivo encerramento,

contendo as informações dispostas no artigo 45 do Decreto Municipal n' 5112017.

CLÁUSULA NONA. DO ACOMPANHAMENTO

9.í. Compete à comissão de avaliação e monitoramento o aprimoramento dos

procedimentos, unificação dos entendimentos, a solução de controvérsias, a padronização

de objetos, custos e indicadores, fomento do controle de resultados e avaliação dos

relatórios técnicos de monitoramento.

9.2. O relatório técnico de monitoramento e avaliação será homologado pela

comissão de monitoramento e avaliação, independente da obrigatoriedade de apresentação

da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil.

g.2.1. O grau de satisfação do público-alvo será levado em consideração

tendo em vista o processo de escuta ao cidadão usuário acerca do padrão de qualidade do

atendimento objeto da parceria, nos moldes pré-definidos pelas áreas responsáveis às

políticas sociais.

9.3. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria deverá conter:

a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

b)análisedasatividadesrealizadas,documprimentodasmetasedoimpacto
do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base

nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
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c) valores efêtivamente transferidos pela administração pública;

d) análise e indicação dos documentos relativo as despesas apresentadas

pelas organizações da sociedade civil na prestação de contas, quando não for

comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no presente termo;

e) análise dos documentos comprobatórios referente às visitas in loco

realizado por essa comissão;

f) análise dos documentos das auditorias realizadas pelos controles internos

e externos, quando houver no âmbito da Íiscalização preventiva, bem como de suas

conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias'

9.4. Os procedimentos de fiscalização devem ser eÍetuados preferencialmente antes

do término da sua vigência, inclusive por meio de visitas in loco, para Íins de monitoramento

e avaliação do cumprimento do objeto;

9.5. A Comissão de monitoramento e avaliação realizará, sempre que possível,

pesquisa de satisfação com os beneficiários da parceria e utilizará os resultados como

subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem

como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

9.6. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos dê

controle, a execução da parceria será acompanhada e fis calizada pelos conselhos das áreas

correspondentes de atuação existentes.

9.7. As parcerias de que trata esse decreto estarão também sujeitas aos mecanismos

de controle social previstos na legislação.

9.8. Da decisão da comissão de monitoramento e avaliação caberá a interposição de

um único recurso, no prazo de 5 dias úteis, contado da intimação da decisão.

9.9. A comissão de monitoramento e avaliação poderá reformar a sua decisão ou

encaminhar o recurso, devidamente informados, à autoridade competente para decidir.
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CLÁUSULA DÉCIMA. DO GESTOR

10.1. A gêstão da parceria será exercida por intermédio de servidor designado por

despacho da autoridade competente, a quem competirá:

a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

b) informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que

comprometam ou possam comprometer atividades ou metas da parceria e de indícios

de inegularidades na gêstão dos recursos, bem como as providências adotadas ou

que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
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c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestaÉo de contas final,

levando em consideração o conteúdo das análises bem como dos relatórios técnicos

de monitoramento e avaliação de que trata o item 9.3'

d) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às

atividades de monitoramento e avaliação.

e) atestar a regularidade Íinanceira e de execução do objeto da prestaÉo de

contas.

10.2. No caso de parcela única, o gestor emitlrá parecer técnico conclusivo para Íins

de avaliação do cumprimento do objeto.

10.3. O gestor da parceria deverá dar ciência:

a) aos resultados das análises de cada prestação de contas apresentada'

b) aos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, independentemente

de sua homologação pela comissão de monitoramento e avaliação'

10.4. Os pareceres técnicos conclusivos deverão, obrigatoriamente, mencionar:

a) os resultados já alcançados e seus benefícios;

b) os impactos econômicos ou sociais;

c) o grau de satisfação do público-alvo, considerado o processo de escuta ao

cidadão usuário acerca do padrão de qualidade do atendimento do objeto da

parceria, nos moldes do plano de trabalho;

d) a possibilidade de sustentabilidade das açóes após a conclusão do objeto

pactuado, se for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E UGÊNCIÂ DA

PARCERIA

11 .1 . O prazo cle execução e de vigência desta Parceria é 12 (doze) meses, (janeiro

a dezembro de 2025), mas apenas após final aprovação da prestação de contas estará a

PROPONENTE desobrigada das cláusulas do presente termo'
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cLÁusuLA DÉclMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo, DENÚNCA E REsclsÃo

1 2.1 . A critério da Administração, admite-se a alteração da parceria, devendo a

proposta ser acompanhada de revisão do plano de trabalho, desde que não seja

transfigurado o objeto da parceria.
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12.2. PodeÉ haver redução ou majoração dos valores inicialmente pactuados para

redução ou ampliação de metas ou capacidade do serviço, ou para qualificação do objeto

da parceria, desde que devidamente justificados.

12.3. Faculta-se ao Município de campos de Júlio - MT o repasse de eventual verba

adicional, não prevista no valor total da parceria, para a melhor execução de seu objeto e

aperfeiçoamento dos serviços, nos moldes definidos pelo parceiro público em portaria

especíÍica, desde que observada a disponibilidade financeiro-orçamentária.

12.4. Para aprovação da alteração, os setores técnicos competentes devem se

maniÍestar acerca de:

a) interesse público na alteração proposta;

b) a capacidade técnica-operacional da organização da sociedade civil para

cumprir a proposta;

c) a existência de dotação orçamentária para execução da proposta.

12.5. Após a manifestação dos setores técnicos a proposta de alteração poderá ser

encaminhada para a análise jurídica, observado o fluxo processual de cada órgão ou Pasta,

previamente à deliberação da autoridade competente'

í2.6. Este termo poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes

responsáveis Somente pelas obrigações em que participaram voluntariamente da avença,

não sendo admissível cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos

denunciantes.

12.7. Constitui motivo para rescisão da parceria o inadimplemento injustificado das

cláusulas pactuadas, e também quando constatada:

a) a utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho;

b) a falta de apresentação das prestações de contas;

12.8. Em caso de denúncia unilateral não enquadrada nas hipóteses do item anterior,

deverá a parte comunicar à outra com antecedência mínima de 60 dias.

cúusuLA DÉctMA TERGEIRA - DAs sANçÔEs

13.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as

normas legais, a Acjministração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da

sociedade civil parceira as seguintes sanções:

l- advertência;

ll - suspensão temporária da participação em chamamento público e

impedimento de celebrar termos de colaboração ou termos de fomento e contratos
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com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública

sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para paúicipar em chamamento público ou

celebrar termos de colaboração ou termos de fomento e contratos com órgãos e

entidades, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a

administração pública pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no parágrafo segundo deste artigo.

13.2. A sanção estabelecida no inciso lll do item í3.í e de competência do

responsável pela Unidade Gestora, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no

respectivo processo, no ptazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação

ser requerida após dois anos de sua aplicação.

13.3. A sanção estabelecida no inciso I do item 13.1 é de competência exclusiva do

gestoÍ da parceria, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

cinco dias úteis, contados da abertura de vista.

13.4. Os órgãos técnicos deverão se maniÍestar sobre a defesa apresentada, em

qualquer caso, e a área jurídica quando se tratar de possibilidade de aplicação das sanções

previstas nos incisos ll e llldo item 13.'1.

13.5. A organização da sociedade civil deverá ser intimada acerca da penalidade

aplicada.

13.6. A organização da sociedade civil terá o prazo de 10 dias úteis para interpor

recurso à penalidade aplicada.

13.7. As notiflcações e intimações de que trata este artigo serão encaminhadas à

organização da sociedade civil preíerencialmente via correspondência eletrônica, sem

pre.iuízo de outras formas de comunicação, assegurando-se a ciência do interessado para

fins de exercício do direito de contraditório e ampla defesa.

13.8. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da

prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à

execução da parceria.

13.9. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à

apuração da infração.

13..10_ os recursos transíeridos através do termo de colaboração e do termo de

fomênto, quando a sua dotação orçamentária tiver origem vinculada a fundo constituído, a

fiscalização também deve ser exercida pelo respectivo fundo e pelo respectivo conselho

Municipal.
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13.11. Aplicam-se, no que couber, a Lei Federal no. 13.01912014, o artigo 70 da

Constituição Federal, como também as Resoluções e Jurisprudências do Tribunal de Contas

do Estado de Mato Grosso.

CLAUSULA DECIMA QUARTA- PROTEçÃO DE DADOS PESSOAIS

14.1 Cada uma das Partes declara e garante que conhece, respeita e continuará

respeitando a legislação referente à proteção de dados pessoais, especialmente a Lei Geral

de proteção de Dados Pessoais - LGPD e ao Decreto Municipal n" 26212022, que

regulamenta a aplicação da LGPD no ámbito da Administração Municipal de campos de

Júlio - MT.

14.2 PaÂ os fins desse contrato, as terminologias utilizadas encontram deÍinição na

LGPD, para além disso considerar-se-ão:

(l) Controlador: Município de Campos de Júlio - MT, a quem competem às decisões

referentes ao tratamento de dados pessoais ("Controladora");

(ll) Operador: Contratada, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome da

Controladora ("Operado/');

14.3 O Operador deverá tratar os dados pessoais conforme instruções do

Controlador e não receberá nenhuma instrução diretamente do titular de dados, exceto nos

casos em que autorizado pelo Controlador e/ou pela legislação aplicável.

14.4 Com relação à proteção de dados pessoais, o Operador obriga-se:

a) A tratar os dados pessoais apenas na medida necessária para prestar serviços,

nos limites do presente contrato;

b) A não utilizar os dados pessoais para qualquer outra finalidade que não seja a

necessária para prêstação dos serviços, nos limites deste instrumento;

c) A garantir que os empregados, assessores e/ou representantes que tenham sido

autorizados a tratar os dados pessoais suleitem-se a uma obrigação de confidencialidade, e

recebam formação adequada sobre privacidade e proteção de dados pessoais;

d) A não compartilhar ou transferir os dados pessoais que tiver acesso em razão

desse contrato, durante e/ou posteriormente ao prazo do término desse, a terceiros, Salvo

se necessário ao cumprimento próprio, mediante consulta ao Controlador;

e) A informar ao controlador se, em sua opinião e dadas às informações à sua

disposição, uma instrução infringir as disposiçôes de proteção de dados da legislação

aplicável;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 7831'9-000 -tone
(6s) 3387-2800

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 000069

www.camPosdeiulio. mt.gov.br

f) Exceto se de outra forma determinado pela legislação aplicável ou por decisão

cautelar da autoridade competente, informar imediatamente ao Controlad6r em caso de

recebimento de solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados ("ANPD") ou

outro órgão competente relacionado aos dados pessoais, e a limitar a comunicação de tais

dados pessoais ao que a autoridade tenha expressamente requisitado;

g) Mediante solicitação por escrito do controlador, fornecer assistência ruzoável na

realizaçáo de avaliações de impacto sobre a proteção de dados e consultas prévias à ANPD

ou outro órgão competente;

h) A nomear um encarregado pelo tratamento de dados, nos termos da LGPD e da

Resolução no 212022- ANPD;

i) A indenizar e manter o controlador ileso de qualquer perda ou dano decorrente de

descumprimento da legislação de protêção de dados e/ou deste Aditivo; e

j) A eliminar os dados pessoais após o término do seu tratamento, observados as

condiçóes e os prazos previstos no contrato e em normas específicas que regem a gestáo

de documentos e arquivos, bem como as exceções previstas no artigo í6, incisos I a lV da

LGPD.

14.5 Alem disso, o operador compromete-se a implementar as seguintes medidas

de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados em

razão desse contrato:

a) Medidas dê segurança física destinadas a impedir o acesso de pessoas não

eutorizadas à infraestrutura onde estão armazenados os dados pessoais;

b) sistema de autenticação que permita a verificação de identidade e de acesso, bem

como uma Política de senhas;

c) sistema de gestão que limite o acesso às instalações às pessoas que delas

necessitem, no exercício das suas funções e no âmbito das suas responsabilidades;

d) Pessoal de segurança responsável pelo controle da segurança física das suas

instalações;

e) Processos e medidas para rastrear ações executadas em seu sistema de

informação.

í 4.6 O Operador compromete-se, ainda, a disponibilizar ao controlador todos os

documentos e/ou informações necessárias para demonstrar o cumprimento dos requisitos

legais e dos requisitos contratuais acima, bem como a permitir que o Controlador realize, por

si ou por terceiros, auditorias relacionadas às práticas de protêção de dados do Operador,

sempre que entender, ao sêu critério, necessário. o operador se compromete, ainda, a
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tomar todaS as medidas para garantir que quaisquer vulnerabilidades de sistema, processos'

governança e outÍos apontados no relatório de auditoria sejam tratados adequadamente"

14.7 O Operador deverá notificar o titular de dados e o controlador em até 24 (vintê

e quatro) horas, contadas a partir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de

incidente que afete Ou possa afetar oS dados pessoais, tais como, mas não limitado a acesso

não autorizado, perda, divulgação ou alteração dos dados pessoais.

.14.8 A notificação deverá: (l) descrever a natureza do incidente; (ll) descrever as

consequências prováveis do incidente; (lll) descrever as medidas tomadas ou propostas

pelo opêrador em resposta ao incidente; e (lv) fornecer o contato do encarregado pêlo

tratamento dos dados pessoais do Operador.

14.9 O Operador deverá notificar o controlador em alé 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ordem, emitida por autoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), que

tenha por objetivo obter quaisquer informações relativas ao tratamento de dados pêssoais

objeto do contrato principal.

l4.lOParaotratamentodedadospessoais,conÍormeprevistonopresente
instrumento, o controlador deverá fornecer à operadora as instruções e informações

relevantes, sendo responsável por garantir que:

a)Acoletadedadospessoaisestálimitadaaomínimonecessárioparao
cumprimento da finalidade pÚblica respectiva, na persecução do interessê público, com o

objetivo de executar as competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço

público, nos termos do artigo 23 da LGPD;

b) Há compatibilidade entre a finalidade pública para qual o dado pessoalfoi coletado

e a finalidade do compartilhamento entre as Partes;

c) o tratamento de dados pessoais na execução das operações viabilizadas pelo

presente instrumento tenha uma base legal apropriada (por exemplo, consentimento'

legítimo interesse, cumprimento de obrigação legal e regulatória e execução de políticas

públicas etc.);

d) serão implementados todos os procedimentos e formalidades exigidas, bem como

são adotadas boas práticas de conduta;

e) os titulares de dados são informados sobre o trâtamento dos respetivos dados

pessoais de forma concisa, transparente, inteligível e de fácil acesso, utilizando uma

linguagem clara e simples, em atenção ao princípio da transparência e do livre acesso, nos

termos do artigo 90, da LGPD;
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f) os titulares de dados serão informados e terão a todo o tempo a possibilidade de

exercer facilmente seus direitos, conforme previsto no artigo 18, da LGPD; e

g) Há adoção de medidas de segurança, técnicas e administrativas no domínio de

segurança dos recursos, sistemas, aplicaçóes e operações que não estejam sob a

responsabilidade do Operador.

14,11 O Operador se compromete a fornecer ao controlador toda informação

necessária para demonstrar conformidade com o presente contrato.

14. í 2 O Controlador responsabilizar-se-á por inÍormar os titulares de dados sobre os

seus direitos, e por respeitaÍ esses direitos, incluindo os direitos de acesso, exclusão,

limitação, portabilidade ou eliminação de dados.

14.13 O Operador fornecerá cooperação e assistência, conÍorme seja exigido para

responder aos pedidos dos titulares de dados. A cooperação e a assistência podem consistir

em: (l) comunicar o Controlador sobre qualquer solicitação recebida diretamente do titular

de dados; e (ll) permitir que o controlador projete e implemente as medidas técnicas e

administrativas necessárias para responder às solicitações dos titulares de dados

cLÁusuLA DÉclMA oulNTA - DlsPoslçÕEs FlNAls

15.1. O Município de campos de Júlio - MT não será responsável por quaisquer

compromissos assumidos pela PROPONENTE, com terceiros, ainda que vinculados à

execução desta parceria, nem por danos que venham a serem causados em decorrência de

atos dos seus propostos ou associados;

15.2. O Município de campos de Júlio - MT não se responsabiliza por quaisquer

danos, prejuízos causados, ônus, direitos ou obrigações deconentes da legislação tributária,

trabalhista, previdenciária ou securitária, nem aqueles derivados da execução da presente

parceria, ainda com seus empregados, prepostos ou subordinados, cujo cumprimento e

responsabilidade caberão exclusivamente à PROPONENTE.

15.3. O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da

sociedade civil com recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o poder público.

15.4. Os agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de

Contas têm livre acesso aos processos, aos documentos e às inÍormaçôes relacionadas a

este termo, bem como aos locais de execução do respectivo objeto'

15.5. A administração poderá assumir ou transferir a responsabilidade pela execução

do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar a sua descontinuidade'

CLÁUSULA DÉGIMA SEXTA - DO FORO
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'16.1 . Fica eleito o foro da Comarca de Comodoro - MT para dirimir quaisquer

controvérsias decorrentes do presente ajuste.

E, por estarem assim iustas e contratadas, foi lavrado este instrumento que, após

lido, conferido e achado conforme vai assinado e rubricado em 2 (duas) vias de igual teor e

forma, pelas partes abaixo identificadas.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JULIO - MT

lrineu Marcos Parmeggiani - PreÍeito

Associação Comunitária de Desenvolvimento Art., Cultural lnformativo e Social de Campos

de Júlio- MT

CNPJ no 02.897.990/000'l -38

Por Luciano Celeste Bueno Rolim

PROPONENTE

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em I I
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Campos de Júlio - MT, 2'1 de Íevereiro de 2025.



-:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO 060ft7-r
www.camPosdejulio. mt'gov.br

ATO DE JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBuCO PARA

FORMALIZAçÃO DE PARCERIA COM AASSOCNçÃO COMUNITÁRA DE

DESENVOLVIMENTOART.CULTURAL,INFORMAflVOESOCIALDECAMPOSDE
JÚLIO. MT

considerando que a Lei Federal no 13.01912014, popularmente chamada de Marco

Regulatório do Terceiro Setor, estabeleceu o regime jurídico das parcerias voluntárias, com

ou sem transferência de recursos financeiros, êntre a administração pública e organizações

da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de Íinalidades de

interesse público;

considerando que a rêferida lei passou a ser aplicada aos municípios a partir de 1o de

janeiro de 2017, estabelecendo diversos critérios para a formalização de parcerias, dêntre

eles a regra geral do chamamento público;

ConsiderandoaediçãodoDecretoMunicipal5l,de09dejunhode20í7,que
regulamentou a Lei 13.019/2014 no âmbito do Município de campos de Júlio - MT;

considerando que o art. 31 da Lei 13,019t2014, ampaÍado pêlo art. 60 do Decreto

Municipal no 51t20217, prevê a inexigibilidade do procedimento administrativo de

chamamento Público "na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da

sociedade civil, em Íazão da natureza singular da natureza singular do objeto da parceria ou

se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade especifica";

considerando que a Associação comunitária de Desenvolvimento Art. cultural'

lnformativo e Social de Campos de Júlio - MT desenvolve projetos sociais com crianças,

realiza parcerias com apoiadores culturais com ampla divulgação e cobertura dos eventos,

dentre eles cobertura ao vivo das seSSõeS legislativas, conduzindo as notícias a todo

perímetro urbano e ruraldo município, facilitando os caminhos para uma sociedade informada,

mais justa ê igualitária.

considerandoqueaparceriaorapropostacontemplaráodesenvolvimentoea
gravação de anúncios para divulgação em veículos de som, com a difusão de informações e

campanhas de interesse público, inserção dê notícias sobre açóes, eventos e projetos da

administração pública;

Considerando o histórico de atividades da entidade, que atua para propagar as notícias

essenciais de interesse comunitário, regularmente visando a integração com a comunidadê e

administração Pública;

considerando que a entidade parceria é organização da sociedade civil sem fins

lucrativos, que não remunera, nem requer distribui lucros e/ou excedentes aos diretores,

gestores ou associados, bem como tem prevista, em caso de desconstituição, a destinação
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do seu patrimônio a outra instituição de mesma natureza ou ao Poder Público, atendendo

plenamente aos critérios do art. 20, l, da Lei 13.019/2014;

considerando haver recursos orçamêntários adequados e suficientes à transferência

Íinanceira prevista no Plano de Trabalho, conforme parecer contábil acostado ao

procedimento;

Entendemos haver justificativa válida, idônea e de interesse público para a celebração

de parceria entre o Município de Campos de Júlio, por intermédio da Secretaria Municipal de

Administração e a Associação Comunitária de Desenvolvimento Art., Cultural, lnformativo e

Social de CamPos de Júlio - MT.

A celebração da parceria será efetivada por meio de inexigibilidade de chamamento

público, conforme art' 3,1, caput, da Lei Federal no 13.019/20í4, combinado com o art. 60 do

Decreto Municipal de no 51 , de 09 de junho de 2017, e instrumentalizada poÍ meio de Termo

de Fomento, com projeto e plano de trabalho com objetivo de transmitir a população de

campos de Júlio - MT as noticias de interesse comunitário, visando a integração das ações

desenvolvidas no município em prol da comunidade;

Valeressaltarqueainexigibilidadedechamamentopúbliconãodispensaa
organização da sociedade civil de cumprir integralmente as outras etapas dê celebração de

parceria, como a apresentação do plano de trabalho, apresentação dos documentos

necessários para a celebração da parceria, a prestação de contas e as demais etapas

obrigatórias,

Ademais, corroborando com o acima disposto, Írisa-se que a entidade proponente iá

ÍirmouparceriascomaAdministraçãoMunicipalemdataspretéritasparaaexecuçãode
objeto semelhante, não existindo, até o momento, registros de condutas desabonadoras e/ou

prestação de contas Pendentes.

Diante do exposto, fica autorizada a abertura de procedimento de Inexigibilidade de

chamamênto Público, com fulcro no art. 31, caput, da Lei 13.019/2014 e no art.60 Decreto

Municipal n" 51t2O217,para celebração do Termo de Fomento com a Associação comunitária

de Desenvolvimento Art., cultural, lnformativo e social de campos de Júlio - MT, com valor

global de R$ 44.4OO,OO (quarenta e quatro mil e quatrocentos reais)'

opresenteatodejustificativaérealizadocombasenoRelatórioTécnicoexaradopela
comissão de seleção nos processos de chamamentos Públicos para celebração de Termos

de colaboração e Fomento entre o Executivo Municipal e as organizações da sociedade civil'

nomeada pelo Decreto no 06, de í 3 de ianeiro de 2025'

Destaforma,nostermosdoart.35,Vl,daLeiFederalnol3,0l9l20l4'submetoo
presenteàanálisejurídicaparaemissãodepareceracercadapossibilidadedecelebraçãoda
parceria aqui descrita.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N.779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - CEP:78319-000 -Fone

(65) 3387-2800
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concluindo o parecer juridico pela possibilidade e legalidade da celebração dã

parceria, a presente justificativa será publicada no sítio eletrônico

https://www. camDosde iulio. mt.qov.br/Licita coes/lnexi qibilidade -de-licitacao/ e no Jornal

oflcial Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso - AMM, admitindo-se impugnação, nos termos

do art. 32, § 2o, da Lei Federal no 13.019t2014 e o arl. 12, § 2o, do Decreto Municipal no

51t2O17, que deverá protocolada no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de campos de

Júlio - MT, situada à Av. Valdir Masutti, no 779W, Bom Jardim, Campos de Júlio - MT, de

segunda a sexta-feira, das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00.

A impugnação deverá ser apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua

publicação, cujo teor será analisado até cinco dias da data do respectivo protocolo.

Havendo fundamento na impugnação, será revogado o presente ato e será

imediatamente iniciado o procedimênto para a rcalização do chamamento público, conforme

o caso.

Campos de Júlio - MT, 21 de fevereiro de 2025

IRINEU M OS PARMEGGIANI

PREFEITO

CNPJ: 01.614'516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone

(6s) 3387-2800
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PARECER JURíDICO NO, 1412025,

HIP SE: PARCERIA POR MEIO OE FOMENTO, SOB A Hl

INEXIGIBILroÀoeóe LtctrAçÂo, PoR cHAMAMENTo PÚBUc

l.

l
!

.

ESE DE
oNo

1t2025

I.RELATORIO

Versam os autos sobre prrcedimento licitatóric na

modalidade lnexigibilidade de licitação, esteado no artigo 74, inciso ll rla Lei

no. 14.133, de 01 de abril de 2021 , dor'tvante referida apenas como NLLCA,

e com fulcro no artigo 1o, §ío, inciso l, artigo 60 e artigo 11, inciso I e artigo '12'

todos do Decreto Municipal no. 5'1 , de 9 de junho de 2017 , tendo por objeto a

celebração de termo de colaboração para apoio à atividade de relevante

interesse social na área educacional, voltado a pessoa com deficiência

a serem executados pela ASSoclAçÃo coMUNlTÁRh Do

DESENVOLVIMENTO ARTÍSICO, CULTURAL, INFORMATIVO E SOCIAL

DE CAMPOS DE JÚLIO, no valor estimado de R$44'400'00 (quarenta e

quatro mil ê quatrocentos reais), conforme se depreende à fl 3'

De proêmio, verifica-se que os autos foram regularínênte

autuados pelos Agentes de Contrataçjo em numeração sequencial de 1-ú
e se encontram instruídos com os documentos pertinentes à fase preparatória

da licitação, com fundamento nos artigos 12, I da NLLCA'

Art. 12, No processo licitatôrio, observar'se-á o seguinte:
l- os documentos seráo produzidos por escrito, com data e

local de sua realização e essinatura dos responsáveÍs''

Nesse contexto, após Íinalizada a fase preparatória, vieram

os autos a essa Procuradoria Jurídica para controle prévio de legalidade' com

fulcro no artigo 53, §4o da NLLCA e em consonância com o artigo 29 do

I

I

OBJETO: TERMO DE PARCERIA COM A ASSOCIAÇ
DO DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL, INFORMATIVO E

IAL DE CAMPOS DE JÚLIO

RIAÃo coMUNtr

soc
DATA D E ABERTURA Do PRoGESso 2 1 /02t2025

REMESSA AO R OJU DICO:2'|.10212025

Av. Valdir Masutti, n 779W- Loteamento Bom Jardim - campos .le Júlio - MT - ?8.30?-000 Fone (065) 3387 2800

i
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Decreto Municipal 51, de 9 de junho de 2017 e ainda nas prerrogativas

funcionais conferidas pelo artigo 50, lX da Lei Municipal no. 510, de 6 de março

de 2012.

l
Nesse sentido, colacionamos os dispositivos supra:

Art. 53. Ao final da fase prcpantória. o processo /icitatôrio seguhá
para o órgão de assessorarne nto iurídico da Administração' que
'realizará 

õontrote previo de legalidade mediante análise iurídica da

contratação.
(. .)

§ 4" Na forma deste aftigo, o órgão de assessoramenÍo iu.rídico da

Ádministração também realizará controle prévio de legalidade de

contrataçóes direÍas, acordos, termos de cooperação, convênios,

ajusÍes, ádesões a atas de registro de preços, outros instrumentos

congêneres e de seus termos adiÍivos.

Lei MuniciPal 51012O12:
Art. 5o Compete ao Procurador Jurídico do municipio:
(...)

lX- apreeiâr prcviamente os processos de licitação, as minutas-de

contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a obrigações

assumtdas pelos orgãos da administraçáo;

Art. 29. A Procuradoria Juridica deverá emitir parecer opinando
pelos aspectos da legalidade acerca do plano de trabalho e da

documentação, de aéordo com as normas desse decreto ê da

legislação éspecíÍica, com vistas a formalização do termo de
colaboração ou termo de fomento.

Ponto que merece destaque, devendo ser obieto

de ciência pelos gestores, diz respeito ao devido atendimento

às recomendaçõês dos despachos e parêcerês jurídicos'

Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendações

jurídicas veiculadas por meio dos despachos e pareceres comportam

justificativa em sentido contrário por parte dos gestores' lsso porque, a

análise empreendida pelos Procuradores Jurídicos é estritamente técnico-

jurídica, mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendações de aspecto

Av. valdir Masutri, n 779W- Loreamento Bom JaÍdim Campos de Júlio - MT 7E.307-000 Fone (065) 3387 2800

I
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administrativo, cujas decisôes, ao fim e ao cabo, competem ao gestor

responsável.

Nessa toada, destaque-se o Acórdão 2599/2021-Plenário, do

Tribunal de Contas da União - TCU:

I
I
I

Para fins de responsabilização perante o TCU, pod' ser

tipificada como erro grosseiro (art. 28 do Decrc'to-lei

4.657/1942 - Lei de tntroduçâo âs Nonnas do Direito

Brasileiro) a decisão do gestor que desconsidera, sem a
devida motivação, parecer da consultoria iurídica do orgão

ou da entidade que dirige' Tal conduta revela desempenho

aquém do esperado do administrador médio, o que configura

culpa grave, passível de multa. Acôrdão 2599/2021-

Plenário.

Fica claro, diante da interpretação do acórdão supra que a

adoÇão das recomendaçôes emanadas do órgão de jurídico não é obrigatória.

contudo, evêntual dêsconsideracão deve ser devidamente

I
i

motivada. sob pena de co racão de cu loa qrave.

É o sucinto relatório' passando doravante à análise jurÍdica

que o caso requer.

II- DAS QUESTÕES PRELIMINARES

Em linhas iniciais, pertinente salientar que o exame aqui

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídico-formal do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica' inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos

e especiÍicações.

Dessa forma, considerações de índole técnica bem como

juízos de conveniência e oportunidede envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos serviços e

Av. ValdiÍ Masutti, n" 779W- Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

I
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realização da despesa, notadamente :, correção de questões que envolvam

a legalidade, evêntualmente apontadas como óbice a serem corrigidos

ou superados, por serem de observância obrigatória pela Administraçáo e

responsabilidade exclusiva do órgão.

Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta formulada, não representando qualquer juízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bo.io da execução contratual. Sobre tais dados,

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

conhecimentos específicos imprescind íveis à §ua adequaçãc às

necessidades da AdminisÚação.

IIL ANÁLISE JURíDIGA E FUNDAMENTAÇÃO:

No que se referê à hipótese de celebração de Termo de

Parceria entidade especilicada, no caso, a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA

DO DESENVOLVIMENTO ARTíSTIGO, CULTURAL, INFORMATIVO E

SOCIAL DE CAMPOS DE JÚLIO, inscrita no CNPJ sob no. 02.887 990/0001-

38, para prestação de serviços de desenvolvimento e gravação de anúncios

para divulgação em veículo de som, difusão de informações e campanhas de

interesse público, inserção de notÍcias sobre ações, eventos e projeh's da

administração pública de caráter informativo, além de comunicações de

interesse coletivo e entrevistas com gestores, depreende-se que os

documentos colacionados apresentam inconsistências e vÍcios formais que

precisam ser sanados, conforme abaixo explicitado:

i

I
I
I

I

)
I

Av. Valdir Masuni, n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio MT 78.307-000 Fone 1065) 3387 21i00

I
PROCURADORIA JURÍDICA

MUNTCíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

0 79

Consoante se infere do contrato social, a denominação de

fantasia corresponde a RÁDIO TROPICAL (fl'39)' ao passo que todos os

demais documêntos que instruem o processo referem-se a denominação

RADIO CIDADE, não havendo qualquer documento comprobatório da

alteração da referida denominação averbada às margens do registro da
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entidade no. 758, no 2o Serviço Notarial, Protesto, Registral Civil e Pessoa

Jurídica de Comodoro/MT.

Soma-se a isso que a ATA DE ELEICÃO DA NOVA

DIRETORIA encartada à f1.32 não atende aos requisitos estatutários da

entidade, previstos no artigo 10 alíneas "a" e "c" do Estatuto Social (fl' 40),

pelos motivos a seguir elencados:

a) Ausência da eleição do Conselho Fiscal da entidade;

b) Ausência dê Assembleia Geral para a respectiva

eleição;

c) Ausência do quórum de 2/3o dos presentes para

aprovação, na Íorma do §1' do artigo 40'

Cumpre ainda destacar que o memLrro indicado 'omo

DIRETOR ADMINISTRATIVO da entidade, Sr. Marcos Paulo da Fonseca

atualmente é detentor de mandato eletivo de VEREADOR. contendo assim o

impedimento vedado no artigo 15, l, "b" da Lei Orgânica Municipal'

Art' 15 - O vereador não Poderá:
l-desde a exqedição do diPloma:
(--.)

b)aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado'

inclusive os que seiam demissível "ad nutum", nas entidades

constantes na alínea anterior;

Em complementariedade, também não observa dos

elementos acostados âo processo a necessária averbação da alteração da

eleição às margens do registro da entidade no' 758, no 2o Se viço

Notarial, Protesto, Registral Civil e Pessoa Jurídica de Comodoro/MT, por

força da exigência contida no a/tigo 44, I c/c o artigo 45 do Código Civil

Brasileiro, a conÍerir:

Ar1. 44. São pessoas iurídicas de direito privado:
I - as assoclações;

Art. 45. ComeÇa a existência /egal das pessoas iurídicas de direito
privado com'a inscrtção do ato constitulivo no respectivo
registro, precedida, quando necessário, de autorização ou

i

I

Av. Valdir Masutti, n 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

I
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Por Íim e não menos importante, náo obstante constar

referência no subitem 1.6 (Í1.23) quanto a obtenção da competente outorga

do Ministério das Comunicações (MCom), através da ANATEL, para

operaçãoefuncionamentodaêntidadederadiodifusãocomunitária'não

consta a necessária comprovação do respectivo documento no processo'

tv- GoNCLUSÃO E RECOMENDAçOES:

Em vista de todo o exposto, baseados exclusivament nas

evidências obtidas da análise técnico-jurídica pautada no exame de toda a

documentação que instrui os presentes autos e excluídos os aspêctos

nlc econ ose uízo d rtu ee nvenr

assentamos nosso entendimento pela reformulação do presente

procedimento, a fim de que sejam sanados os VíCIOS FORMAIS

apresentados e apontados no tópico anterior.

Empós, retornê o processo a esse órgáo para análise e

respectivo parecer conclusivo.

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, q"e se

submete à elevada consideraçáo superior, nos moldes do artigo 156 da Lei

Orgânica do MunicíPio.

Campos de Júlio,24 de fevereiro de 2025'

vtvlENE BARBOSA iüiii?iffilãfi'o'n'"'o'
S I LVA:5 1 894 7 7 7 1 1 s ]:Y§l::íí# i':26:2s -o4,oo,

Av. Valdir Masutti, n" 779W- Loteamento Bom lardim - campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

I n

aprovação do Poder Executivo, averbando'se no registro todas
as albrações por que passar o ato constitutivo. (g.n)

Por fim, cumpre ainda notar que o endereço declinado nos

documentos de fls. 19,20,21 ,22 e 28 consigna como endereço da entidade a

Rua Zelino Agostinho Lorenzetti, ao passo que o contrato de locaçáo da

sede da entidade anexado à fl. 35, precedentemente firmado em 01/011..020,

menciona endereço diverso, qual seja, a Rua Santa Catarina, 54'S'
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Visão geral Avaliaçôes Relâcionamento Documentos

RADIO TROPICAL

Dados gerais da empresa

Razão Social

Nome Íantasia

RADIO TROPICAL

02.897.990/0001-38

Data de abertuÍa

1o/1211998

Matriz ou filial

Matriz

Regime tributário

Regime normal

Situâção cadastral

Ativa

Data da situação Cadastral

3't/0512019

Natureza jurídica

1341 - União

Capital social

R$ 0.00

Porte (FRB)

Demais

Êndereço e contato

IÍARIA DE DESENVOLVIMENTO ART., CULTURAL, INFORMATIVO E SOCIAL DE CAIVlPOS DE JULIO/MT

!

T
l.
t
I,--

Endereço

RUA ZELINO AGOSTINHO LORENZETI, 67w - CENTRO, Campos de JÚlio - MT, 78307000

a



Sitê

Ê-mail

RADIOIROPICALFIüC.J @G t\4AlL.COM

Quadro societário

Nome

ERIDISON VASNI FONTOURA VIEIRA

nna?0

i

i

PJIPF

PF

Cargo

Presidente

Dr

28

t

i
I

i

I

t

Atividades econômicas (CNAE)

9430800 | Atividades de associaçóês de defesa de direitos sociais

ver mais

Perguntas frequentes

Qual a raáo sotial da empresa RADIO ÍROPICAL?

A razão social da empresa RADIO TROPICAL é ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO

Qual o CNPJ da empresa RADIO TROPICAL?

O CNPJ da empresa RADIO TROPICAL é 02.897.990/0001-38

Qual a data de abertura da empresa RADIO TROPICAL?

A data de abertura da empresa RADIO TROPICAL é 10/12/1998

Qual o capital socíal da emPíe:tâ RADIO TROPICAL?

O capital social da empresa RADIO TROPICAL é R$ 0,00

Qual o endereço da empresa RADIO TROPICAL?

o endereço da empresa RADIO TROPICAL é RUA ZELINO AGOSTINHO LORENZETI, 67W - CENTRO,

Qual o têleÍonê da emPrêsa RADIO TROPICAL?

O telefone da empresa RADIO TROPICAL é (65) 9662-57 M
I
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ASSOCIAçÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARÍÍSTICO' CULTURAL'

lNFoRMATlvo E soclAl DE cAMPos og lÚt'to/rur

ATA DE assemgún cERAL ExrRAoRottgÁRtl'

Aos 21 dias do mês de fevereiro de 2O25' na sede da AssocraçÃo, sito à Rua Santa

Ca anna 545 - Centro - Cam os de Júlio- -c 78 .319-000 reuniram-se em
19

Assembléia Geral Extraordinária os, Dirigentes, Sócios " Entidud"t Filiadas da

ASSOCtAçA O COMUNITÁRIA DE DESENVOTVIMENTO ARÍíSTICO, CULTURAL

INFORMATIVO E SOCIAL DE CAMPOS DE JÚUO/MT. NEste momento o Presidente

Luciano Celeste Bueno Rolim, leu o edital de convocação' cuja a ordem do dia é a

alteração do endereço da sede da Associação, e Alteração da denominação fa nta sia '

Neste momento o presidente nomeou o Senhor Alexandre Michelon de secretá rio,

Aprovado o novo endereço, e nova denominação fantasia, o Estatuto passa a ser da

para conduzir os trabalhos.

O presidente deu início às pautas, tendo como primeira pauta a alteração do endereço

daAssociação,informandoqueoendereçodasededaAssociaçãofoitransferidoda
Rua Zelino Agostinho Lorenzeti 67 w, para a Rua SANTA CATARINA 54 S ' Centro'

Cidade de Campos de Júlio- Estado de Mato grosso' A alteração do endereço é de

extrema importáncia para trazer mais melhorias nas instalações bem como um local

de melhor acesso, Após as explanações feitas pelo presidente e apresentada aos

presentes e, após discussão, foi aprovada a alteração de endereço por todos os

p resentes sem ressalvas.

O presidente deu início a segunda pauta do dia que trata sobre a alteração dâ

denominaçãofantasiadaassociação,informandosobreaimportânciadesubstituiro
nomefantasiadeRádioTropicalfmparaRÁDIoCIDADEFM'porserumnomedefácil
prortin.i. o que vai melhorar a dinâmica de comunicação e produção de conteúdo

info..mrtiro da Ciaaae. Após as explanações feitas pelo presidente e apresentada aos

presentes e, após discussão, foi apurado os votos e aprovada a alteração da

denominação fantasia para Rádio Cidade Fm, aprovada por todos os presentes sem

ressa lva5.

seguinte forma:

.-r)l$,*
)!'- A\ /(



ESTATUTO SOCIAL

l- DA DENOMINAÇÃo, SEDE E FlNs 
r i

ATTlSAASSOCIAçÃOCOMUNITÁRIADEDESENVOLVIMENTOARTíSTICO'CULTURAL'
TNFORMATTVO E SOCTAL DE CAMPOS DE JÚLlo/MT, é uma entidade civil de direito

privado,semfinslucrat.Vos,deduraçãoindeterminada,decaráterculturalesocia|,de
gestão comunitária, compost, po|. nú,"t.o ilimitado de associados e constituída pela

união de moradores e representantes de entidades da comunidade estendida, para

fins não econômicos, do município de Campos de Júlio, estado de mato grosso' com

sede a Rua Santa Catarina 54 s, centro, cep 78'319-000

paragrafo único - A ASSOCnçÃO COMUN[ÁRlA DE DESENVOLVIMENTO ARÍíST|co'

CULTURAL, INFORMATIVO E SOCIAL DE CAMPOS DE JÚUO/MT, utilizará como

denominação fantasla "RÁDIO CIDADE FM", e reger-se-á pelas disposições deste

Estatuto e pelas leis vigentes no território nacional.

Art 2e A ASSOCTAçÃO COMuNttÁRn DE DESENVOwIMENTO ARTíSTICO, CUITURAL,

TNFORMATTVO E SOCIAL DE CAMPOS DE JÚLIO/MT, tem por objetivo EXECUTAR

SERVIço DE RADIODIFUSAO COMUNFÁRIA, bem como:

l- Beneficiar a comunidade com vistas a:

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, êlementos de cultura, tradições e hábitos

sociais da comunidade;
b) oÍerecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer,

a cu ltura e o convívio social;

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil,

sempre que necessário;

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas

e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma

mais acessível Possível.
ll - respeitar e atender aos seguintes princípios:

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em

beneíício do desenvolvimento geral da comunidade;

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração

dos membros da comunidade atendida;

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração

dos membros da comunidade atendida;

/(Msvsü{
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d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção polítíc

ideológico partidário e condição social nas relações comunitárias;
§1" Para a consecução de seus objetivos, a Associação poderá publica r jornais, revistas,
folhetos, organizar cursos, debates, palestras, seminários, estabelecer convênios
nacional ou internacional e posteriormente executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme a Lei n' 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, que instituiu o

Serviço de Radiodifusão Comunitária e da Norma Complementar n' L/2004, do Serviço
de Radiodifusão Comunitária.
§2" É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na

adm issão dos associados:
§3' Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea cm
matérias polémicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as

diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados:
54" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniôes sobre
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, reivindicações, devendo
apenas observar o momento adequado e direto. Responsável para fazê-lo, mediante
pedido encaminhado á direção responsável pela Rádio Comunitária.
§5'Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda a qualquer pessoa física ou
jurídica:

§6" Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:

§7" Garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser votado para os

cargos de direção.
Art. 3s - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo su bsid ia riame nte,

pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes

responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções.

Art. 4g . A rCCCitA dA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTíSTCO,

CULTURAL, INFORMATIVO E SOCIAL DE CAMPOS DE JULIO/MT, será utilizada, única e

exclusivamente, para a execução de suas finalidades e não será admitida a

remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a

distribuição de lucros, dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus

associados ou dirigentes.

ll - Dos AssoclADos

Ant. 5s - Serão admitidos como associados as pessoas fÍsicas e jurídicas que tenham

preenchido formulário próprio e ãdmitidas em Assembleia Geral, com residência ou

Sede neste MunicÍpio, desde que se comprometam a respeitare cumprir as disposições

deste Estatuto.

Art.6" - A ASSOCTAçÃO coMUNrÁRlA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO,

CULTURAL, TNFORMATTVO E SOCIAL DE CAMPOS DE JÚLIO/MT. será composta pelas

0
seguintes categorias de associados:
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I - Fu ndadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata d e Íundaçáo; 
\J

[ - contribuintes ou Efetivos -'ó, qr" r" inscreveram-com",ff:T#rt 1Hi,r;,rrrro
Assembleia de fundação da AssoclAçÃo CoMUNITAI

ARrísnco, cutruRAL, ,*rofrÃi'o t soclAl DE cAMPgs DE JÚLlo/MÍ e pagam

;;;;;;as coniribuições sociais definidas em livro Ata'

lll - Honorários - Os que, p""""-t"^at o' não a ASSOCIAÇÃO COtvtUlVfentn

DE DESENVOLVTMENTO ARTí-S;ãó' culrunal' |NFORMATIVo E SOCIAL DE CAMPOS

DE JÚLIO/MT, que tenha prestado relevantes serviços as causas da Associação'

Art.7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembleia Geral'

Art.8" - São direitos e deveres dos associados:
'a) 

o direito de voto e de concorrer às eleições' podendo ser votados para cargos

diretivos, desde que atendam ao disposto no §2'do art 12:

b) manter sua contribuição em aia, conforme estipulado pela Assembleia Geral'

c) cumprir e fazer cumprir e Estatuto Social e as noÍmas que regem a ASSOCIAÇAO

COMUNITÁRIA DE DESENVOTVIMENTO ARTíSTICO, CULTURAL' INFORMATIVO

E SOCIAI DE CAMPOS DE JÚUO/MT.

d) Prestigiar com sua presença e sua participação às atividades da ASSOOAçÃO

coMüNtrÁRlA DE DEsENVoLVIMENTo ARTÍsrtco, cutruRAL' lNFoRMATlvo

E SOCIAI DE CAMPOS DE JÚLIO/MT.

Art.9'- São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro

social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto' desde que

sua transgressão seia indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que' frente

a procedãncia da solicitação, deverá submete-la à Assembleia Geral, convocada

especialmente para este fim. para deliberação fundamentada, assegurado o amplo

direito de defesa do associado em questão.

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Art.1oe - São órgãos da ASSOOAÇÃO COMUNIÁRIA DE DESENVOLVIMENTO

ARTíSflCO, CULTURAL, INFORMATIVO E SOCIAL DE CAMPOS DE JÚLIO/MT:

a) Assembleia Geral:

b) Diretoria:
c) Conselho Comunitário
Art.11e - A Assembleia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOOAçÃO

COMUNIÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTíSTICO, CULTURAL, ]NFORMATIVO E

SOCIAL DE CAMPOS DE JÚUO/MT, será composta por seus associados, e ocorrerá
ordinariamente a cada ano, no dia 28 do mês de janeiro para avaliação e prestação de

contas da Díretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais.

Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do
Conselho Comunitário e extraordina riamente poderá ser convocada para destituição
dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o dis
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dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o dis
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sto no § 1".
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I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundaçao;

ll - Contribuintes ou Efetivos - Os que se inscreveram como AssociadOs após ?, ---,
Assembleia de fundação a, Àisocraçao coMuN[ÁRÍA DE DESENVoLVIMENTo

ARTísrtco, cutruRAt, lNFóRMAÍlvoi soctll DE cAMPos DÉ !Úr:oluÍ e pagarn

regularmente suas contribuiçôes sociais definidas em livro Ata'

lll - Honorários - os que, p"rten.endo ou não a AssOClAçÃo COMUNITARIA 
-- - --

DE DESENVO1VIMENTO ARTíSTICO, CULTURAL INFORMATIVO E SOCIAL DE CAMPOS

DE JÚtlo/MT, que tenha prestado relevantes serviços as causas da Associação'

Art.7'- As contribuições dos associados serão reguladas em Assembleia Geral'

Art.8" - 5ão direitos e deveres dos associados:

a) o direito de voto e de concorrer às eleiçôes, podendo ser votados paÍa cargos

diretivos, desde que atendam ao disposto no §2" do art' 12:

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembleia Geral'

c) cumprir e fazer cumprire Estatuto Social e as normas que regem â ASSOCIAçÃO

COMUNlTÁRN DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSNCO, CUITUNAL INFORMATIVO

E SOCIAL DE CAMPOS DE JÚtlO/MT'
d) Prestigiar com sua presença e sua participação às atividades da ASSOCIAÇAO

CoM üN;1ÁRtA DE DESENúSLV;MENTO ARTíSICO, CUt-tURAL lN FoRMATIVO

E SOCtAt DE CAMPOS DE JÚLp/MT.
Art. 9" - São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro

social, havendo justa causa, os associados que infríngirem este estatuto' desde que

sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente

a procedãncia da solicitação, deverá submete-la à Assembleia Geral, convocada

especialmente para este fim. para deliberação fundamentada, assegurado o amplo

direito de defesa do associado em questão.

I

I
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III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Art.1gs - São órgãos da ASSOOAÇÃO COMUNITÁR;A DE DESENVOLVIMENTO

ARTÍSTICO, CULTURAL, INFORMATIVO E SOCIAT DE CAMPOS DE JÚLIO/MT:

a) Assembleia Geral:

b) Diretoria:
c) Conselho Comunitário
Art.11s - A Assembleia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSoclAÇAO

coMUN[ÁRtA OE DESENVOLVTMENTO ARTÍS1CO, CULTURAL, INFORMATIVO E

soclAl DE CAMPOS OÉ. lULlolMÍ, será composta por seus associados, e ocorrerá

ordinariamente a cada ano, no dia 28 do mês de janeiro para avaliação e prestação de

contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais.

Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do

Conselho Comunitário e extraord ina riamente poderá ser convocada para destituição
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§ 1" - A Assenrbleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela '::1:" 
64

ctiretoria, por um terço dos associados fundadores "'"tã 
rntrl'nr"' um ouin-1o dos

associados colaboradores ou efetivos, para discussão " 
á"toa" relativa a assuntos de

interesse geral. Quando u J"riuttçao se relacionar a destituiçâo de dirigentes ou

alteração estatutária rurl 
"'igúo 

o voto contor.de de dois terços dos presentes a

Assembleia especialmente coiuotudu para esse fim' não podendo ela deliberar' em

primeira convoc.lção, sem a maioria absoluta dos associados' ou com pelo menos de

um terço nas convocações seguintes'

§2e - A convocação deverá ,.ifuit, com antecedência mínima de oito dias, através de

edital ou comunicado afixado na sede da AssooAÇÃo coMUNlTÁ11 ";ã;*rlüiNro nnrÍsrrco, CULTURAL, lNFoRMATlvo E soclAt DE cAMPos DE

JÚLlo/MT, e no estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o conselho

comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas d iárias durante

a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião'

§3e - A Assembleia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade

mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após

com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições

dispostas no § 1'.

§4" - A Assembleia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou

móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência

e. deliberara conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas

obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposiçôes

dispostas no §L".
Art. 12 - Diretoria da ASSOCIAÇÃO COnaUUrÁnn Or DESENyOLVIMENTO

ARTíST|CO, CULTURAI, TNFORMATIVO E SOCIAL DE CAMPOS DE JÚLIO/MT, órgão

executivo e administrativo, será composta por um Presidente, um Diretor

Administrativo e um Diretor de operaçôes, eleitos em Assembleia Geral para um

mandato de 4(quatro) anos, sendo admitido uma recondução'

§1" - A Diretoria da ASSOCIAçÃO COMUN|TÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTíSTICO,

CULTURAL, TNFORMATIVO E SOCIAL DE CAMPOS DE JÚLIO/MT, poderá ser

substítuída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em

Assembleia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1".

§ 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10

(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na

área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício

de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual

decorra foro especial.

Art. 13 - O quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de

tra ba lhadores brasileiros;
Art. 14 - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade

caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

Ào\0
Art. 15 - São atribuições:
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l) Da Diretoria:
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade;

b) Convocar as reuniões e Assemhleias Gerais;

c) Representar a essocrnçÀã ãoúururrlnia DE DEsENvoLVIMENTO ARTíSTlco'

CULTURAL, INFORMATIVO E SOCIAL DE CAMPOS DE JÚLlo/MÍ em atos públicos e

todos atos necessários ao desenvolvimento da AssOClAçÃO

IADÉDESENVoLVIMENToARTísTlco,CULTURAL,lNFoRMATlVoE

I 'a'

|':

inte rnos;
d) Realizar

COMUNlTÁR
socrAr DE CAMPOS DE JÚLlo/MT;

e) Apresentar relatório anual a Assembleia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o

Relatório de Atividades;
l) Prestar a5 contas ao final de cada exercício íinanceiro;

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins;

i) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e dese nvolvimentos das

finalidades da entidade:
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis

mediante autorização da Assembleia Geral;

ll) De cada dirigente:
a) Ao Presidente compete: representar a ASSOCIAÇÃO COMUN|TÁRIA OE

DESENVOLVIMENTO ARTíSICO, CULTURAL, INFORMATIVO E SOCIAL DE CAMPOS DE

JÚLIO/MT, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as

reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da

associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais

responiáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em

Assembleía Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade;

organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir as reuniões do conselho

Comunitário;
b) Ao Diretor Administrativo compete:gerir as atividades administrativas e financeiras

da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação e

assinar com o Presidente todos os documentos concernentes a vida financeira da

ASSOCTAçÃO COMUNIÁR|A DE DESENVOLVIMENTO ARTíSÍCO, CULTURAL'

INFORMATTVO E SOCIAL OE CAMPOS DE JÚtlO - MT, secretariar as reuniões da

direloria,lavÍa r aS atas, ter Sob sua guarda oS livros, atas e pareceres da entidade, bem

como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar

os serviços da tesouraria e da secretaria, orSanizar e manter a escrituração do

movimento econômico e financeiro da entidade.

c) Ao Diíetor cle operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos

concernentcs a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos

seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de

patrocínio sob íorma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda

todo o patrimônio consiclera«io no âmbito das operaçôes relativas no serviço de

ão da comunidade com o serviço prestado;

gro

radiodiíusão; promover a integraç
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Art. 16 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembleia Geral para mandato iC.ull ao

da Diretoria, será composto por, no mínimo, .in.o p""o" "ptt:tn:1l::,.d
entidades da comunidade local, tais como associados de classe' benemeritas'

religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de

acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse

exclusivo da comunidade.
Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu

regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vígente sobre o

serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação.

rv - oAs ELEIçÕES

Art. 1.7 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da
Assembleia Geral de eleiçâo, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de
nominativa completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem
como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar.
§1" - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto
cumulativo ou por procuração.

52" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de
acordo com a p roporciona lidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que ôbtido
o mÍnimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A
escolha do critério para contagem será decidida no início da Assembleia Geral.

V - DA PROGRAMAçÃO

Ant. 1.8 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.
ParágraÍo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes.
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também
será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do serviço de Radiodifusão
Comunitáría ou de horários de sua programação.

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

Ant. L9 - O património e Receita da ASSOCTAçÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOI,VIMENTO ARTíSNCO, CULTURAL, INFORMATIVO E SOCIAL OE CAMPOS DE
JÚuo/MT, será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembleia Geral,
pelas doaçôes, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e
juros de depósitos bancários e aplicaçâo financeira, pelos saldos de exercícios

ôlrryf
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financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial' por valores advindos e

suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorre ntes do Patrocínio so b

Art. 20 - Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte' por deliberação da

Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim' sendo

exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembleia' não podendo ela

deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados' ou com

pelo menos de um terço nas convocações seguintes'

Art. 21 - A dissolução da AssooAÇÃo coMUN[ÁRlA DE DESENVOLVIMENTO

ARTísIco, cuLTURAt, lNFoRMATlvo E soclAl DE cAMPos DE JÚuo/MT' ocorrerá

segundo decisão de Assembleia Geral, e o remanescente de seu património líquido'

será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembleia'

vilr - DrsPoslçÕes çtrunts

Arl.22-oscasosomissosnesteEstatutoserãoresolvidospelaDiretoria,comrecurso
a

Assembleia Geral, pelo associado que se achar prejudicado'

Art.23-opresenteEstatutofoiaprovadonaAssembleiaGeralde28(Vinteeoito)de
janeiro de 2019, e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas

lurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar'

forma de apoio cultural.
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e

nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado'

VII . DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUçÃO

Campos de Júlio/ MT, 21 de Íevereiro de 2025

, Rolim

CPÍ:
Luciâno

946
C.B
.431 3oo'59

LUCI NO CELESTE BUENO ROLIM
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Nada mais havendo a tratar, o presidente da Assemb leia deu Por eflcerÍado5

trabalhos, e eu, Alexandre Michelon lavrei a presente ata, que será assinada Por todos

os presentes e arquivada nos registros da entidade'

LUCIANO LESTE BUENO ROLIM

Presidente

BRAsTLEIRo, soLrEtRo, ADMlNlsrRADoR, CPF:946.431'300-59 E Do RG Np 20118739-

4/SSP/MT, FtLHo DÊ TEREZTNHA BuENo RoLtv E JuRaruotR PIRE5 RotlM, RESIDENÍE E DoMlclLlADo

NA RuA J, r,r"570S, BAtRRo JARDIM oa PnrrvEtRas, Csp 78.319-000 CAMPos DE JÚLlo-MT'

RE CHELON

IRE ADMrNrsrRATrvo

BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, PORTADOR DO CPF OL7.487.49'J".02, FILHO DE

NELSON ANTONIO MICHETON E EVA OLIVEIRA MICHELON, RESIDENTE E

DOMICILIADO NA CIDADE DE CAMPOS DE JÚLIO.MT., NA RUA DANILO GELATTI, N9

954-E, BAIRRO cENTRO, CEP.: 78319-000. TELEFONE PRA CONTATO (65)9991s-3509.

BRASILEIRO, CASADO, EMPRE RI

k "." dn
Ad^@.' - ]AfiltÁI 3 ?1q lo

ISMAEL

DrR E

É ceso
PERAÇÔÉS

CPt:767.695.269-728 DO RG Ns

Ju,rr't&*{- C-.._^f.r, üú.r,u-luÁr.-

{%t^-' J t,"l--.- Gs) qq vl z-tb0?

2.421.A|\/SSP/SC, FILHO DE RUDI CELSO E AUROSIA CELSO, RESIDENTE E

DOMICILIADO NA RUA J, N" 5905 - JARDIM DAS PALMEIRAS - CEP: 78.319-000 -

cAMpos DE JÚUO-Mr., TELEFONE PRA CONTATO (65199963-2327.
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ATA DE ASSEMBTÉIA GERAT EXTRAORDINÁRIA.

Aos 08 diâs do mês de abril de 2024, na §ede da Assocr çIo, sllo à Ruâ Santa Cataíina' -'
6

nq 54S - Centro - Carnoos de Júlio-MT'CEP 78.319'000, reunlram-se em Assembléia

C"r.t f,.tr"o.dinária os, DiriSentes, 5óclos e Entldades tilladaç da A93OC|ÂçÃO

coMUNrTÁRlA OE DESENVOIVIMENÍO ARÍííICO, CUtrURAt, lHÍORMÂÍlvo E

SOCtAt Os CÂMpOS DE ,ÚUO/MT. Neste momento o pÍesldenlê tuciano Cel§tê Bueno

Rolim, leu o editelde convocação, cuia a ordem do dia é a Íenúncia e pedide de exclutão

pelo Diretor Admlni§tÍativo Marcos Paulo tonseca, Neste momênío o pÍesidânte

nomeou senhor Luciomero ortolan de secretário, para eleger e dar posse ao novo

Diretor Administrativo, com início do "mandato" em igl}4l2'24 alé 28l92lw' A

convocação íeitâ atÍavés de avisos afixados na sede da Associaçáa em O8l0!12024'

O presidente deu início à peuta, inÍormando que o Sr. MARCOS PAUTO OA ÍOi|SECA-

DrRrTof, ADMtNtsÍRAÍuo RtNUNclÀNÍt apresentou, em 05.03.2024, sua CÂilA or R[llÚ oa

ao car8o de Diretor Administrativo, por rarões pessoals e profissionais' O documento

foi lido aos presentes e, após discussão, foi aceita a Íenúncia 3em ressalvas'

oando sequência, o presidente abÍiu as indicações para a substituição do caí8o vacante'

toi âpÍesentada a côndidaturâ de ALExANDRa MlcHEtoN, bÍasileiro' solteiío' Potladoí

do CPF n9 oL7.487.4gL.o2, filho de NEtSoN MlcHEtoN e EvA ouvElRA MlcHELoN,

rêsidente e domiciliâdo na cidade de Campos de Júlio'MT, sendo realizada â votsção

conforme o estabelecido no estatuto da entidade'

Apurados os votos, foi eleito para o cargo de Diretor Administrativo o Sí' ÂLEXANORE

MICHELON C?F ne o!7.874.491-02, que aceitou a nomeação e assumiu' de iÍnediato, o

.oiprornirro Oe exercer suas funçôês conforme as diÍetrizes estetutáÍias e normativas

da AssocrlçÃo CouuNÍÁRn DÉ DESENvoLvlMINTo AnÍÍsÍlco. CuLÍuRAÇ lNtoRMAÍlvot Soc'aL D€

á,rros o, j,:uo-ur, rNscÀrÍA No cNP, 02.897.990/ooo1-38' Neste momento o pÍesidente

Luciano celeste Buêno Rolim deu posse âo sr. AIEXÂÍ{DRE MlcHEtoN paÍa àssumiÍ o

cargo de Diretor Administrativo atê 28l0t'17027 '

Nada mais havendo a tratâí. o presidente da Assembleia deu por enceríados os

trabalhos, e eu, Luciomero ortolan lavrei a presente ata' que sêrá assinada por todos os

presentes e ârquivada nos regis tros da ent 6
LUCIA ETESTE BUENO ROLIM

ENTI

E ICHELON
ovo

? seÍvlco NouÍral
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Dãta/Horâ! 27l03/2025 10r03105

Consultã Geral ' RADCOM

ldentificação do Pedido RADCOM

tJF:

canal
Fase: 3

Dados da Entidâde
ASSOCIACA COl.l.DE

ràdouto:
ÍeleÍone!
Situãçáo: Entidade não possui débitos

Dados da Outo

Documentos Emitidos
Atuat áo de Documentos

sistemâs.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultãGêral/fela.asp?hdnlmprimir=lrue

Gerência de Administraçáo de Planos ê Autorização de uso de RadiofreqÜência

Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusáo e Licenciamento de Estações

COSE

Distritoi de Júlio

Local EsteciÍicôl

FORM,SOCIAL DE CAMPOS DE 02.892990/0001-38

CENTRO

Não Informado

Natureza

(Jut v

l0r w

l!r. v

l!r. v

(

Caracteristica da lnstalada

Sub Distritol
de lúlio

200

CNPJ:

Bàírrol
Entidader

I{ome Fântâ9iâ
Númeror

RUA ERASILIA SN
Fax!

Não Informado

Dàt. DOU RaáoDtta AtoTipo do documentoNo ÀtoPÍotocolo Doc. SEI
Autoriza
Executàr
Sewiço

_t1l0B/2001(I- SeleCione - I{

(
Autoriza o Uso
de
RadioÍreqüêncla
de RAocOM

29ic1 20i]2{- Seleciooe - ((

(Deliber. do C.

Nàcional30/'07l200JI{- Seleclotlê - ((

(
Autori2a o uso
de
RadioÍreqüência
de RADcoM

1Ai0212001(I((

I

Endereço
7' País: Brâg

ÀVENIDA BRASIUÂ -

Coordenadas Geográficas Estação

Lâtitude:

Âzimutêl {Azimute da estaçáo transmissora em retaçáo ao centro da locatidade )

lnformaçóes da Estação

11 - LOÍÊ 03
I'lÍ

km

Estúdio Princi
Brasil

AVENIDA BRASILIA . QUADRA

Antena Princi

Transmissor Princi

A Ex.: lProduto)(Ano)lSoticitante)(Fâbricante)

LogradouÍo:78307000Númêro do CEP:
Estado:CENTROComplêmentolNúmêto:

Distíto:Campos de .1úlio

Longitudê:

Cotâ Ba5e Torre:

Raio da

País:

78307000Número do cEP: EstadolCENTROComplemento:Númêro!
SubDlstritolDistritolcampos de lúlloMunicíplo:

I

I

https://sislemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeÍalllela asp?hdnlmprimir=true

11 - LoÍE 03
MT

1t2

IqT

,(

(

- Endereços

E Estaçáo Transmissorà

- Estaçáo PrinciPaI

(rl

---l

r

SubDistrito:

Logrâdouro:
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25-l W

oBS.r Pan consultar

Linhà Transmissão

CABOS ESPECIÂI5 E StSTEi\4AS LTDÂ

- Potência Efetiva lrradiada

Potência lrÊdiada

W [r.:12]a,5678

. Número do Processo e Obsêrvações Gerais

Num. Processo/Observ
Ex.: 53521.000235/2003

Dados do Licenciâmento

Dados da Estaçáo
ÂSSOCIACÂ COI'I.DE DESENVART,CULT,INFORI4 .SOCIÂL DE CAMPOS OE -

2.897, 1-38)

ãc968

Domrngo v I

ohms

dB/100m

À Este campo será aPresentado nas

observações da Licençr.

Entidade não Possl.li
ébitos

200

x

{

Potência:

Montel Sistemas de Comuni LtdaFabricànte:

ilodelo:

Velidãde:
Potênci.

Equlpamentoi

Fa

ImpêdânciaModel

Comptimênto:

ERPps(P1x G

Er):

PortaÍia
Num. do

da

535C0 00r79ó Ex

53521.000235/2001do Ato dc RF:
Num. do

M o: 200 oigltados: 0

Obsêrvaçãoi

II

sit!açáo:

Cônal:
tFi clN.tPos 0E i

Entiddde:

tlora FlmDia FlmDia Iníclo
(

Domingo v (

https://sistemas.anatel gov.br/síd/Consultas/ConsultaGeral/Tela asp?hdnlmprimir=tÍuê
212

I

lx
lndicàtivo:

Horâ Início



timo(Al. sENHoR{A) REGTsTRADoR(A} oo cARÍÓnlo DE RtGlsÍRo clvlt oAs PEssoAs

tunÍotcas oa coMARcA Dr coMooono - MATo GRosso.

I assoctaÉo coruururÁnta D€ DEsENvowlMEMro

ÀRTísÍrco, cuLTURAL tNFoRMATlvo E soclAt DE cAMPos De !úLlolvíí, pessoa

iurídica devidamente inscrita no CNPJ: 02.897.990/0001-38, com sede, à Rua Santa

cataÍina, ne 54s - centro - campos de Júlio-MT - cEP 78.319-000, neste ato íepíesentada

pelo seu Presidente, LUclANo cEtEsTE BUENO ROtlM. brasileiro, administradoí,50lteiÍo,

CPF: 946.431.300-59 e do RG Ne 20118739'4/5SP/MT, Íesidente e domiciliado na Ruâ .,'

ne 5705, bairro Jardim da Palmeiras, CEP: 78.319-000 -Campos de Júlio-MT. íilho de

.lurandir Pires Rolim e de Tererinha Bueno Rolim, e-mail: radíocidadecj@gmail-com, vem

com o presente, com o devido respeito e acetamento requeter à V'5!', a Av'i8A(Ão no

rvÊo'A" DA ATA DE ASsEMBLEIAGERAL EXTRAORDINÁRIA, para Eleger e dar posse a novo

DrnsíoR ADMTNTíRAÍIVo, para um mandato de O9l}al2024 alé 281OU2027, conÍorme

segue documentação necessária em anexo.

TeÍmos em pede e,

espera Deferimento.

Camp os de Júlio/MT, I e Abril de 2024.

B.

03010c

ScânnEJ wiih

§ Camscanner'

I
tucl IESTE BUENO ROLIM

t:946.431.30&59
Píesidente

é;)1,
çvi)'\3rl



PROCURADORIA JURíDICA
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov.br

PARECER JURíDICO N', 4'I 12025.

I-RELATóRIO

Versam os autos sobre a reanálise dos apontamentos

constantes no Parecer Jurídico n" 1412025, encartado às fls. 76/81. dos

autos, tendo por objeto a formalizaçáo de parceria entre a administração

pública municipal e a AssoclAÇÃo COMUNITÁR|A Do

DESENVOLVIMENTO ARTíSTICO, CULTURAL, INFORMATIVO E SOCIAL

DE CAMPOS DE JÚLP, inscrita no CNPJ sob no. 02.897.990/0001-38, para

apoio à atividade de relevante interesse público na área cultural e social, para

consecução de finalidades de interesse público e recíproco, em regime de

mútua cooperação, mediante lnexigibilidade de licitação, instrumentalizada

através de Termo de Fomento, destinado à prestação de serviços de

desenvolvimento e gravação de anúncios para divulgação em veículo de som,

difusão de informações e campanhas de interesse público, inserção de

notícias sobre açÕes, eventos e projetos da admi:istração pública de c.'áter

informativo, além de comunicações de interesse coletivo e entrevistas. com

gestores, mediante lnexigibilidade de licitação, instrumentalizada através de

Termo de Fomento.

Sem maiores delongas, verifica-se da reanálise aos autos que

os apontamentos constantes no Parecer Jurídico no 1412025 , encartado às

fls. 76/81 , foram devidamente sanados, haja vista que a ata da assembleia

geral extraordinária realizada em 2110212025 (fls. 85) demonstra a alteração

00010 
i

HIPOTESE: PARCERIA POR MEIO DE FOMENTO, SOB A HIPOTESE DE
TNEXIG|BTL|DADE DE L|CITAçÃO, pOn CHAMAMENTO PÚBLTCO N.
'U2025
OBJETO: TERMO DE PARCERIA COM A ASSOC|AçÃO COMUNITÁRIA
DO DESENVOLVIMENTO ARTISTICO, CULTURAL, INFORMATTVO E
SOCIAL DE CAMPOS DE JÚLIO

neúessl ao ónGÃo JURíDrco: 9t4t2o2s

Av. Valdir Masutti, no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 338? 2800

DATA DE ABERTURA DO PROCESSO:.21102t2025.



000102

I

do endereço da sede da emissora para a Av. Santa Catarina, 54-C bem como

a alteraÉo do nome de fantasia, Rádio Tropical, para RÁD|O CTDADE FM.

Do mesmo modo, o artigo 12 do Estatuto de fls. 86/95 c.nsta

a alteraçâo da composiçáo da Diretoria da associação, restringindc aos

cargos de Presidente, Diretor Admini-trativo e Diretor de Operaçôes, assim

como a eleição de seus respectivos membros, com a respectiva averbaçâo às

margens do registro no.1.008/L. A-í3, fl. 187, averbada sob o no. 5/758/L.A-

098, fl . 47, em 261312025.

Em arremate, também se evidencia sanada o impedimento

apontado em relação ao diretor ocupante de cargo eletivo de vereador, com a

apresentação de expressa renúncia, consignada na ata de fl. 96.

Em vista de todo o exposto, sanados os aspectos de ordem

técnico formal antes apontados, OPINO, em conclusão, pela legalidade da

formalizaçáo da parceria, mediante lnexigibilidade de licitação,

instrumentalizaCa através de Termo de Fomento, com a ASSOChÇÃO

COMUNlTÁRlA DO DESENVOLVIMENTO ARTíSTICO, CULTURAL,

INFORMATIVO E SOCIAL DE CAMPOS DE JÚLIO,, observadas aS normas

relativas à execução das despesas e da prestação de contas previsti s no

Decreto Municipal no. 51, de 91612017 , bem como a imprescindível

observância à regra prevista no §ío do artigo 12 do Decreto no. 5112017, vez

que implica em nulidade do processo, a conferir:

Ãrt. 12. Nas árpóÍeses dos arÍigos 10 e 11 desse decreto, a
ausência de realização do chamamento público sera
detal h adam ente j ustifi cada pelo ad mi ni strador público :

Av. Valdir Masutti, nô 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

I

PROCURADORIA JURíDtCA
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov. br

Soma-se a isso a juntada aos autos do documenl , de

fls.98/99, relativo à outorga do Ministério das Comunicaçôes (MCom),

através da ANATEL, para operaçã r e funcionamento da entidade de

radiodifusão comunitária.

n



000103

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, que se

submete à elevada consideração superior, nos moldes do artigo 156 da Lei

Orgânica do Município.

Campos de Júlio,10 d,.: abril de 2025.

VIVIENE

BARBOSA

SILVA:518947771
15

Assinado de forma digital
por VIVIENE BARBOSA

SILVA:518947771 15

Dados: 2025.04.1 1

14:20:36 -04'00'

Av. Valdir Masutti, n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (0ó5) 3387 2800

PROCURADORIA JURíDICA
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE TIIATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov.br

§ ,o Sob pêna de nulidade do ato de formalizaçáo de parceia,
o extrato da justificativa previsto no caput desse artigo deverá
ser publicado na mesma deta em que íor efetivado, no Diáio
Oficial Eletrônico do Município, a frm de garantir ampla e
efeüva transparência.
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t)UU l0(
PreÍeito ds Câmpos do Júllo/MT

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AÍO DE JUSTIFICAÍIVA PARA INEXIGIBILIOADE OE CHAÍIIAMENTO

PÚBLICO

ATO DE JUSTIFICAÍIVA PARA INEXIGIBILIDADE OE CHAiIAi'ENTO
púBLtco PARÂ FoRirallzaçÃo oE PARCERIA GoÍtl a AssoclA-

çÃO COMUNIÁRIA DE DESENVOLMMENTO ART., CIJLTURÂ1, IN-

FORiIATIVO E SOCIAL DE CAT'POS OE JÚLIO. ÍIIT

Considerando que a Lei Federal no 13.01s12014, populârmenle chamada

de l\,,larco Regulatório do Terceiro Setor, eslabeleceu o regimejurídico das

parceriâ§ volunláriâs, com ou sem trânsÍerência de recursos Ínanceiros,

entÍe a administraçào pública e orgânizaçóes dâ sociedade civil, em regi-

me de mútua cooperSÉo, para â consecução de llnâlidades de intere§se

público;

contábil acostado ao procedimento;

Entendemos haverjustifcatlva válida, idônea e de interesse pÚblico parâ â

celebração de parceria entre o Município dê Campos de Júlio, por intermé-

dio da Secretaria Municipal de AdministÍaÉo e a Associaçáo Comunilária

de Desenvolvimento Art., Cultural, InÍormativo e Social de Campos de JÚ-

lio - MT.

A celebração da parceria será eíetivada por meio de inexiglbilidade de cha-

mamento público, coníorme art.31, caput, da Lei Federaln" 13.019/2014,

combinado com o aÍt. 6" do Oecreto Municipal de no 51. de 09 de junho

de 2017, e inslrumentalizada por meio de Termo de Fomento, com proieto

em câso dê desconstiluiçáo, a destinaçáo do seu pâtrimônio a outía ins- I
tiluiÉo de mesma nâlureza ou âo Poder Público. atendendo plenamênte 

I
aos cÍiténos do an. 20, l, da Lei 13.019/201'f; 

I

Considerando havêr recursos orçamentános adequados e suÍcienles à |

lransíerêncra fnanceira preüsta no Plano de Trabalho, coníorme pare@r '

e plano de trabalho com objêtivo de transmilir a população de Campos de

Júlio - MT 8s noticia§ de interesse coÍhunitário, üsando a integração d8s

ações desenvolúdas no município em prolda comunidade;

Vale Íessaltar que a inetigibilidade de úamamento público não dispensa

a organização da sociedade ciül de cumprir integralmenle as outras eta-

pas de celebrsção de parceria, como a apresentaÉo do plano de trâbalho,

apresentãção dos documênlos necessários para a celebraÉo da parceria'

a prestaÉo de contas e as demais etapas obrigatórias

Ademais, coroborando com o acima disposto, flsa-se que a entidade pro-

ponênte iá frmou parcerias com a AdministraÉo Municipal em dâtas pre-

téritâs pâra a execuÉo de objeto semelhante, não eístindo' até o momen-

to, registros de condutas desabonadoras e/ou prestaÉo de contas pen-

denles.

LEI }{" 2.247, DE í5 OE ABRIL DE 2025.

ALTERA A LEI 2.15512021, QUE AUÍORIZA O ÊXECUTIVO MUNICI.

PAL A PROCEDER ABERÍURA OE CRÉOITO ADICIONAL SUPLE.

ÍTtENTAR AO ORçAÍI|ENTO GERÁL DO iiUNlCíPlO.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI. Prefeilo do [.lunicipio de Campos de

Júlio. Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiÉes legais, faz sâber

quê a Câmara Legislaliva Múnicipal apÍovou e ele sanoona e promulgâ a

seguinte leil

Art 10 Fica o Exec.utivo Municipal autorizâdo a abrir crédito adicional su-

plementâr ao orçamento geral do municÍpio para o exêrcício financeiro vi_

Considerando que a rêÍêrida lei passou a ser aplicada aos municipios a I Diante do exposto, llca autorizada a abertura dê procedimento de lnexigi-

pa rtir de 1 
ô dê iáneiro de 20 í 7, esla belecend o d iver§os critêrios para a fo.- bilid 

"d" 
d" Ch".amento Público, com fulcro no art. 31 , caput, d â Lei 1 3.

malizaÉo de parcerias, dentre eles a regía geral do chamamento públi*i Ot9/20í4 
" 

no 
"rt. 

6o Dêcreto Municipal no 5112D217, paÀ crlebração do

considerando a ediçáo do Dêcreto túunicipal 51,de09dejunhode2017, i Temo de Fomênto com a AssociaÉo comunitárja dê Dêsenvolvimento

que rêgutamentou a Lei 13.olg/20't4 no âmbito do l\,,lunicipio dê Campos Art., Cultural, Iníormativo e Socialde Campos de Júlio - MT' com vâlorglo-

de Jútio - MT; bal dê RS ,{,1.,100,00 (quôÍenta e quatro mil e quatrocentos rcais).

Considerando que o art. 3i da Lei i3.019/2014, âmpârado pelo ârt. 6o do i O presente ato dê iustiíicativa ê realizado com base no Relalório Técnico

Decreto l\4unicipal no S1jZO211, prevê a inêxigibilidade do procedimenlo exarado pela Comissão de Seleçáo nos processos dê Chamamentos Pú'

adminislrativo de Châmamento Público "na hipôtese de inviabilidade de blicos pará c€lebraÉo de TeÍmos de ColaboraÉo e Fomento enke o Exe-

competiçáo êntre as organizaçóes da sociedade civil, em razáo da natu- cutivo I\runicipal e as Organizações da Soclêdâde Civil' nomeada pelo De-

reza singulâr da natureza singular do objeto da parceriâ ou se âs metas creto no 06, de 13 de janeiro de 2025.

somêhte pudeÍem ser atingidas por uma entidade especifca'; Desta íorma, nôs termos do ârt. 35, Vl, da Lei Federal no 13.019/2014,

Considerando que a Associaçáo Comunitária de Desenvolvimento Artísti- submeto o presente à anáiise jurídica para emissão de parecer acerca da

co. Cuttural. lnformâtivo e Social de Campos de Júlio - MT desenvolve pro- possibilidade de celebraÉo da parceria aqui dêscrita.

jetos sociais com crianças, realiza parcerias com apoiadores culturais com Conduindo o parecêr jurídico pela possibilidade e legalidade da cêlebra-

ampla divulgaÉo e cobertura dos eventos, dentre elês cobertura ao vivo 
ção da parceÍia, a presente justifcativa será publicada no sítio elêtrôni-

das sessões legislâtivas, conduzindo as notícias a todo pêrimetro uóano co httpsJ/www.camposdejulio.mt.gov.br/Licitacoes/lne... e no Jomal ofoal
e rural do município, íacilitando os caminhos para uma sociedade informa- Életrônico dos Municipios - Mato crosso - AMlr.'1, admilindo_se imPugna-

dá, maisJustâ e igualitária; çáo, nos termos do art. 32, § 2o, da Lei Federal n'13.0í9/2014 e o arl. 12,

Considerando qúe â parceria o.a proposta contemplâÉ o desenvolümento § 2o, do Deúeto Municjpal n" 5'l/2017, que deverá protocolada no setor de

e a grâvaÉo de anúncios para diwlgaÉo em veículos de som, com a di- protocolo da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT §ituada à Av'

fusáo de inÍormaçóes e campanhas de inlêÍesse público, inserçáo de notí- Valdir l\,'lasutti, n'779W Bom Jardim' Campos de Júlio - MT, de sequnda

cias sobre açóes, êvêntos e projêtos da administração pública; a sexta-Íeira, das 07h00 às 1 t h00 e das 1 3h00 às 1 7h00'

Considerando o histórico de atividades da entidade, que atua para propa- A impugnação deverá ser apresentada no prazo de cinco dias a contar de

gâr âs notícias essenciais de interesse comunitário, regulãrmente visando sua publicaçáo, cujo teor será analisado até cinco dias dâ data do respec-

a integÍáÉo com a comunidadê ê administraÉo pública; livo protocolo'

Considerando que a entidade parceria é orgahização da sociedadê civil Havendo fundamenlo na impugnaÉo, será revogado o presente alo e será

sêm íins lucrativos, que náo remunera, nem requer distribui lucros e/ou ex- imedialamente iniciado o procedimento pala a rêâlizaçáo do úamamento

cêdentes aos diretores, gestores ou a§sooados, bem como têm preüslã, público' coníoÍme o câso'

Campos de Júlio - MT, l5 de abílde 2025

IRIiIEU MARCOS PAR]ÚEGGIANI

PREFEIÍO
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